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«E' necessário, muitas vêzês, dar aos 
textos interpretação quê os acomode àa 
exigências imperiosas do tempo e do 
meio.* 

CARVALHO DE MENDONÇA 

«Per colmare queste lacune e cóm-
plêtare 1'opera delia giurisprudenza non 
vi ha che un rimedior—studiare Ia pra
tica mgrcantilêdominata com'ô da gran-
di leggi êconomiche, facendo dello stu-
dio dei díritto una scienza di osserva-
zíone.» 

CRSARE YIVAWTB 

Há epígrafes que valem por uma profissão de 
fé. As que encabeçam estas páginas nortearam a 
nossa travessia por entre as relações jurídicas que 
se propagam do «emprego no comércio», contrato 
quase tão velho como o próprio comércio, e, como 
êle, florescente .sobre toda a terra. 

Em nosso direito, essa figura jurídica vem re
gulada pelo Código Comercial, hoje maior de oitenta 
anos e um dos mais velhos dentre os que ainda vi
goram. Estudou-a a doutrina brasileira sob as linhas 
mestras, clássicas, mas, nos últimos anos, várias 
orientações sociais e surtos legislativos recentes, desde 
a promulgação do Código Civil até a da lei de na
cionalização do trabalho, que apenas conta meses, 
despertaram problemas outrora insuspeitüdos. 

Hâde se dar um sopro de vida nova a letra ve
tusta do Código de 1850. 
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A organização das sociedades contemporâneas 
periclita ao ritmo disso que, em direito, se vai cha~ 
mando simplesmente de a contrato de trabalho», em 
substituição à imprópria, mas consagrada, «locação 
de serviços»—Iocatto operarum. 

Tendências a cada momento mais vultosas em 
prol da igualdade econômica e da coletivização dos 
fatores da abastança, ameaçando o equilíbrio estável 
do regime capitalista, cuja inteireza, no mundo, já 
exibe uma vasta solução de continuidade há quase 
três lastros, contêm na sua essência e no seu âmago 
a transformação desse «contrato de trabalhe», a 
transvassr do leito do direito privado para esprai
ar-se sobre as margens do direito publico. 

Boa ou má, a realização do aluo dessas ten
dências, mais ou menos fatais num futuro talvez 
não longínquo, será tanto mais trágica e intolerante 
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quanto mais bruscamente se efetuar. Ai ê que se 
torna indispensável uma política do direito. Transigir, 
lucidamente, gradativamente, para não precipitar a 
«avalanche» a que se não pode contrapor barragem. 
Dar pelo direito, agora, pouco & pouco, o que amanhã 
se não podem recusar ã força. Foi uma das dire
trizes que, nos capítulos finais, adotamos, mas seni' 
pre dentro do conteúdo das normas jurídicas. 

Da grande massa de trabalhadores que exaurem 
cérebro, músculos e nervos, como Soldado Desconhe
cido da vitória econômica do Brasil, há talvez um 
milhão de empregados no comércio. Vivem dormindo 
tranqüilamente sobre um terreno sísmico, na espe
rança que cada qual deles tem de um dia vir a ser 
patrão. Escassa minoria o consegue, emquanto a 
maior parte avoluma a onda dos vencidos, descon* 
tentes e inadaptados de todas as profissões. Entre-
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tanto, o direito, interpretado segando as necessidades 
do tempo,~- e que tempo atravessamos/— talvez lhes 
incutisse a conciência de que são uma ciasse, e de 
que, dentro dela, devem realizar as suas aspirações 
mais justas... 

Baia, maio de 1932. 



C&PITULO I 

O contrato do emprego no comércio 

Natureza mixta e típica — Preponde
rância variável da locação de serviços 
B do mandato —- Característicos — Leis 
reguladoras. 

1. — O comércio, à frente dos negociantes pro
priamente ditos, mobiliza um exército de agentes 
^uxiliares. como os corretores, leiloeiros, trapichei-
ros, comissários, intérpretes e prepostos. Estes últi
mos, conhecidos vulgarmente por «empregados no 
comércio», são os mais numerosos e representam os 
verdadeiros trabalhadores comerciais, embora vivam 
relegados num segundo plano, conhecendo-se mesmo 
legislações que os esqueceram nos códigos e leis. 

A expressão usual de «empregados no comércio», 
mesmo no sentido genérico, é desconhecida por 
completo do Código brasileiro que prefere outra, aliás 
mui própria e que, nas suas origens latinas, já se 
usava em sentido análogo, — a de «prepostos das 
casas de comércio», que contrapõe ao «preponente», 
ou seja o patrão, originando-se daí o nome de «pre
posição comercial» para o contrato que vincula este 
ultimo àqueles. 
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Reveste esse contrato o caráter de locação de 
serviços e de mandato, forma híbrida dessas duas 
figuras contratais, do que não é exemplo único, 
mas tem um feitío especial, típico, assinalado por 
quasi todos os escritores. Tem da locação de servi
ços porque, nele, o preponente utiliza e até mono
poliza a atividade do preposto, mediante remuneração, 
para o iabor do comércio, e tem do mandato porque 
há no seu conteúdo a representação, a transmissão 
de poderes para que o preposto exerça atos e fun
ções em nome do preponente, como ura delegado 
deste. 

2. — Entretanto, a preposição carece de côr 
estável, não apresenta em proporções sempre idênti
cas esses dois contratos que o formam e nele se 
fundem: —ora prepondera um, ora prepondera o 
outro. 

E' mais o mandato que se acentua no gerente, 
e é mais a locação de serviços que se salienta nos 
dacíilógrafos, faturísías e outros empregados na or
ganização interna, mas nunca uma exclui o outro e 
vice-versa. (1) 

Por isso nem todos os locadores de serviços a 
negociantes, nem todos os mandatários mercantis são 

(2) 1) LYON-CAEN et RENAULT, no «Trsi té de Droit 
Cornmcrc» , tomo ÍÍJ, Paris, 1899, n . 520, escrevem que o 
gerente e o procurador (fondé de pouvoir) parece não te
rem outra qualidade senão a de mandatários, que, en t re 
tanto «não existe certamente no simples caixeiro»,H.TJHCELí, 
no «Tratt. di Diritto Comnierciaie», trad. it. de MARGHIERI, 
Nápoles, 1881, v . fs pgs. 242 e 243, também pensa no mesmo 
sentido, reconhecendo, porem, que a jurisprudência alemã 
tomara outro rumo. A grande maioria, porem, reconhece 
mandato e representação mesmo aos simples caixeiros de 
balcão e de serviços internos. 
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jpíêposíos. Locadores de serviços, também..o são .os 
serventes e carregadores das casas de negócio, mas 
ninguém os tem por prepostos, como, igualmente, 
por ia! oão tem os agentes e comissários, embora 
desempenhem um' mandato mercantil. 

Existem pois traços diferenciais na preposição 
mercantil," quer prepondere, nela, o mandato, quer a 
locação de serviços. Esses traços, que não chegam 
a-seV,urn pomo de discórdia entre as opiniões dos 
mais.abalisados comercialistas, descobrem um campo 
d'e"-ipiprecisões na fixação do conceito. Todavia são 
quase, unanimes em reconhecer o molde especial em 
que se'feitãou .'aquele contrato, embora divirjam no 
pezar quanto -de cada elemento formador existe nele. 
Estabelecem-se sutilezas e pequenas controvérsias. 
Uos pretendem ver na preposição comercial um con
trato com duas aparências distintas ao mesmo tempo, 
•—locação de serviços para com o proponente e 
mandato para com os terceiros (2). Outros acredi-

2) VIDÀRI, na 4.a ed . do «Corso de Dir. Comm.», Mi
lão, 1895, apresenta o preposto como mandatário em rela
ção aos terceiros e locador de serviços em relação ao 
preponente (tomo IV, n. 3562). Houve nisso, aliás, uma li
geira modificação do seu pensamento primitivo que via 
«mandatário no trato com terceiros, e mandatário e loca
dor de serviços, ao mesmo tempo, nas relações com o pre
ponente. (Op. eu,, l.« ed . , Milão, 1877, n. 233, pg. 304, do 
l.o vol.) 
-..••. Entretanto, anos antes de aparecer o livro do escri

tor italiano, já o Supremo Tribunal de Justiça, no Rio, 
por acórdão .de 24 de julho de 1869, firmara essa tése,que, 
no Brasil, é defendida por SPENCER VAMPRE', com apoio 
nessa julgado-, (Trat. Élem. de Dir. Comercial, Rio, 1922, 
v. I, pg. 312 e nota) e por D1DIMO DA VEIGA, «Código 
Com. Coment.s, Rio, 1898, v. I, pg. 164. Na Itália, alem de 
VIDARI, veja-se D. SÜPINO, «Istítuzioqe di Dir. Com-
m e r c > , 8.* ed., Firenze, 1902, n . 76. 
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tam ver na subordinação do preposto ao preponenfe, 
um elemento típico e que descaracteriza o mandato 
para reduzir o emprego no comércio á simples loca
ção de serviço (3). Apesar de entre estes uJtimos se 
contar o nome de Carvalho de Mendonça que, a 
nossos oihos, é o maior comercialista do continente 
americano, contestamos formalmente a tese, até porque 
a locação de serviços não se caracteriza por essas re
lações de subordinação ou dependência, embora, ás 
vezes, delas se acompanhe. Os médicos e os enge
nheiros são nada mais nem menos que Jocadores de 
serviços, simples locadores de serviço, mas ninguém 
afirmará que os tem por subordinados ou dependen
tes da clientela. Por outro Jado, mais dependentes e 
subordinados aos patrões está outra classe de loca
dores de serviços, — a dos serventes, carregadores e 
outros trabalhadores materiais, que, entretanto, se 
não confunde com a dos preposíos. Essas considera
ções seriam bastantes, mas se pode acrescentar ainda 
a de que vários preposíos, pela natureza específica 
da sua atividade, gosam de amplo raio de ação, ver
dadeira autonomia, como quando se lhes comete, 
por exemplo, a gerencia de uma casa matriz, ou 
mesmo de uma sucursal em lugar afastado desía. 

Certo é, pois, que, na verdadeira preposição co
mercial, nem o mandato exclui a locação de serviços, 
nem esta áquelle: - apenas, em cada caso concreto. 
um desses dois contratos, pela natureza especial das 

3) J. X. CARVALHO DE MENDONÇA, «Trar. de Dir. 
Com. BrasiJeiro>, v. Ií, S. Paulo, 1911, n. 453, diz: «A su
bordinação ou dependência do preposto em relação ao 
preponente arreda-lhe a qualidade de mandatário, para 
ihe imprimir a de locador de serviços...> Veja-se ainda o 
n. 452, pg. 450, e ALFREDO RUSSELL, —« Curso de Dir. 
Comerc», liio, 1928, t. í, n. 314. 
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funções, hipertrofia-se, ocupando parte mais ou menos 
apreciável do outro, sem contudo o eliminar. 

3. — Quais serão, pois, as linhas identificadoras 
do contrato de emprego no comércio? Como de
fini-lo ? 

A preposição comercial é, — a nosso ver—o con
trato pelo qual uma firma, seja singular ou coletiva, 
admite alguém a praticar atos de comércio, ou co
operar neles, mas exclusivamente por conta e em 
nome dela, por salário, durante um período de tempo 
mais ou menos longo. 

Não é, portanto, um contrato de trabalho como 
qualquer outro. Tem çpjéto especial, exige a exclusiva 
absorção do labor de uma das partes nesse objeto e 
hade celebrar-se com caracter permanente ou estável. 

O objeto deverá ser sempre a pratica ou a co-
adjuvação em atos comerciais, em nome e por conta 
do preponente, porque se os exercesse em nome e 
por própria conta, já não seria preposto, mas comer
ciante. E se se ocupasse em trabalho outro que não 
o do comercio, perderia o preposto esta qualidade para 
se equiparar aos locadores de serviço a comerciantes, 
que o nosso Código regula em titulo diverso. 

A exclusividade do serviço para um só e mesmo 
preponente é outro característico da preposição co
mercial, explicitamente contido no direito brasileiro, 
como no de vários outros países (1), e ao qual re~ 

(3) 1) O Cod. Com. Brás., art. 84, u. !V, estabelece, como 
sanção, que o preponente poderá despedir © preposto, sem 
embargo de ajuste por tempo certo, se o ultimo faz nego
ciação por conta própria ou alheia. E' princípio consa
grado por vários códigos vigentes, como o alemão, § 60; 
italiano, art. 372; uruguaio, art. 142; chileno, art. 331, etc, 
muitos dos quais cominain a pena de avocar o patrão os 
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correm aplicadores para, nos casos controvertidos, de*» 
terminar se há ou não uma preposição comercial (2). 

Representação, objeto mercantil, estabilidade, ex
clusividade são portanto os característicos do contrato 
de emprego no comércio. Assim o motorista dos as-
censores ou dos guindastes de armazém não é pre? 
posto porque não pratica nem coopera em atos de 
comércio; como também não são-prepôstos os guarda-
livros que servem a diferentes casas a üm tempo ou 
Os que prestam serviços avulsos, porque a estes falia 
estabilidade e aos outros exclusividade. Nesses casos, 
desaparece por completo a preposição comercial para 
deixar lugar â simples e pura lodação de serviços, que 
não está sujeita nem protegida pelas mesmas normas 
jurídicas da primeira. 

4. — A preposição é um contrato comercial por
que tem por objeto atos de comércio em sua pleni* 
tu de, porque é regida por leis comerciais e tem como 
uma das partes, necessariamente, um comerciante. 

lucros, sem responder pelos prejuízos, HOS negócios feitos 
pel© empregado, em nome próprio ou de terceiro. A dou
trina, embora nem sempre enuncie o princípio, não dis-
Cfepa dele, mesmo na Franca, onde a lei é omissa a res
peito. Vide PARDESSÜS, «Cpurs. Droit Coram.», Bruxelas; 
1842,1. I - , n. bZS; ÔOISTJSL. «Cours Dr. jGcimn.», 4.» ed., 
Paris, 1890, n. 1017; e LTON-CAEN et REHAÜLT, «Man. 
Dr.. Comm.^ íá^ed . , Paris,. 1924, n: 502. 

2) Contestava-se, numa falência, o crédito privilegiado 
die um preposto, alegando-sè que fora comissário, e não 
empregador—a 2-E Gamara da Corte de Ape! , do Rio, re
conheceu a existência dá preposição .comercial-'-porque o 
individuo em questão «trabalhava'privativamente para os 
falidos, éomo seu exclusivo empregado». (Acórdão cie 2 de 
set., 1919, in «Revista Jurídica», v. 17®; pgs. 117 a H8), 
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Como conseqüência, está sujeita àjurisdição e às re-' 
gras das provas dos contratos comerciais. 

Todavia há opiniões dissidentes, sobretudo na. 
França, devido à círcumstancia de não ter o eódigp de; 
1807 cogitado da matéria que, por isso, é regnteda 
pelo direito civil. Ainda assimrbons escritores procu?> 
rara conciliar o dissídio cora a cômoda teoria dos con-c.) 
trafos-figuras de Jano, cora uma face para uma parte 
e ouíra para a parte contraria,— no caso, comercial 
para o preponente. e civil para o preposto... Assim> 
o fazem Lyon-Caen e Renault (1), 

5-— O próprio legislador brasileiro de 1850. re
conheceu o caráter inconfundível da preposição comer
cia], tanto assim que, ditando normas, tanto para çt 
mandato comOf para a locação de serviços, apartou-as: 
em títulos diversos, o VI e o X,.regulando indepen-, 
dentemente de uma e de outro, o: regime dos prepostosr 
disciplinado pelo capitulo IV do tit. III, — «Dos agentes 
auxiliares do comercio», a par: de. outras; pessoasi que 
praticam atos de comércio mas que, na opinião geralj 
não são comerciantes. ; 

Outras legislações porem, subordinam a prepo
sição à seção do mandato, afastando-se do sistema, 
iniciado pelo código espanhol de 1829, e seguido peTdi 
nosso com louvores de Carvalho de Mendonça (l). 

(4) 1) «Traité», cit., v. III, n. 521. No «Manuel», também 
cit. , n. 500, reafirma o ponto de vista ahi resumido, jus
tificando a comercialidade, em relação aos patrões, pela 
teoria do accessório. E' puramente civil, para ambas as^ 
partes, segundo THALLER, «Tnsité Eiem. Dr. Coram.» 7.*' 
ed. atualizada por PERCEROÜ, Paris, 1925, n . 29. 

(5) 1) Nisso, como em vários outros pontos, inspirou-se 
o nosso legislador no God. comercial espanhol de 1829, 
que, no livro I, trazia um título, o III. dos «-Ofícios ausi-" 
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6 — Nos últimos tempos, avolumam-se correntes 
doutrinárias visando estabelecer nítidas distinções 
entre o mandato e a representação, destruindo por» 
tanto o princípio de que esta é elemento essencial 
do primeiro. Essa tendência terá sensível importância 
para o contrato de emprego no comércio, tanto assim 
que Vivante já disciplina toda a matéria desse vin
culo obrigacional sob a rubrica de «Rappresentanza», 
e, como vários outros escritores, afirma á face do 
direito expresso italiano que pode haver mandato 
sem representação, e vice-versa. ( í) 

A' luz do direito brasileiro, escrito, parece-nos 
indefensável a independência da representação volun
tária. Ela, no sistema pátrio, é parte integrante do 
mandato. Tanto o Código Comercial, no artigo 140, 
como o Código Civil, nos artigos 1288 e 1307, exigem 
expressamente que o mandatário pratique os atos 
em nome do mandante. E' verdade que se poderá 
opor a circunstância de ter o artigo 149 do Código 
Comercial responsabilizado o mandante pelos atos do 
mandatário, dentro dos limites do mandato, *ou este 
obre em seu próprio nome, ou em nome do comi-
tente». Crêa-se aí, apenas, urna presunção de direito 

l iares dei comércio, y sus obligaciones respectivas». En
tretanto, a Espanha repudiou o sistema na reforma de 
1885, como Portugal na de 1888, tendo, ambos, similes nos 
códigos da Itália, Romania, Chile, México, Suissa (Cod. fed. 
de o b r i g ) , « te . O nosso sistema é adotado nos códigos da 
Alemanha, Argentina, Uruguai, Hungria, Venezuela, e t c . 
Um terceiro grupo de países, ou não dispõe nada sobre 
prepostos (França, Holanda, Grécia, Turquia, etc ) ou dis
põe em leis especiais, como a Áustria (Jei de 16 de j a n . 
1910), Suécia (lei de 13 de juJ. 1887 sobre registros de co
mércio provendo também sobre gerentes), etc. 

(6) 1) O Cod. civil ital., no a r t . 1737, limita-se a dizer 
que, no mandato, uma pessoa celebra a tos por conta dê 
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em prol da bôa fé de terceiros, cominando-se, não 
obstante isso, que «ficará, porem, o mandatário pes
soalmente obrigado se obrar no seu próprio nome, 
ainda que o negocio seja de conta do comitente» 
(art. 150). 

Assim, quando se diz que a preposição comer
cial resulta da aliança da locação de serviços com o 
mandato, neste se compreende igualmente o instituto 
da representação. 

7. — No direito brasileiro, o contraio de emprego 
no comércio é regulado, como já vimos, pelo código 
comercial de 1850. Algumas normas do Código Civil 
lhe são aplicáveis subsidiariamente. Outras leis espe
ciais têm igualmente vigência sobre a matéria, que, 
BO momento em que escrevemos, está às vésperas 
de ser disciplinada ainda por decretos do Governo 
Provisório, ora em estudo. Alem dos dois códigos, 
possuem disposições aplicáveis à preposição comercial: 

—Dec. n. 4.057, de 14 de janeiro de 
1920 que extinguiu as classes de despa
chantes gerais e caixeiros despachantes; 

—Dec. n. 17.943 A, de 12 de outubro 
de 1927, que consolida as leis de assistên
cia e proteção a menores; 

outra, sem exigir, portanto, que o faça em nome desta. A 
letra da lei, ai, é propicia à tese a que nos referimos na 
texto, cuja defesa, no direito comercial, é feita vigorosa
mente por VIVANTE, «Tratt. di diritto Commerc», 5.*ed., 
Milão, 1922, v. I, n. 248 e seg., e ALFREDO ROCCO, «Prin
cipies de Dir. Commerc», trad. port. de CABRAL MON-
CADA, S. Paulo, 1931, n. 80 e seg. 
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c) os falidos, a partir da declaração 
de falência até a primeira assembléa de 
credores; 

d) os funcionários públicos de fa
zenda. 

Em determinadas circunstancias, quanto à propor
ção no quadro de empregados de cada estabeleci
mento, também não podem ser prepostos os estran
geiros residentes hà menos de dez anos no país. 

9* — A restrição, quanto à idade, é geral. 
Não podem ser empregados no comércio, em ab

soluto, os menores de doze anos, porque aos indiví
duos que não tiverem atingido essa idade é proibido 
todo e qualquer trabalho no território da República» 
nos termos do artigo 101 do Código de Menores, o*i 
seja a consolidação de todas as leis de assistência e 
proteção a menores, baixada com o dec. n. 17.943 A, 
de 12 de outubro de 1927. 

Não é licito, ainda, tomar por empregados de co
mércio, como de qualquer ouíro serviço, os menores 
de 14 e maiores de 12 anos que não tenham comple
tado a instrução primária, salvo, excepcionalmente, 
mediante licença da autoridade competente, quando 
for indispensável para subsistência dos próprios me* 
nores, ou de seus pais e irmãos, contanto que recebam. 
a instrução escoiar possível, (art. 102). 

Em qualquer hipótese o patrão que admitir a sen 
serviço menores de 18 anos ê obrigado a exigir deles 
certificado de aptidão física subscrito por medico que 
oficialmente tenha qualidade para fazê-lo (art. 105). 

Os patrões que infringirem essas regras legais 
são passíveis de muitas de 50 a 500$, por menor que 
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tiver empregado, nao podendo porem o total exceder 
de 3:000$, e, em caso de reincidência, á multa po
derá a autoridade competente adicionar a pena de 
prisão celular de 8 dias até três meses (art. 110). 

Também não poderão os preponentes ocupar as 
raparigas de menos de 18 anos, nem os rapazes de 
menos de 16, na venda de quaisquer objetos ou qual
quer serviço nos teatros e outras casas de diversões, 
sendo que a proibição relativamente aos cafés con
certos e cabarets vai até a maioridade (art. 111, «in 
fine»). 

Essa interdição do trabalho infantil sobretudo na 
indústria, corresponde a um movimento legislativo mo
derno que se propagou por todos os países civiliza
dos e atende a diferentes alvos de higiene, instrução, 
combate ao chômage, preservação física e moral. Vá
rias conferências e convenções internacionais, e den
tre elas a de Washington, de 1919, a que se vincu
lou o Brasil, estudam os problemas correlativos, de 
modo que a adoção desse direito novo, nessa maté
ria como em outras, não desfavoreça os Estados pio
neiros pela concurrência desigual dos que se abstêem 
de medidas idênticas. 

Incontestado e incontestável, o progresso jurídico 
e social representado por essas leis, não se deve po
rem esquecer as condições especiais de cada país que 
nem sempre pode adotar, sem adaptar... 

No Brasil, quando se discutia o projeto do Có
digo de Trabalho que disciplinava tanto o industrial 
como o comercial, esses limites de idade foram moti
vos da critica de Âfranio Peixoto, que, a outros bra-
zões de cultura, reúne o de estudioso dos problemas 
sociais. Ponderava o deputado baiano que a falta de 
difusão do ensino, sobretudo fora das capitais^ com
prometia a disposição benéfica, transformando-a em 
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ponte para a vadiagem, mendicância,—senão para o 
crime—já que se fechava á adolescência as portas 
dos estabelecimentos de trabalho. Essa opinião sus
citou, na Câmara dos Deputados, memoráveis deba
tes com Carvalho Neto, representante de Sergipe e 
relator do projeto combatido (1). 

A despeito da íetra severa do Código de Meno
res, a verdade é que, freqüentemente, se vêm menores 
entregues a fainas excessivas, mesmo nas capitais e 
grandes cidades brasileiras. Todavia háde se dar ra
zão a Âfranio Peixoto e reconhecer que peior seria 
se se entregassem ao crime, à vadiagem ou à men
dicância ... Nem tanto, nem tampouco:—permita-se o; 
trabalho, mas com as cautelas que a higiene, a de
cência e o interesse social aconselharem, dando-se 
relativa elasticidade à lei expressa. 

10. — Nos termos das leis» brasileiras, civis e 
comerciais, ninguém pode comerciar nem exercer man
dato antes dos 18 anos. 

Evidentemente, o preposto comercial, sobretudo 
em certas funções específicas, pratica atos de comer
cio e desempenha o mandato inherente à sua ativi
dade. Mas nenhuma lei o proíbe dos 14 aos 18 anos. 
E' licita a sua atuação nesse periodo da vida, porque 
o veto legal se refere aos atos por conta própria e o 
preposto só age por delegação do preponente, por 
conta e sob a imediata responsabilidade deste. O 
mesmo se dirá do mandato:—desde que o limite de 
idade consiste numa proteção ao menor, pouco im-

(9) 1) Esses debates hoje se acham reunidos e m 
volume; CARVALHO NETO, rLegislação do Trabalho—Po
lemica e Doutrina», Rio, 1926, pgs. 90, 91, 100 e out ras 
AFRANíO PEIXOTO — «Marta e Maria», Rio, 1930 (aliás 
impresso em Lisboa), pgs. âOõ e seg.; B67 e seg. 
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porta que desempenhe a preposição comercial, já qoe 
todas as responsabilidades dela decorrentes vão'para 
o patrimônio dos patrões, que, se escolherem meno
res, jamais poderão contra eles exercitar ações regres
sivas, salvo o caso de emancipação. Aliás o código 
civil permite expressamente aos maiores de 16, mesmo 
não emancipados, o desempenho de mandato, sem 
prejuízo da proteção que dá aos menores nas obriga
ções civis (C. Civ., art. 1298). • > 

Todavia, era de desejar-se que lei expressa vedasse 
o exercício da gerencia aos que não tivessem' capa
cidade plena, eomo fazem algumas legislações estrare-
ígeiras. 

11. — E' geral também a interdição da atividade 
das mulheres casadas, não autorizadas pelos respe
ctivos maridos, porque o Código Civil dâ a estes o 
direito de concedei1, como o de revogar a autorização 
para exercerem profissões (arts. .233, IV; 242, VII), 
invalidando os atos delas praticados sem esse con
sentimento (art. 252). Entretanto, o defeito dos atos 
decorrentes do exercício da preposição mercantil pela 
mulher casada, não autorizada, jamais prejudicará ter
ceiros:— só o preponente sofrerá as conseqüências 
deles. Não poderá, por exemplo, acioná-la e fazer efe
tiva sobre os bens do casal a responsabilidade dos 
prepostos pelos danos trazidos ao preponente, segundo 
o art. 78 do código comercial. 

A autorização marital, tanto pode ser outorgada 
por instrumento publico como pelo particular, inclu
sive cartas, mas sempre autenticados, e será presu
mida legalmente se a esposa se entregar ao exercí
cio do emprego ou de outra profissão, por mais de 6 
meses, fora do lar conjugai (C. Civ., art. 247, § un.). 
O juiz poderá supri-la se o marido não ministrar 
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meios de subsistência à mulher ou aos filhos, (ar t 
245, II) . 

12. — A proibição, aos falidos, de exercerem a 
preposição comerciai no período que vai da publica
ção da sentença declaratória da quebra até a primeira 
assembléa de credores, infere-se a contrario sensu do 
arí. 40 do Dec. n. 5.746, de 9 de dezembro de 1929y 
que permite o exercício do comércio «ou qualquer 
indústria ou profissão» depois dessa assembléa. Jus
tifica-se aliás pela necessidade de pôr o falido, na* 
qoele período, à inteira disposição do Juizo e do sin^ 
dico, para o cemprimeoto dos diversos deveres qoe 
a lei lhe impôs, debaixo de pena até de prisão, ga-
rantindo-lhe todavia uma remuneração, ex~vi do art. 
42 do Decreto citado se for diligente no cumprimento-
de seus deveres e auxiliar o sindico com lealdade e 
zelo, e se a massa a comportar. 

13. — Já pelo interesse publico que exige dos fun
cionários dedicação e pontualidade no cumprimento' 
dos seus deveres, o que se não poderia conseguir se 
repartissem o seu labor com o comércio, Já para salva
guarda da moralidade administrativa, que necessita de 
ser servida por indivíduos independentes e sem li
gações com os contribuintes, existe, para o pessoal 
das repartições de fazenda, a proibição de em pregar-se 
no comércio. 

A Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e 
Mesas de Rendas, de 13 de abril de 1894, - aliás mero 
ato ministerial, sem autorização legislativa—veda ao 
funcionário de fazenda, sob pena de demissão, o 
* empregar-se em serviço comercial», acrescentando 
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Waídenaa? Ferreira que «o texto não dá margem para 
qualquer duvida». (1) 

14. — Quanto aos estrangeiros, não há propria
mente uma proibição, mas uma limitação: em cada 
estabelecimento comercial,' de acordo com o dec. SE. 
20.291, de 12 de agosto de 1931, sempre que houver 
mais de cinco empregados, somente um terço poderá 
ser de estrangeiros, mas se consideram equiparados 
aos brasileiros os que tiverem mais de 10 anos de 
residência na República. 

Em outra parte deste livro, estudaremos mais mi
nuciosamente este assunto. 

15. •— As limitações à liberdade de profissão,, 
como as restrições à capacidade .civil ou comercial, 
são de direito expresso, abrangem somente os casos 
enunciados, e, portanto, se não podem dilatar por ana
logia, ainda que persistam os mesmos motivos inspi
radores do veto legal (1). Portanto, não se poderá 
sustentar que se acham proibidos de exercer a pro
fissão de empregado de comércio, os indivícrüos que, 
pelo Código Comercial, não podem ser comerciantes, 
alguns dos quais debaixo de sanções do Código Pena! 
comum e do militar, como oficiais e praças de terra 
e mar, embora repugne ao senso comum o desem
penho simultânio das duas funções. 

(13) 1) WAEDEMAR FERREIRA, «Manual do Comer
ciante», S. Paulo, 1929, 3,a ed., pg. 51. 

(15) 1) WALDEMAR FERREIRA, Op. cit., pg. 50, no 
mesmo sentido. 



G&PITULO III 

O inicio e o fim do contrato 

ínstrumeHtos particulares — Nomea
ções escritas—Ajusto verbal--Meios de 
prova — O fim quando não há praso 
fixo—Séscisão nos de praso determi
nado — Publicidade—Convenções coleti
vas—Funcionários do Banco do Brasil. 

16. — O legislador brasileiro, no propósito de 
salvaguardar os interesses tanto das partes contra
tantes como de terceiros, sobretudo os destes, esta
beleceu o principio legal de que a admissão dos em
pregados de comércio teria começo de prova escrita 
com a devida publicidade em registros competentes. 

Se o cumprimento dessa exigência da lei trar 
inestimável segurança para o comércio era geral, e 
para o publico que com ele trata, não se poderá ne
gar que preponente e preposto viriam a ser igual
mente beneficiados se precedessem ás relações entre 
um e outro a consignação escrita das cláusulas que 
se outorgassem de parte a parte, evitando futuras e 
irritantes controvérsias acerca do «quanturn» dos sa
lários, data de início, espécie dos serviços, existên
cia de porcentagens e outras dúvidas de que nos dãc-
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atestado, na vida pratica, es julgados dos tribunais 
sobre a matéria. 

Demais, o custo dessa formalidade é Ínfimo, su
jeito que se acha o ato a simples seio fixo e podendo 
ser realizado por instrumento particular, em cujo nú
mero, dada a comercialidade do contrato, se devem 
incluir as simples cartas missivas. Basta que essas 
tenham suficiente clareza para que de seus termos se 
possa apreender o conteúdo da estipulação. 

17. — Por lei, a admissão dos empregados de 
comércio se fará, nomeando-os o patrão ooma carta 
que lhes deverá entregar antes do ingresso no ser
viço, para ser inscrita na Junta Comercial, que, hoje, 
desempenha as funções outrora cometidas aos Tribu
nais de Comércio. 

E' isso disposição expressa do art. 74 do Código 
Comercial, atingindo «todos os feitores, guarda-livros, 
caixeiros e outros quaisquer prepostos das casas de 
comércio», sob «pena de ficarem privados dos favo
res por este Código concedidos âos de suá classe». 

Essa carta de nomeação, registrada ou mesmo 
sem registro, caiu em desuso, se é que, em algum 
tempo, chegou a ter uso. Todos os escritores notam 
esse fato que é atestado também oficial e oficiosa
mente, reconhecendo-seque a pratica repudiou a lei (1). 

(17) 1) Todos os cemercialistas pátrios, a partir do 
Tratado de Carvalho de Mendonça, inclusive as novas edi
ções das obras anteriores. Vide ainda Ac. da 2.a Cam. Corte 
ÃpeL, de 3 de junho 1910, in Rev. Dir., v. 17°, pg. 178; 
Atestado da Junta Comercial de S. Paulo, de 11 de out. 
1907, no «D. Ofic.s, local, de 30 de out. 1907; Aviso firmado 
pelo Cons. Rui Barbosa, quando Ministro da Fazenda, e o 
resumo dos debates na 3.a Cam. C. Apel., no caso Olga 
Andrews uersus Petitjean & Co., in «A Noite», do Rio, ed. 
de 10 de set. de 1928. 



22 

. Â própria sanção legal,—a perda dos favores que 
o Código Comercial concede aos prepostos e que o 
Aviso VII, de 3 de julho de 1857 diz serem os das 
disposições dos arts. 79, 80, 31. e 870 § 3-(este hoje 
substituído por lei especial acerca de falências),—de* 
saparceeu do direito em vigor, não só porque o Bec. 
n. 5.571, de 13 de novembro de 1928, declarou que 
«as vantagens conferidas aos prepostos de comércio: 
indepsíidem da nomeação por escrito, a que se refere 
o art. 74 do mesmo Código», como por haver juris
prudência pacifica de que o privilegio do credito dos 
empregados nas quebras dos patrões e o uso da ação^ 
sumária para reclama-lo em juizo não se compreen
dem entre aqueles favores. 

Entretanto, não se deve esquecer -de que a exi
gência da nomeação escrita e seu registro nas Juntas 
Comerciais permanecem em pleno vigor, e, se redu
zido interesse neles têm .hoje os prepostos, que, cora 
a sua falia, nada perdem, persiste para os patrões o 
dever de outorgá-la antes do exercício do empregado,, 
inscrevendo-a dentro dos 15 dias uíeis após a data 
desses documentos, ex-vi do art. 10 n. 2 do Codiga 
Comercial. Não há penalidades coníra° qualquer das 
partes contratantes, mas subsiste o dever de cumprir 
a lei, cuja disposição, nesse ponto, é prudentíssima. 

Demais, a derogação da parte final do art. 74 da 
Código de Comércio visou apenas proteger os prepos
tos, já que, representando a parte menos poderosa 
no contrato de emprego, não teriam probabilidade de 
exigir dos patrões, com segurança, a carta, resultando 
disso beneficiar-se o culpado com a sua omissão, o 
que não é suportável pelo direito. 

18. — Desse desuso das cartas de nomeação e 
dos contratos escritos, resultou consolidar-se nas 
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praças brasileiras o costume de serem os empregados 
de comércio tratados por ajuste verbal en!re eles e o 
preponeníe, ou, em legar deste, ouíro preposlo que 
o representa com. poderes de gerência, tomando-se 
perfeita a estlpelaeão com o começo de exercício 
das funções no serviço efeíivo do negócio. Eatrefanto, 
•o convite, consulta ou nomeação feitas por cartas, te
legramas ou meio diverso de comunicações a alguém, 
quando inequívocas e seguidas de aceitação expressa, 
ou -tácita pelo exercido do cargo, crêam o vinculo 
obrigacional, ainda que se não estipulasse o salsiFio, 
pois a preposição, como todos os contratos comer
ciais, não se deve presumir gratuita, nem mesmo em 
relação aos aprendizes. 

As procurações, que, às vezes, os prepotentes ou
torgam aos prepostos, sobretudo aos gerentes e cssl-
seiros viajantes, raramente servem de títulos de no
meação, até porque, em geral, só se passam a 
empregados que, depois de uma permanência mais 
ou menos longa no, serviço, mereceram a confiança 
dos chefes da casa. 

19 — Á falta de convenção escrita com os pre
postos não os deve prejudicar nos litígios que vieram 
a ter com os preponentes em razão do contrato que 
os ligou. Âdmiíir-se-ão todas as provas possíveis, 
entregas quais as presunções. 

É cedo que nas obrigações civis superiores a 
l:O0OSO0O e nas comerciais excedentes de 400$G00 se 
não adraiíe, por expressas disposições de leis, a prova 
exclusivamente testemunhai. Mas, nos contratos de 
trabalho, em geral, a própria natureza da prestação 
e os usos profundamente arraigados, muitas vezes ori
undos de consideração éticas, nem sempre tolerara o 
ajuste prévio, tanto assim que a doutrina tem chegado 
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Á própria sanção legal,—a perda dos favores que 
o Código Comerciai concede aos prepostos e que o 
Aviso VII, de 3 de julho de 1857 diz serem os das 
disposições dos arts. 79, 80, 31 e 876 § 3 (este hoje 
substituído por lei especial acerca de falências),—de
sapareceu do direito em vigor, não só porque o Dec. 
n. 5.571, de 13 de novembro de 1928, declarou que 
«as vantagens conferidas aos prepostos de comércio 
Independem da nomeação por escrito, a que se refere 
o mi. 74 do mesmo- Código», como por haver juris
prudência pacifica de que o privilegio do credito dos 
empregados nas quebras dos patrões e o uso da ação 
sumária para reclama-lo em fuizo não se compreen
dem entre aqueles favores. 

Entretanto, não se deve esquecer de que a exi
gência da nomeação escrita e seu registro nas Juntas 
Comerciais permanecem em pleno vigor, e, se redu
zido iisíeresse neles têm „hoje os prepostos, que, com 
a sua feita, nada perdem, persiste para os patrões o 
dever de outorgá-la antes do exercício do empregado., 
ioscrevendo-a dentro dos 15 dias uíeis após a data 
desses documentos, ex-vi do art. 10 n. 2 do Código* 
Comercial. Não há penalidades contra* qualquer das 
partes contratantes, mas subsiste o dever de cumprir 
a lei, cuja disposição, nesse ponto, é prudentíssima. 

Demais, a derogação da parte final do art. 74 do 
Código de Comércio visou apenas proteger os prepos
tos, já que, representando a parle menos poderosa 
no contrato de emprego, não teriam probabilidade de 
exigir dos patrões, com segurança, a carta, resultando* 
disso beneficiar-se o culpado com a sua omissão, o 
que não é suportável pelo direito. 

18. — Desse desuso das cartas de nomeação e 
dos contratos escritos, resultou consolidar-se nas 
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praças brasileiras o costume de serem os empregados 
de comércio tratados por ajuste verbal entre êíes e o 
preponente, ou, em lugar deste, outro prepos&o que 
o representa com poderes de gerência, tornando-se 
perfeita a estipulação com o começo de exercício 
das funções no serviço efetivo do negócio. Entretanto, 
o convite, consulta ou nomeação feitas por cartas, te
legramas ou meio diverso de comunicações a alguém, 
quando inequívocas e seguidas de aceitação expressa, 
ou tácita peio exercício do cargo, crêani o vinculo 
obrigaciortal, ainda que se não estipulasse o sõâmlo, 
pois a preposição, como todos os contratos comer
ciais, não se deve presumir gratuita, nem mesmo em 
relação aos aprendizes. 

As procurações, que, às vezes, os preponenfes ou
torgam aos preposíos, sobretudo aos gerentes e cai-
xeiros viajantes, raramente servem de títulos de no
meação, até porque, em geral, só se passam a 
empregados que, depois de urna permanência mais 
ou menos longa no serviço, mereceram a confiança 
dos chefes da casa. 

19 — A falta de convenção escrita com os pre
posíos não _ os deve prejudicar nos litígios que vieram 
a ter com os preponentes em razão do contraio que 
os ligou. Admitir-se-ão todas as provas possíveis^ 
entre as quais as presunções. 

E certo que nas obrigações civis superiores a 
3:0008000 e nas comerciais excedentes de 4003000 se 
não admite, por expressas disposições de leis, a prova 
exclusivamente testemunhai. Mas, nos contratos de 
trabalho, em geral, a própria natureza da prestação 
e os usos profundamente arraigados, muitas vezes ori
undos de consideração éticas, nem sempre tolerara o 
ajuste prévio, tanto assim que a doutrina tem chegado 
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à conclusão de ser necessário atribuir-se fé às de
clarações de certos profissionais, que, d'outm forma, 
não alcançariam elementos para exigir judicialmente o 
que lhes é devido. Esse principio, era relação aos 
médicos, por exemplo, já se pode considerar consa
grado. 

Certamente que a atividade profissional dos clí
nicos se exercita em circunstancias diversas daquelas 
que rodeiam a preposição comercial, mas uma e outra, 
sendo variedades contratuais onde se contem a loca
ção de serviços, encontram uma disposição comum 
no artigo 1.218 do Código Civil que, ao estebdecer 
o arbitramento para fixar as retribuições aos tocado
res de serviços . quando não as tenham estipulado» 
evidentemente estabeleceu uma exceção ao principio 
do rigor na prova dos contratos superiores às bases 
de 400$000, no comércio, e de 1:000$000, no eivei. 
Alem disso, o negociante, por lei, está adstrito ao re
gistro da nomeação, ao lançamento de todas as ver
bas nos seus livros, a um sistema de inscrições e de 
publicidade, cuja falta o não deve beneficiar, acres
cendo que a situação de subalternidade dos prepos-
tos lhes impossibilita a energia de reclamar atos de 
segurança dos seus direitos. 

20. — Vai angariando adesistas o sistema de to
mar o preponente os seus empregados por meio de 
propostas, segundo formulas impressas de «pedidos 
de emprego», assignaçias pelos últimos, depois de 
preencherem minucioso questionário acerca de seus 
precedentes, aptidões, relações, pessoas abonadoras, 
dados físicos e morais, etc. De posse dessas fórmu
las e depois de obter informações favoráveis dos can
didatos, o preponente os admite ao serviço, presu-
mindo-se aceitas por ambas as partes as cláusulas 
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impressas, relativas à economia e disciplina internas 
do estabelecimento, sempre que não forem contrarias 
à ordem publica. 

Como tais, e portanto nulas, devem ter-se as em 
que o preposto declarar abrir mão do seu direito a 
ferias, ao privilégio do seu crédito na falência, ou 
aos favores de que tratam os artigos 79, 80 e 81 do 
Código Comerciai, emfim. aquelas ern que o preponente 
pretender a ineficácia da proteção legal do trabalho. 

Esse sistema de recrutar prepostos foi introdu
zido no comércio nacional por varias sucursais de 
casas estrangeirass sobretudo inglesas e americanas, e 
tem merecido justa adoção, resalvada todavia a fraude 
à lei nas cláusulas pouco antes referidas, de que já 
tivemos oportunidade de observar alguns casos (1). 

(20). 1) Numa ação proposta perareíe a justiça da Bahia 
contra «The Texas Co. (Síh. America) Li.» para compe
li-la a cumprir o artigo 79 do Cod, C o m e r c , a rè exibiu 
uma dessas formulas, assignada pelo preposto, onde se liam 
as seguintes cláusulas: «Concordoem submeter-me a exame 
medico, quando solicitado pelo facultativo da Companhiaj 
sujeitando-me a deixar o serviço, se o resultado não fôr 
satisfatório. Em csso de admissão, se a qualquer tempo 
vier formular reclamação contra a Cia. por ofensa física, 
comprometo-me a sujeitar-me a exame medico por 1 ou 
mais profissionais, à escolha da Cia., e tantas vezes q u a n 
tas me for exigido, valendo a falta ou recusa da minha 
parte pela renuncia a tal reclamação e desistência de qual
quer ação judicial que por acaso tenha intentado. Caso a 
Cia. venha a estabelecer algum seguro contra acidentes, 
de acordo com a lei por ventura em vigor, concordo em 
aceitar tal seguro, desistindo de qualquer ação de indeni 
zação. Se vier a ser empregado pela Cia. , neste ou nout ro 
posto, concordo que tal emprego possa ser dado por termi
nado pela Cia. a qualquer tempo, sem responsabilidade para 
a mesma por ordenados ou salários alem dos que forem 
vencidos até a data da terminação do emprego.* 
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O Banco do Brasil escolhe os seus empregados 
por meio de concursos periódicos, subraeíendo-os a 
um regimento interno, cuja obrigatoriedade, aos dis
positivos favoráveis aos prepostos, ainda que obscu
ros, Já foi julgada por tribunais. 

21. — O fim do contrato de preposição comer
cial depende de ter êle praso determinado ou não. 
Em qualquer caso, a preposição não se poderá con
tratar por mais quatro anos, depois"'dos quais dar-
se-á por finda, ainda que o contrário se haja estipu
lado. Evidentemente, poderá o empregado permane
cer no serviço depois de quatro anos, mas fará se & 
quizer, não sendo .cabível qualquer procedimento para 
compeli-lo ã indemnizar o inadimplemento de cláu
sula em qoe houvesse pactuado praso maior. 

Assim, por força do artigo 1.220 do Código Ci
vil, perfeitamente aplicável á espécie, supriu-se uma 
lacuna do Código Comercial. Antes, porem, já seexpu-
zera o principio de que se não podem contratar o& 
serviços de aiguem senão por tempo limitado, em 
atenção à liberdade humana, direito inalienável e per
sonalíssimo, mas não havia um critério seguro para 
estabelecer-se o praso máximo. 

Essa disposição do Código Civil íem o fim de 
proteger o trabalhador,—empregado de comercio ou 
qualquer outro,—mas é também invoeavel pelo pre-
ponente, que, por isso, poderá exonerar-se das obriga
ções resultantes de um contrato por praso maior, uma 

O Superior Trib. de Just. da Bahia, mui justamente^ 
condenou a ré, adespeito dessa cláusula, de certo nula. Ou
tra companhia, sucursal de uma das maiores prodatorasde 
querozene e gazolina, inclui nas formulas renuncia expressa 
dos arts. 79, 80 e 81 do Cod. Comercial. 
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vez comprido no limite Segai. Deve entender-se a re
gra não como trazendo uma rutura fatal aos contra
tos de trabalho, depois de decorridos quatro anos, 
mas, no sentido de, após esse lapso de tempo, trans
formar a estipoíação com praso fixo em ajuste por 
tempo indeterminado. E' a interpretação lógica e que 
harmoniza o interesse publico cora o das partes con
tratantes. 

22. — A falta de estipoíação de praso, equiva
lente à cláusula de praso indeterminado, como esta, 
não tem por conseqüência facultar ás parles a raterâ 
do vinculo contratual a qualquer momento. Não po
dem fazê-lo senão depois de um aviso prévio, com 
antecedência nunca inferior a trinta dias. Gosam pois 
as partes, na preposição comercial, de um praso de 
aviso muito mais longo que o prescrito para o mesmo 
fim pelo Código Civil, o qual não excede de 8 dias. 

Pode suceder, porem, que o patrão seja obrigado 
a guardar praso maior que o de trinta dias, imposto 
pelo artigo 81 do Código Comercial. Assim acontece 
quando o preposto sofre acidente imprevisto e in-
culpado, caso em que, somente depois de esgotados 
os três meses, durante os quais não perde o direito à 
percepção dos salários, nos termos do artigo 79 do 
referido código, ou depois de cessados, antes do tri
mestre, os efeitos do mesmo acidente, poderá o pa
trão participar-lhe o seu propósito de despedi-lo. 

Se o preponente não faz o aviso, está obrigado 
ao pagamento de mais um mês, alem do salário ven
cido ao tempo da despedida. Pode porem o patrão 
exigir que o preposto se retire «in continenti» do ser
viço, pagando-lhe, com a remuneração já vencida, a 
que viria a ganhar durante os trinta dias imediatos. 

Conquanto a lei o não dissesse, o abandono do 
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serviço pelo preposío, com inobservância do artigo 81 
do Código Comerciai, obriga-o a indemnizar ao pa
trão as perdas e danos que este por ventura prove 
ter experimentado com isso. 

Pensa Carvalho de Mendonça que, para se atender 
à real finalidade daquele dispositivo, deverá o prepo
neníe, alem do aviso, faciiitar ao preposío o tempo 
necessário às providencias indispensáveis à obtenção 
de outro emprego, permitindo-lhe sair para essas «de-
marches» (1) durante algumas horas, dentre as do 
expediente da casa. 

23. — Havendo tempo prefixado à duração do 
emprego no comércio, a regra será naturalmente o 
escoamento do praso, cujo termo dará por findo de 
pleno direito o vínculo obrigacional. Mas, se o pre
posío, após esse termo, continuar no serviço do patrão? 
entender-se-á que persistem as condições anteriores 
acerca de salários, natureza dos serviços e outras 
porventura existentes, porem por tempo indeterminado, 
de sorte que, tanto éJe como o preponeníe, daí por 
diante, poderão interromper as suas relações obser
vando as formalidades de aviso prévio que já estuda
mos no numero 22. 

Mas o Código ComerGial, nos artigos 83 e 84, es
tabelece exceções àquela regra, mercê das quais pre
posío e preponeníe poderão quebrar o trato, a des
peito de existir praso determinado. 

24. — Não será arbitraria a inobservância por 
parte do empregado sempre que se fundar em injuria 
feita pelo preponeníe à seguridade, honra ou inte-

(22). 1) Op. cih, v. II, n, 469, pg. 472, nota I. 
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resses seus ou de sua família (Código Comercial, ar
tigo 83). 

«Injuria», aí, não tem o sentido restrito em que 
o vocábulo é usado modernamente e que o limita a 
certa figura criminal de infrações contra a honra e 
reputação. 

Se s<e desse o sentido que a palavra tem no Có
digo Penal, ou mesmo no Código Civil (art. 1.547), o 
texto do Código Comercial teria escassa aplicação e 
sancionaria as mais revoltantes íezões do direito dos 
empregados no comércio, o que se não" pode supor no 
espírito do legislador de 1850, que, na matéria, se 
mostrou mais esclarecido e progressista que o da Re
publica, na codificação de 1916 (1). 

O artigo 83 do Código Comercial devolveu à pa
lavra «injuria» a significação genérica dos juristas 
lomanos,—aquilo que se fez «non jure», e quiz nela 
compreender todas as violações do direito, ou da letra 
do contrato, ou da boa fé, abrangendo a universali
dade das hipóteses, sem descer a casuismos Hmita-
iivos e perniciosos. 

Essa interpretação, única que nos parece verda
deira, dará ao texto o máximo/de elasticidade, como 
dêíe estão a pedir os casos correntes da vida ordiná
ria, exibindo variadissimas hipóteses de inadimple-
mento por parte dos patrões, nas quais a equidade 
indica o legitimo cabimento da rescisão por parte dos 
empregados. 

(24). 1) O Projeto de Clovis Beviláqua, no art. 1.369, 
trazia um a disposição idêntica à do art. 79 doCod. Cotnerc, 
e outras de proteção ao trabalho (arts. 1.370, 1.379, 1.38?í, 
1.383, e t c ) . Essa matéria foi logo objeto de cortes parciais 
pela Comissão nomeada por Epitacio Pessoa (art. 1.391 e 
seg. do Projeto revisto) e finalmente não logrou vir a 
ser lei. 
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Cremos íer em Cíovis Beviláqua apoio valioso a 
essa opinião, pois, comentando o artigo Í.226 do Có
digo Civil, escreveu que «constituem esíe artigo- e o 
de numero 1.229 os mais salientes defeitos desta se-
cçsio», ao passo que, «em relação aos feitores, guarda-
livros e caixeiros, há, no Código Comercial, o artigo 
83, que, em síntese, diz o suficiente» (2). 

Não se conceberá, por exemplo, que o preposto 
persevere no serviço se -o patrão lhe não paga pon
tualmente os salários, segundo o contraio ou segundo 
o esíifo do lugar, ou se lhe dobra o serviço. Carva
lho de Mendonça, conquanto não desse ao texto o 
sentido que enunciamos, compreendeu o alcance de 
firmar essa possibilidade perfeitamente jurídica e legal, 
da rescisão por parte do preposto que não é remu
nerado era dia, porque, «sendo bilateral o contrato de 
preposição, a falta de cumprimento da obrigação por 
parte de um dos contratantes justifica o não cumpri
mento pelo outro» (3). 

Vê-se, nesse exemplo, um caso que se hade fi
liar aos de injuria feita aos interesses do preposto, de 
conformidade com a significação ampla do vocábulo, 
sem o que se chegaria ao absurdo de permitir a lei 
que alguém fosse compelido a trabalhar sem a con-
tra-prestação estipulada. 

Do que expuzemos, concluir-se-á que se não de
vem ter as hipóteses previstas nas alíneas dos arti
gos 1.226 e 1.229 do Código Civil como subsidiárias 
dos artigos 83 e 84 do Código de Comercio, mas como 
já contidas, de modo geral, nestes últimos dispositivos, 

2) CLOVIS BEVILÁQUA,-«Cod. Civil Coment.», Rio, 
1917, v. IV, pgs. 411 e 410. 

3) CAEV. DE MEND., Op. cit., v. II, n. 470, pg.473, nota 5. 
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qu% alem delas, guardam espaço para todos os outros 
casos que juridicamente a eles se ajustem. 

25. — Se bem que o emprego no comércio, em 
nosso Código Comercial, não fosse tratado no Titulo 
que rege os contratos e obrigações mercantis, alon
ga-se até êle, a nosso ver, o principio do artigo 121, 
©u seja a aplicação das regras e disposições do direito 
civil para os contratos em geral. 

Partindo desse principio, vigoram acerca da pre
posição mercantil não só as disposições do Código Ci
vil sobre obrigações e contratos como, especialmente, 
aquelas referentes á locação de serviços que não fo
rem contrarias aos dispositivos expressos do Código 
Comercial. Não contrariam as disposições deste ultimo 
as que o ampliam com a. mesma finalidade ou soprem, 
subsidiariamente, as suas omissões, como a do artigo 
1.220 que limitou a 4 anos o máximo dos prasos de 
locação de serviços.. 

E se não bastassem esses elementos de herme
nêutica, vivemos num tempo em que a interpretação 
«praeter legem» é francamente acolhida pelos estu
diosos, havendo mesmo correntes que a exaltam «con
tra legem», em beneficio da equidade e da ação so-
cializadora do direito. 

Por outro lado, ao tempo da elaboração do Có
digo de 1850, o nosso direito se achava nos primor-
dios de sua evolução, sobretudo o civil que, a essa 
época, era a Babel que Teixeira de Freitas, por um 
esforço titanico, deveria filtrar e sistematizar na «Con
solidação». Éramos um povo que ainda parasitava na 
escravidão e praticava o trafico à sombra do Poder 
Publico, que fingira aboli-lo. A nossa conciencia juri-
rica não poderia sentir, então, a dignidade do traba
lho e o dever de protegê-lo eficazmente. As normas 
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jurídicas não se interpretam com a mentalidade do 
tempo em que foram elaboradas, mas com a da hora 
e do meio em que vive o apMcador da lei. Só isso 
permitiria a longevidade dos códigos franceses, atra
vés de mais de cem anos. 

A aplicação do direito civil, porem, só prevale
cerá quando não contrariar a letra expressa do Có
digo Comercial, e, por isso, as soluções para o caso 
de inadimplemento diferem profundamente entre as 
relações do emprego no comercio e da locação de 
serviços. Assim, nos casos do art. 1.226 ns. I e II do 
Código Civil, o íocador tem apenas direito à remune
ração vencida e fica desobrigado para com o locatá
rio, ao passo que a mesma hipótese, na preposição 
comercial acarreta ao preponente o dever de pagar 
os salários durante o impedimento, até o terceiro mês, 
salvo se o exercício das funções publicas foi de li
vre escolha. 

Por outro lado, o Código Civil não é equitativo 
em relação aos trabalhadores que ficam sujeitos a per
das e danos se rompem o contrato e têm apenas me
tade do que viriam a ganhar se o patrão os despedir 
antes do praso, pois, em caso idêntico, o preposto 
poderá pleitear a exata indenização dos prejuízos que 
lhe resultem, a juizo de arbitradores (Cod. Comercial, 
a r i 82). Nestes casos, há jurisprudência reconhecendo 
ao preposto direito a todos os meses a vencer até o 
fim do contrato, excluindo-se a falência do numera 
dos casos de força maior que poderiam desobrigar o 
preponente (1). 

(25). 1) Um preposto fora contratado na Alemanha 
para servir no Brasil, pelo praso de 3 anos, garantindo-se-
Ihe ainda a viagem de volta, após esse decurso de tempo. 
Sobreveio a falência, e o sindico, sob fundamento de forçx 
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Entretanto, têm aplicação ao contrato de emprego 
nô comércio as disposições que melhor assegurem a 
finalidade da lei comercial, lacunosa por sua própria 
natureza, e correspondam ao anseio social do mo
mento presente, como as dos artigos 1.218, 1.220 e 
1.227, l.a parte, do Código Civil..Assim, por inferen-
cia deste Código, pareee-nos que o preposto, rescin
dindo por injuria sofrida na sua seguridade, honra ou 

maior previsto no a r t . 1.229 do C. Civil, pretendeu a ex
clusão do credito do empregado, que se hahititara como 
privilegiado pelos salários a vencer. A sentença favorável 
ao sindico foi reformada pelo acórdão seguinte que se 
t ranscreve por não ter sido publicado em nenhuma revista, 
apesar de conter assunto poucc estudado até agora: 

«.... Nos termos do a r t . 47 da L. n . 5.746, de 9 de 
dez. de 1929, os contratos bilaterais não são resolvidos 
pela falência. No caso trata-se de um contrato desta na
tureza,—preposição comercial. 

A massa, como representante do falido, está na o b r i 
gação de cumpri-lo, ou responderá por perdas e danos . 

Mas, na hipótese, as perdas e danos já estão predeter
minados pela estipulacão do salário à razão de 75C§000 
mensais e o custo da passagem à Europa, avaliada em 
1;50Ü$Ü00. 

Liquido e incontestável afigura-se o direito do Agra
vante, e por isto dão provimento ao recurso, para refor
mar o despacho agravado e mandar que o agravante seja 
admitido ao passivo da falência como credor pela impor
tância de 16:5008000. 

A sua categoria será de quirografario, por não se t ra 
tar de salário vencido, nos termos do art . 91 letra "d" m 
da citada lei. Custas pelo agravado. 

Baía e Superior Tribunal de Justiça, 29 de agosto d e 
1930. Assinados) Pedro Ribeiro, Pres.—Sales Moniz, Rela
tor—E. Ponde, vencido—Álvaro de Faria—Filinto Bastos— 
Montenegro Júnior, vencido—Paulo Teixeira—Duarte Gui
marães—Arthur de Lemos—Santos Cruz—Aristides de Quei
roz. (Agravo da Capital, n. 2.767, Hellmuth Siegner, Âgte. 
e Massa Fal . de Kalkmann, Irm. Lt . , Agravada,) 
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interesses, o contrato de emprego, poderá cumular a 
sua pretensão com perdas e danos, embora não co
nheçamos nenhum julgado pró ou contra esse ponta 
de vista. 

26. — Pelo artigo 84 do Código Comercial, terá 
o patrão motivos suficientes para despedir os prepos-
tos, sem embargo de ajuste por tempo certo: 

1) pelos mesmos motivos do arí. 83; 
II) incapacidade para desempenhar os de-

veres e obrigações a que se sujeitaram; 
III) todo o ato de fraude ou abuso de 

confiança; 
IV) negociação por conta própria ou 

alheia, sem permissão do preponeníe. 

A alínea segunda refere-se á incapacidade profis~ 
sional, ou seja a impericia do empregado nos serviços 
a que se obrigou, como se, por exemplo, alguém se 
Inculcasse para guarda-livros e nada entendesse de 
escrituração mercantil. Já vimos que a rnenoridade, 
fora dos casos da lei, não impossibilita o exercício da 
preposição comercial, e, salvo a hipothese de ter o 
preposto ocultado essa circunstancia, não poderá o 
preponeníe valer-se dela para quebrar o contrato com 
o menor. 

A probidade no trato dos negócios do patrão, a 
dedicação exclusiva de seus serviços a esses negó
cios, são deveres inherentes ao contrato de emprego 
no comércio, e, portanto, bem andou o legislador em 
facultar ao preponente a despedida se, a eles, é refra-
ctario o preposto. 
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27. — Adverte' Carvalho de Mendonça due, nos 
casos de pretender o patrão dissolver o contrato de 
praso certo, só poderá fazê-lo por sentença judicial, 
e, portanto, deve licenciar o preposto, depositando os 
salários à medida que se forem vencendo até que se 
decida o pleito (1). Parece-nos todavia que é dispen
sável o deposito, a partir do dia em que foi citado o 
preposto para a ação de rescisão. Não há, pelos me
nos, base legal para essa exigência. 

28. — Ao nosso direito comercial não rupugnam 
convenções entre patrões e empregados especialmente 
para o desempenho ou cooperação num determinado 
serviço, como, por exemplo, uma transação indivi-
duada ou a introdução de certos artigos numa região, 
ou a montagem de sucursais, ou ainda a compra de 
certa massa falida para venda imediata em lotes ou 
a retalho. Nesses casos, a duração dos serviços está 
condicionada ao desempenho integral do negocio con
tratado, e, antes dele, não se poderá despedir o pre
posto, ou despedi-lo o patrão, exceto naquelas hipó
teses em que um ou o outro poderiam faeê-lo se hou
vesse praso prefixado. 

Em qualquer caso, após quatro anos, ambas as 
partes têm a faculdade de dá-lo por findo, ainda 
mesmo que o serviço se não tenha ultimado. 

Já tivemos oportunidade de assinalar como uma 
das características da preposição comercial a estabi
lidade do preposto no serviço do patrão. Assim, per
deria o caráter de perfeita preposição o pacto para 
simples trabalho avulso, eminentemente transitório, 
como a chamada de um guarda-livros para um balanço 

(27). 1) Op. c/í.,v. II, n. 470, pg. 473. 
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ou qualquer serviço outro, breve e passageiro por sua 
própria natureza. 

20» — A lei, que prescreveu solenidade para o 
inicio da preposição comercial, ordenando que o pre
cedesse a outorga de uma caria de nomeação para 
ser inscrita nas Juntas Comerciais, foi omissa acerca 
da publicidade do seu termino, talvez mais importante 
para os interesses de terceiros que a do começo* 
Teixeira de Freitas julgou-a dispensada por isso, mas 
a prudência por um lado, e a pratica mercantil por 
outro aconselham que se torne publica, através da 
imprensa, a cessação do exercício das funções de em
pregados, sobretudo daqueles que tiveram poderes 
de gerencia ou de praticar atos jurídicos fora do es
tabelecimento. Em outra parte deste livro voltaremos 
ao assunto. 

30. — No Brasil, por enquanto, são inteiramente 
desconhecidas, no comercio, as convenções ou contra
tos coletivos de trabalho, figura contratual «sui gene-
ris», cuja natureza jurídica ainda não está bem de
finida, apesar de estudada em dezenas de obras re
centes na Europa. 

Oriunda das condições econômicas suscitadas 
pela moderna industria e da necessidade de pôr termo 
à concurrencia entre operários e patrões, surgiu na se
gunda metade do século passado, na Europa, sobre
tudo França, Alemanha, Inglaterra e Itália, de onde 
se passou aos Estados Unidos. Nos últimos anos? 
transborda do campo do trabalho industrial para atin
gir o dos empregados no comercio (1). 

(30). 1) Na França, de 3éó coníratos coletivos comu
nicados à Diretoria do TrabaJho, em 1920, 3 se referiam a 
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O Governo Provisório no momento em que es
crevemos, estuda a elaboração de uma lei sobre a 
matéria, que, uma vez introduzida nas relações entre 
preponentes e prepostos, será uma das mais seguras 
garantias furidicas para os últimos. 

31. — O Banco do Brasil alicia os seus prepos
tos por concurso publico em diversos Estados, perio
dicamente, e os submete a um Regulamento Interno, 
constituindo, por isso, com eles um vinculo semelhante 
ao chamado contrato de adesão. 

Ora, o Regulamento interno do Banco, no artigo 
108, manda que os empregados sejam conservados 
enquanto bem servirem, fazendo da demissão, em ou
tro artigo, o de n. 39, uma das penas aplicáveis aos 
que mal servirem. Resultou daí eotender-se, e com 
razão, que o Banco se obriga a não demitMos, senão 
depois de provar ou apurar escrupulosamente que in
fringiram o Regulamento ou os deveres inherentes à 
preposição comercial. 

Conquanto o artigo 1.220 do Código Civil apro
veite tanto ao locador como ao locatário de serviços, 
só há motivos de ordem publica contra a sua renun
cia por parte do primeiro, cuja liberdade é protegida 
por aquele dispositivo. Do contrario, ilícitas e nulas 
seriam as disposições legais que asseguram a vita-
liciedade e a estabilidade dos funccionarios das re
partições publicas em determinadas hipóteses, como 
nulas também seriam os dispositivos das legislações 

empregados de comercio. Em 1922, a proporção foi de 4 
para 196 contratos, ou seja um progresso de perto do do
bro. Veja-se CAMILLE LAUTAÜD, «Les Conventions Col-
lectives de Travail et Ia Loi du 25 Mars 1919», Paris, 1925, 
pgs. 147 e 152. 
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pregados, sobretudo daqueles que tiveram poderes 
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O Governo Provisório no momento em que es
crevemos, estuda a elaboração de uma lei sobre a 
matéria, que, uma vez introduzida nas relações entre 
preponentes e prepostos, será uma das mais seguras 
garantias furidicas para os últimos. 

31. — O Banco do Brasil alicia os seus prepos
tos por concurso publico em diversos Estados, perio
dicamente, e os submete a um Regulamento Interno, 
constituindo, por isso, com eles um vinculo semelhante 
ao chamado contrato de adesão. 

Ora, o Regulamento Interno do Banco, no artigo 
108, manda que os empregados sejam conservados 
enquanto bem servirem, fazendo da demissão, em ou
tro artigo, o de n. 39, uma das penas aplicáveis aos 
que mal servirem. Resultou daí entender-se, e com 
razão, que o Banco se obriga a não demiti-los, senão 
depois de provar ou apurar escrupulosamente que in
fringiram o Regulamento ou os deveres inherentes à 
preposição comercial. 

Conquanto o artigo 1.220 do Código Civil apro
veite tanto ao Iocador como ao locatário de serviços, 
só há motivos de ordem publica contra a sua renun
cia por parte do primeiro, cuja liberdade é protegida 
por aquele dispositivo. Do contrario, ilícitas e nulas 
seriam as disposições legais que asseguram a vita-
liciedade e a estabilidade dos funccionarios das re
partições publicas em determinadas hipóteses, como 
nulas também seriam os dispositivos das legislações 

empregados de comercio. Era 1922, a proporção foi de 4 

Eara 196 contratos, ©u seja um progresso de perto do do-
ro. Veja-se CAMILLE LAUTAUD, <Les Conventions Col-

lecíives de Travail et Ia Loi du 25 Mars 1919», Paris, 1925, 
pgs. 147 e 152. 



38 

sobre Caixas de Pensões e Aposentadorias que limi
tam a demissibilidade dos ferroviários, portuários e 
outros, depois de uni certo numero de anos de serviço, 
aos casos de desonestidade ou culpa grave. 

Cerío é que o Banco do Brasil jà foi levado à 
barra da justiça por ter demitido preposíos sem prova 
ou com imperfeita prova de indisciplina, e sofreu 
mais de uma condenação a perdas e danos (1). 

(31). 1) O Dr . José Antônio Nogueira, Juiz da 6.a Vara 
Civel do-Rio, por sentença de 16 de maio de 1930, conde
nou o Banco a reparar o dano causado a ura empregado 
despedido sob fundamento de que atr ibuirá fatos deshonro-
sos a um colega, provocando desinteligencias com este* 
pois, se verdadeiro, não era motivo para demissão, e, no 
caso, fora apurado apenas pelo relatório isolado de um 
inspetor, não se tendo averiguado com quem estava a r a 
zão. («Revista de Direito», vol. 08, pgs. 41-6 a 408). 

O Tribunal de Relação de Sergipe, por acórdão de 22 
de novembro de 1929 (cora um voto vencido, apenas) con
denou o mesmo Banco a pagar os vencimentos e mais van
tagens a uai preposto, até ser readmitido, porque, t endo 
pedido uma licença por moléstia e se ausentado do serviço 
antes da concessão, o presidente do estabelecimento o de
mitira «a bem da disciplíoa». (Rev. e vol. cits,, pgs. 427 
a 432). 

A 3.a Cam. da Corte de Apel. do Rio, po r acórdão de 
6 de agosto de 1928, embora negando a pretenção do au tor 
po r haver prova de abuso, tanto assim que juntara aos au
tos documento subtraído ao Banco, reconheceu que «se a 
demissão é uma pena, o arbí t r io do Presidente está sujeito 
à prova do abuso ou omissão do empregado». («Rev. de 
D i r e i t o , vol. 95, pg. 313). 



CAPITULO IV 

Os preposíos em relação aos preponentes 

Deveres-O serviço—Zelo—Probidade 
—Exclusividade-—Observância das ins
truções—Desempenho pessoal -Presta
ção de contas—Sigilo — Abstenção de 
conetisrencia desleal — A cláusula dè 
eoncurrencia. 

32. — Do contrato de preposição comercial de
rivam para ambas as partes obrigações e direitos re
cíprocos e correiativos. Estudaremos neste capitulo 
somente as obrigações e deveres dos preposíos para 
com os preponentes, as quais ora resultam da lei e 
da essência do contrato, ora das convenções porven
tura celebradas. Destas ultimas, nem todas podem ser 
validas,, porque, em geral, as normas jurídicas de 
proteção ao trabalho ou à boa fé de terceiros são de 
ordem publica e não teriam eficiência se dessa ma
neira não fossem consideradas. 

x Da lei e dos costumes que formam a feição lipica 
do contrato nascem os seguintes deveres gerais do 
empregado de comércio para com o patrão: 

I) prestação de serviços comerciais ge
néricos ou dos serviços específicos con
vencionados ; 
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II) zelo, pontualidade e dedicação ao 
serviço e ao interesse do preponente como 
se próprios fossem; 

III) probidade em todas as relações com 
o preponente e com terceiros; 

IV) exclusividade do serviço para o pa
trão; 

V) observância rigorosa das ordens e 
instruções do preponente; 

VI) desempenho pessoal; 
VII) sigilo durante e depois do contrato; 

VIII) inhíbicão de quaisquer atos de con-
currencia desleal, mesmo depois do con
trato; ' 

IX) sujeição à disciplina interna do es
tabelecimento; 

X) aviso prévio para a despedida, na 
falta de estipuíação de praso. 

São os Dez Mandamentos do empregado no co* 
mereio, as suas obrigações constantes e gerais, desde 
o gerente até o aprendiz, mas a natureza especifica 
do serviço pode ainda determinar outras, embora al
gumas sejam apenas desdobramentos daquelías, que* 
adeante, examinaremos com minúcia. As obrigações 
decorrentes dos pactos, era regra não excluem as que 
aí mencionamos, e, como podem variar infinitamente, 
não é possível prevê-las, nem mesmo de modo ge
ral. Todavia registraremos rapidamente, a seu tempo, 
as mais comuns. 

33. — Os serviços do preposto constituem a sua 
prestação no contrato de emprego no comercio, a sua 
principal obrigação positiva, de fazer, dentre dele. As 
demais, ou são conseqüências dessa prestação, ou 
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obrigações negativas, ou de não fazer, em respeito a 
motivos morais e juridicos, a beneficio dos interesses 
do preponente, e subordinadas a diversas sanções, 
inclusive até penais. 

ingressando no comercio do preponente, o pre-
posto pode ser admitido sem especificação previa dos 
serviços a prestar, ou, pelo contrario, pode ser, desde 
logo, convencionada qual a espécie de trabalho a for
necer. 

Em qualquer caso, os serviços hão de ser morais 
e licitos, porque não há contrato valido para atos ilí
citos, e a condição de objeto licito é inseparável de 
qualquer ato jurídico. 

Hão de ser comerciais, porque a característica da 
preposição, é a pratica de atos mercantis pelo pre-
posío, ou a coadjuvação deste nos do patrão. Assim 
o preponente não pode exigir do proposto serviços 
que exorbitem da atividade comercial, quer ascendam 
a especializações técnicas mais ou menos tidas em 
estima, quer desçam ao nivel do trabalho humilde, 
meramente doméstico, ou que faz objeto do labor de 
simples locadores de serviços, como o dos rapazes de 
asceosores, carregadores, serventes e semelhantes. 

Hão de ser, também, praticados em nome do 
preponente e por conta deste, em virtude do caráter 
representativo do preposto, 

E, finalmente, hão de ser exercitados dentro dos 
horários prescritos pelos regulamentos do poder pu
blico, ou, na falta deles, segundo os usos e costumes 
da praça nos estabelecimentos congêneres. 

Dentro dessas condições, o patrão tem pleno di
reito de exigir a operosidade dos empregados. 

34. — Se um patrão convocando, ou admitindo, 
em seu estabelecimento ou nos seus negócios, um em-
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pregado, não estipula previamente um trabalho espe
cial, entender-se-á que o preposto foi tomado para 
todo e qualquer serviço mercantil do preponente, de 
que aquele seja capaz. Poderá o paírão confiar-lhe a 
venda nos balcões, como destacá-lo para serviços 
externos, ou mesmo para viagens. Se nessas condi
ções, o preposto foi contratado por praso certo, será 
arbitraria por parte dele a inobservância do ajuste 
sob o pretexto de que o mudaram deste para aquele 
serviço. 

Não há em verdade, disposição, em leis comer
cieis, neste sentido. Mas o direito civil, subsidiário 
do comercial nos contratos mercantis (1), aponta-nos 
o principio aí exposto e inspirado no artigo 1.224 do 
Código Civil: «Não sendo o locador contratado para 
certo e determinado trabalho, entender-se-á que se 
obrigou a todo e qualquer serviço compatível com 
as suas forças e condições». 

Todavia, se um indivíduo exerce habitualmente 
apenas uma das varias especializações da preposição, 
— se é um guarda-livros, por exemplo, dever-se-á 
presumir que o negociante, ciente disso, o contratou 
para aquela atividade especifica. 

35. — Mas se as partes estipularam determina
dos serviços com exclusão de outros, ou se essa ex
clusão era de inferir-se logicamente da referencia a 

(34). 1) Cod. Com., art . 121. E, salvo casos excecio-
nais, expressos no código, como matéria de sociedade.(art.$ 
2£)1 «in fine»), o direito civil, como fonte, tem preferencia 
sobre os usos comerciais. Pouco importa qne outras legis
lações e autores estranjeiros invertessem a ordem, pondo 
os usos em primeiro lugar:--aquele é o sisterâa do direito 
pátr io. Veja-se CARVALHO DE MENDONÇA. T r a U citado, 
vol . I, 2.a edição, Rio, 1930, ns. 116, 117 ê 120. 
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trabalhos de natureza especifica, dado o vulto dos ne
gócios do patrão, exigindo especializações, ou se essas 
especializações constituíam a reputação profissional 
do preposto, não pode o preponente exigir que aquele, 
sem prévio consenso, se dedique a trabalhos diver
sos, quer sejam ou não concomitantes com o contra
tado, ainda mesmo que mais fáceis ou mais bran
dos que este. 

, Assim, por exemplificar, se o comerciante admite 
o empregado para manter a sua contabilidade, ou, a 
despeito de pacto, se o preposto sempre foi guarda-
livros e a casa sempre teve pessoa especialmente 
para cuidar de sua escrita, não poderá pretender que" 
o auxiliar tratado nessas circunstancias vá para o bal
cão ou para urna viagem. Mas não se devem des
prezar os costumes da praça em relação aos estabe
lecimentos do mesmo ramo e equivalente volume de 
negócios. Se os usos locais exibem prepostos no de
sempenho de serviços estranhos aos de sua especia
lidade noutros lugares, não poderá eximir-se o em
pregado dos que lhe forem reclamados em casos 
idênticos. Tem aplicação, nessa hipótese, o principio 
geral do art. 133 do Código de Comercio sobre os 
contratos mercantis: «Omitindo-se na Fedação do con
trato cláusulas necessárias à. sua execução, deverá 
presumir-se que as partes se sujeitaram ao que é de 
uso e pratica em tais casos entre' os comerciantes no 
lugar da execução do contrato». Em muitas casas de 
comercio, o guarda-livros é também encarregado da 
correspondência, serviços dacülograficos, comissões 
junto a repartições publicas, etc. 

36. — Desde que todo preposto tem algo de 
mandatário, em maior ou menor intensidade, deverá 
conduzir-se com selo, probidade, pontualidade e dedi-
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cação absolutas. E assim fará o preposto «empre
gando na sua execução a mesma diligencia que qual
quer comerciante ativo e probo costuma empregar 
na gerencia de seus próprios negócios». São palavras 
do artigo 142 do Código Comercial, relativas ao man
datário mercantil, mas perfeitamente cabíveis á con
duta dos empregados. 

Por isso a negligencia com que se houverem no 
desempenho de suas funções os torna responsáveis 
para com os preponentes pelos danos daí resultantes, 
segundo o artigo 78 do Código Comercial que se re
fere à «negligencia culposa», e ás malversações, pre-
ceituando ainda, relativamente a estas, que, alem da 
obrigação de indenizar os prejuízos, ficam os prepos-
tos sujeitos às sanções criminais. Caso típico e fre
qüente das malversações que denunciam a existência 
de elementos perniciosos e corrompidos no seio da 
classe caixeiral, na sua imensa maioria proba, esíoica 
e laboriosa, é a apropriação indébita, ou seja a re
cusa de restituir dinheiro ou bens confiados, ou a sua 
aplicação fraudulenta em fim diverso do prescrito (Có
digo Penal, art. 331 n. 2 combinado com o art. 330). 
A's vezes, o vulto dessas malversações atinge a cen
tenas de contos de reis, e são, quase1 sempre, come
tidas por gerentes e por viajantes, coincidência facil
mente explicável não só pelo contacto constante com 
valores exasperando a tentação em caracteres frágeis, 
como porque exercem as suas funções longe dás vistas 
e da fiscalização dos chefes. Vê-se pois que a deso-^ 
nestidade de certos empregados vai constituindo já 
outro risco dentre os normais do comercio, trazendo- * 
lhe prejuízos que, somados, cada ano, representam ] 
mais de um milhar de contos (1). j 

(86). 1) Não é só o noticiário, às vezes leviano, do* 
jornais. Raro é o volume de revista de jurisprudência qu« 
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A previdência, entretanto, vai aconselhando dife
rentes medidas aos patrões. Bancos e estabelecimen
tos de volto exigem fiadores ou cauções em dinheiro 
para'garantia da gestão de prepostos, e outras em-
prezas de visão mais larga introduzem o seguro con
tra a infid&üdade, feito, por enquanto, em companhias 
seguradoras estrangeiras. 

Mas não respondem os prepostos pelos prejuízos 
decorrentes das transações por eles .encaminhadas, 
senão alegando o patrão que agiram com dolo ou 
culpa, o que se não presumirá, mas deverá ser pro
vado positivamente, pois a álea nos negócios ê inse
parável do comercio. A jurisprudência é clara nesse 
ponto (2). 

37. —"Outra conseqüência do raaodato contido 
na preposição comercial é o dever de prestar contas, 
sempre- que. o preposto tenha sob sua guarda, ou 
gestão, dinheiro, bens e Interesses do preponente. 

não traz julgados' sobre apropriações indébitas cometidas 
contra preponentes. Quanto ao vulto, elevando-se às vezes 
a centenas de contos, vejam-se algumas amostras: contra 
a firma Carlos Weg, por Orozirabo Pimenteü, de 390:0008. 
em 1924, (Hev. de Direito, v. 77, pg. tOO); contra o Banco 
d@ Brasil, pelo contador da agencia do Ceará, de 4$G:0Ç0H, 
em 192?, (LINCOLN MOURÃO MATOS—*A Contabilidade 
no Direito*, Rio, 1929, pg. 137); contra a Sociedade Coràerc. 
e Indust. Suissa, de 301:0008, em 1922, (Rev. de Dit\, voh 
80, pg. 532); contra a Cia. Comercial e Marit.. por Feilx 
Barouck, de 220:Q;'§, em 1925, (Rev. e i t , v. 82, pg. *122); con
tra «The Brasilian Meat. Co.», de 167;000S, ero 1921, (Rev. 
c i t , v. 73, pg. áí4) , . . E' possível que para o fato haja con
corrido exemplos de impunidade, devido à fnga à sombra 
da afiançabilidade, que o Supremo Tribunal Federal vem 
sustentando a part ir de 1922. 

2) Acórdão da 2.3 Cara. C. Apel., de 3 de junho de 1910, 
in «RéVista de Direito», v. 17, pg, 18). 
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Deve fazê-lo a qualquer momento era que Jhe for 
exigido, e, se íem credito ou interesses a haver do 
patrão, não poderá reclamá-los sem que, em diligen
cia preparatória, corra~ a prestar-lhe contas, amigavel
mente, ou em juizo se aquele as recusa dessa ma
neira. Por isso, são improcedentes as ações que inten
tarem antes dessa previa providencia, segundo uma 
jurisprudência constante (1). 

E, desde que essa prestação de contas é dever do 
preposto, não se poderá isentar do processo criminal 
por apropriação indébita a pretexto de que .o propo
nente o não chamou, antes, a prestà-las. Cabe a êle 
asitecipar-se a prestá-las, e se o não fez antes, deve 
fazê-lo como defesa, mostrando em processo aparte, 
ou no próprio sumario de culpa, que de nada se apro
priou, ou teve motivo legitimo para fazê-lo. Os tri
bunais brasileiros, em Jurisprudência pacifica, repelem 
a pretendida prejudicial de uma previa prestação de 
contas para que mandantes possam apurar a crimina
lidade ds mandatários (2). Uma interpretação contra

ía?). 1) Acórdão da 2."' Cam. da Corte de Apel., de 27 
de oat. de 1922, confirmando unanimemente a sentença do 
Dr. J. A. Souza Oomcs. juiz da 5a. .Vara do Dist. Fed., in 
«Revista dô Direito», v. 68, pg. 545; Ac. da mesma Cara, de 
f] de jsjnlio de 1928 e sent. do Dr. Antônio P. Silva, juiz da 
2.a Vara do D, Fed. de Í6 jo»„ 19â3, in Rev. cit., v. 71, pg. 
85.1 e 35-i; Acórdãos do Superior Tríb. de Just da Baía de 
2it da novembro de W-29 e de 15 de dezembro de 1930, na 
npei. civ. n. 4.43-; e- nos embargos civ. n. 1.271, a tubos da 
comarca de Ganavieiras; Ac. da l.a Cam. da Corte de Apel., 
de 9 de out. de 19U)S confirmando unanimemente a sen
tença do Dr. Soara Gomes, de 22 de maio de 1917, in Rev. 
cit., v. 55, pg. 118 a 121. 

2) M. FKRNANDfiS PINHEIRO, «Nulidades do Processo 
Criminal», Rio, 1924,7»gs. 37 a 44, cita mais de «ma dúzia de 
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ria viria sancionar o absurdo e a imoralidade do cri
minoso lucrar corn a sua própria desidia ou com a 
sua intenção maliciosa de não cumprir um dever 
legal. 

38. — O preposío, ainda mesmo que gerente, não 
tem a faculdade de se entregar ao seu livre alvedrio. 

Compreende-se que, exercitando alguos deles as 
suas funções longe dos preponentes, obrem corno lhes 
parecer mais acertado nos casos em que não seja pos
sível ou pratica a consulta, ou naqueles em que a 
irrelevaracia da matéria não exija cautelas maiores. 
Mas,, nessas hipóteses, agirão sempre de acordo com 
a vontade presumível do prepotente e da maneira 
que a este seja mais preveitosa e menos arriscada, 
empregando aquela mesma diligencia que qualquer 
comerciante ativo e probo costuma empregar na ge
rencia dos seus próprios negócios. 

Por isso, as disposições legais que se referem di
retamente ao modo de cumprir-se a preposição, ou 
as que a isso se podem aplicar por intercedia e ana
logia, preceitaam que os prepostos, quaisquer que se
jam, são responsáveis para com os pre.poneníes por 

decisões. Acrescentem-se mais as seguintes: Supremo Trih. 
Fed., 25 de jau .de 1926, «RGV. de Dir . s , v. 19, pg. 40*-, una
nime; idem, 3 de set. 102S, Rev. cit., v. 82 pg. 122; id., 81 ds 
jao. de 1921, Rev. citvv. 68, Pff. 128; id. de 19 de julho de 1922, 
Rev. c i t . , v . 71, pg. 3~4. ílà, ê verdade, utr.a decisão em 
sentido contrar io , torossd-a porem centra 5 votos vencidos, 
—a de 7 de maio de 1828, (Rev. c! í , v. 60, pfT 532), mas 
parece qu« os Ministros vencedores votaram impressiona
dos pelo defeito de ura h-mdo petieiaL Ainda acórdão do 
Sup. Trifo. de JusL _da Baía, ãz 28 de abril de 1931, sus
tenta ÍS desnecessidade da previa tomada de contas. (Rec. 
cnsm. da Capital, n. 814, Rect , Kurfc Staar, ileedos., Jolin 
Juergens tfe Co.) . 

http://jau.de
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todo e qualquer dano, não só oriundo de dolo e ne
gligencia, senão também da «falta de exata e fiel exe
cução de suas ordens e instruções, competindo até 
contra eles ação criminal no caso de malversação». 
(Cod. Comercial, art 78). Alem disso, a sujeição à 
vontade do preponente constitui uma das caracterís
ticas do mandato mercantil, contido na preposição, 
pois o mandatário «é obrigado a cumpri-lo segundo 
as ordens e instruções do comitente. (Cod. cit, art. 
142).. 

Se os serviços se exercitam sob a direção ou vi
gilância imediata do preponente, as ordens são ver
bais e o preposto está debaixo do continuo «controle» 
do chefe da casa. Se, porem, a natureza especifica 
do serviço ou circunstancias especiais @m que é pres
tado, colocam o preposto fora das vistas do patrão, 
como, por esemplo, acontece aos viajantes, gerentes 
de sucursais e representantes fixos em praça estra
nha, as instruções e ordens, em regra, são determi
nadas pela correspondência, remessa de tabelas de 
preços, e ainda, por circulares, se se dirigem a vários 
empregados- Outras vezes, as sucursais recebem ori
entações pela visita periódica de inspetores ou pela 
chamada freqüente do encarregado à casa matriz. 

39. — Tanto em nosso direito como no de vá
rios povos cultos, a exclusividade do serviço do em
pregado de comercio no negocio do preponente, com 
abstinência de qualquer outro, é um dos traços que as
sinalam o leiíio especial da preposição mercantil (1-). 

(39). 1) Vide notas 1 e 2 ao numero 3 deste livro. O 
Trib. de Just de S. Pauío, por acórdão de 28 de abril de 
1031j tolerou um ato de concurreucia, mas reduziu .as per-
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A lei expressamente o consigna, quando, no ar
tigo 84, n. III, do Código Comercial, inclui entre as 
causas suficientes para o patrão despedir o empregado» 
sem embargo de ajuste por tempo certo, a «negocia
ção por conta própria ou alheia, sem permissão do' 
preponente». Essa permissão, porem, é rarissima e, a 
nossos olhos, desnatura o contrato de preposição 
comercial, pois este requer a plena integração do pre-
posto no negocio da casa, partilhando de perto da 
sorte desta e dedicando-se francamente aos seus in
teresses, como pessoa de imediata confiança. Só as
sim podem inspirar seguridade aos terceiros, que, atra
vés dele, se sentirão em contacío com o patrão. 

O preposto que trabalha simultaneamente para 
dois patrões, alem de .mal servir a ambos,—porque é 
curial que o negocio de um deles absorverá a solici
tude, o Eelo e a dedicação em detrimento do comer
cio do outro,—traz um perigo potencial nas relações 
de qualquer dos preponentes com terceiros, suscitando 
com maior freqüência duvidas acerca de quem foi o 
verdadeiro representado, no caso de possivel contes
tação, perigo tanto mais provável quanto mais seme
lhantes forem os ramos comerciais dos estabeleci
mentos. 

Em alguns códigos comerciais, como o italiano, no 
artigo 372, quando as operações forem do mesmo gê
nero explorado pelo patrão, ou o argentino, art. 141, 
em qualquer hipótese, prescrevem que se o preposto 
transgredir a proibição de servir exclusivamente ao 

centagens devidas a um viajante < porque o autor tirou 
lucro de outros negócios que fez na mesma ocasião em 
que trabalhava para o reu, usando dos meios de transporte 
por este fornecidos». («Revista dos Tribunais», v. 78, pg. 
142 e 143). 
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seu chefe, perderá para esíe os lucros por acaso ha
vidos, sem correlato dever para o mesmo de assumir 
os prejuízos (2). 

E' verdade que poucos escritores destacam essa 
característica da exclusividade, mas alguns dos me
lhores fazem referencias a ela, inspirados no mesmo 
ponto de vista, como Vidari, para quem os viajantes 
que servem a mais de um comerciante «non sono 
altri che puri e semplice mandaíarii» (3). 

Não se deverá incluir enire as negociações defe
sas o falo de ter o preposto ações numa,. sociedade 
anônima, de cuja administração não participa. Outro-
tanto se dirá das sociedades por quotas que tenham 
outrem por sócio gerente (4). 

2) MANUEL OBARR1Q, — «Curso Derecho Comerc.», 
Buenos Aires, 1924, ed. atual, pelos drs. A. Beccar, Wil-
inart e outros, tomo I, n . 154, justifica a disposição porque 
«liabria pelígro, y peligro grave en que los factores se de
dicaram por su própria cuenta ai mismo gênero de nego-
ciac.^nes de ias que son encargados, porque anteponiendo 
su interés personal ai de sus principales, podrian cometer 
fraudes de fácil realizacion por su parte yúe difícil pruebs? 
por parte de los damnificados». Para o direito brasileir© 
a proibição abrange tedos os prepostos, ainda que a ne
gociação seja estranha a do ramo do preponente e iso
lada. Vide CARVALHO DE MENDONÇA, op. c i t , II, n. 463. 

3) VIDARI, Op. cit., 1.» ed.,_t. I, n. 308. Na ultima ed . . 
a 4.", a frase com ligeira alteração é empregada de referen
cia aos representantes fixos em praças estranhas (t. IV, n s . 
3614 e 3615), No mesmo sentido, VÍVANTE, obr . e vai. cit., 
n . 282 «in fine>, e LYON-CAEN et RENAULT, Manuel cit., 
n . 502. 

4) No cod. com. i tal . a proibição abraça não só as 
operações como também ter interesse em outro comercio 
(fare operazioni nè p rendere interesse), mas, não obstante 
a doutrina admite que o gerente (institor) possa ser ac io-
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40. — A preposição comercia! supõe um conhe
cimento perfeito da competência,—moralidade e ativi-
vidade do preposto,,por parte do preponente, que nele 
terá de depositar a sua confiança e responderá pela 
má escolha, segundo o que se compreende pela culpa 
in elig&ndo. 

Deve entender-se que a preposição comercia! é 
sempre intuitu personsz, e, portanto, o preposto tem 
obrigação de desempenhar pessoalmente as suas fun
ções, não podendo delegá-las à revelia do preponente,, 
ainda mesmo que a uma pessoa idônea. 

Sobre o assunto é expresso o Código Comercial 
no artigo 85: «Os prepostos não podem delegar a 
©utrem, sem autorização por escrito dos preponentes^ 
quaisquer ordens ou 'encargos que deles tenham rece
bido . . .» E se assim não fora, o principio, por Me
renda do mandato mercantil, está firmado também no 
artigo 146. 

41. — Diz-se geralmente que o «segredo é a 
alma do negocio», e, por isso e por outras razões de 
ordem moral, a lei o patrocina por meio de diferem^ 
tes disposições, ora punindo a violação, ora declarando 
a inviolabilidade dos livros comerciais fora dos casos 
taxativos e reduzidos, que enumera. 

Processos desusados de venda ou áe propaganda, 
peculiaridades de negócios, crises passageiras sobre-
vindas aos comercianles, emfim incontáveis situações 
se podem oferecer a eles que, se fossem de conhe
cimento dos concurrentes ou do publico, acarretar-
Ihes-iarn prejuízos inestimáveis. Ora, qualquer comer-

nista e comanditario de outras firmas, desde que não há 
desempenho pessoal. V. SRAFFA, «Del Mandato Commerc. 
e delia Commissione», IV vol. - do Coment. ai Cod. di 
Co mm., Milão, ed. Vallardi, pgs. 98 e 99. 
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cio, atingindo vulto mesmo medíocre, não poderá 
dispensar o auxilio dos prepostos, que, necessaria
mente, hão de presenciar a intimidade do estabeleci
mento e assenhorear-se dos seus segredos, sobretudo 
se têm a seu cargo a escrituração dos livros ou o 
mauefo da correspondência. Era indispensável uma 
sanção enérgica qu.e assegurasse aos comerciantes a 
discreção dos seus auxilíares. 

Â revelação do segredo profissional por parte 
deles é punida pela mesma forma porque se pune a 
em que incidirem os advogados, os médicos e outros 
adstritos por ofício ao conhecimeofo de fatos confi
denciais, de acordo com o artigo 192 do Código Pe
nal, com a pena de um a três meses de prisão celu
lar e suspensão da profissão ou emprego por @ meses 
a um ano. «Fora dos casos em que a lei abre exce
ção ao principio da não revelação do segredo, vigora 
este em toda a sua amplitude, como vem expresso no 
artigo 192 do Código Penal»,—ensina um dos mais 
ilustres dentre os comenfadores do nosso direito cri
minal (1), seguido, aliás, por um professor de direito 
comerciai pátrio (2). 

Permanece o dever de guardar sigilo dos fatos de 
que teve conhecimento no serviço, ainda depois de 
afastado dele e mesmo que se refiram a crimes de 
ação publica. Deve o preposío repelir propostas, or
dens e instruções que o possam tornar participe e 
cúmplice de fatos delituosos, mas não tem a liberdade 
de desvendá-los, nem à própria autoridade publica no 
interesse da justiça. Conhece-se já um caso de con-

(41), 1) GALDINO SIQUEIRA, «Dir. Pen. Brasil.», Parte 
Esp., n. 156, pg. 246. 

2) WALDEMAR FERREIRA, Man. do Comerc, 3.a ed., 
pgs. 21 e22. 
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denação imposta a certo empregado, que denunciara 
o preponeníe por pratica de contrabando (3). 

O dever subsiste ainda quando Èeodo de acionar 
o preponente, possa Interessar-lhe a violação dos se
gredos da casa, pois do contrario se abriria largo vi
veiro à «cliantage» e se abalariam a confiança e a le
aldade que o preposto deve inspirar aos seus chefes. 

Alem da responsabilidade criminal, o preposto que 
incorre na re¥eiação está sujeito a indenizar as per
das e cfanos (4). 

Desse dever de sigilo por sua qualidade de pro
fissional, e da pena que se comioa à sua inobservân
cia, decorre, como conseqüência necessária, que o 
preposto não pode ser obrigado a depor sobre fatos 
de que se tomasse sabedor ou tivesse noticia pelo 
seu emprego, esteja ou mão no exercício dela. Se, po
rem, o patrão arrola-lo como testemunha para dizer 
sobre esses mesmos fatos, entende-se que ©dispensa
do dever em toda a sua extensão,-porque o direito 
não tolera que a. testemunha diga somente as circuns
tancias que interessara a unia parte, calando as que 
prejudicam a esía, ou que beneficiam a parte con
traria. 

4 2 . — Se a lei exige no trato comercial o masirao 
de franqueza e boa fé, punindo estranhos que por di
ferentes modos praticam atos tidos como de concor
rência desleal, com maior razão deles defende o ne
gociante contra os seus empregados. Alem disso, se 
a lei proibe o menos grave, ou seja qualquer concur-

3) Sentença do dr. Álvaro Berford, de 8 de janeiro de 
1927, condenando Max Irnof por delação contra a «Siemens 
Schuckert S. A.», in «Arquivo J u d i o , v. I, pg. 168. 

4) CARV. MEND., obr. ev . cíts.} n. e pg. 461. 
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rencia, mesmo honesta, por parte de propostos, com 
maior soma de motivos se deverá íer como defesa a 
concurrencia desleal, que repugna ao direito, partida 
de quem quer qoe seja. 

Aíé as legislações, como a da ÂJemantsa, que 
punem somente a violação de segredo profissional 
quando cometidas por médicos, advogados e respe
ctivos colaboradores, têm, nas leis especiais acerca da 
repressão da concurrencia desleal, dispositivos contra 
os empregados de comercio e industria que devassa
ram os negócios dos patrões com o desígnio de favo
recer concorrentes (1). 

O Código Penal Brasileiro coidou da hipótese, 
considerando circunstancia agravante do delito de 
ofensas aos direitos de invenção© descoberta «ser ou 
íer sido., o infrator, empregado ou operário nos esta
belecimentos do concessionário da patente» e *asso~ 
ciar-se com empregado, ou operado, do concessioná
rio para ter conhecimento do modo pratico de obter 
ou empregar a invenção» (§ único do arf. 351). 

Vê-se pois, dessas disposições penais, que há 
concurrencia deslea! quer os atos sejam contemporâ
neos do exercício do emprego, quer sejam posteriores 
à despedida do empregado. 

As penas pecuniárias do artigo 351 do Código 
Penal em que incida o preposto pelo propósito dê 
favorecer um concorrente, não excluem, a nosso ver, 

(42). 1} A lei alemã sobre concurrencia desleal, de 27 
de maio de 1896, no § 9 a i . 1.*, pune o «Verrat», consis
tente na divulgação dos segredos de fabrica, como também 
os comerciais (GescliafíSMeheimnisse). O projeto do cod„ 
pen. alemão, § 293, mantém o mesmo cri tério restri to d o 
direito era vigor. O projeto era conjunto, teuto-austr iaca 
de 1930, segue o mesmo caminho no § 325. 
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as corporais do art. 192 do mesmo código, se, para 
conseguir aquele fim, teve de viofôr segredo havido 
em razão do emprego. 

Entre os atos de concurrencia desleal se íem in
cluído o de anunciar ou apresentar-se o preposto ao 
publico, estabelecendo-se ou ingressando noutro esta
belecimento, como antigo empregado do preponente. 
Nessa hipótese, _ o ex-empregado parasita da propa
ganda e da reputação do antigo chefe, conquanto, à 
primeira vista, o seu ato aparente simples menção de 
um titulo comprobatorio de sua capacidade profissio
nal. Bento Faria já externou parecer erudito nesse 
sentido (2), parecendo contrariar a lição de Carvalho 
de Mendonça sobre a matéria (3). 

43. — O preposto ingressando no serviço do 
preponente não pode abandonà-lo dura momento para 
outro, ao seu livre arbítrio, trazendo embaraços e dif-
ficuldades ao funcionamento da casa, ou desampa
rando os negócios, que, fora dela, lhe foram confiados. 
Â lei, expressamente, impõe um aviso com a antece
dência de 30 dias, caso não exista estipulação por 
tempo certo (Cod. Comercial, art. 81). 

Conquanto o legislador o não dissesse, eviden
temente responde o preposto pelas perdas e danos 
apuradas e decorrentes da infração desse dever para 
com o patrão. 

44 — Foram vistos os deveres gerais dos em
pregados que se fundam na lei ou na essência juri-

2) Parecer de 11 de ag. de 1920, na Rev. de Dir.. v. 
57, pg. 459. 

3) Ob. e v. cits., nota 1 da pg. 462, citando RACHOU 
e a jurisprudência francesa. 
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dica do contracfto, corao condição existencial deste. 
Outros surgem das atividades especificas dos pre-
postos e ve-Ios-ermos quando estudarmos as diffe-
reotes funções que exercitam. Mas ainda existem os 
deveres que defluem de obrigações convencionais e 
podem variar segundo as conveniências, praxes o'u ca-' 
priclios das parles contratantes, admissíveis enquanto 
não ponham em perigo a ordem publica, a boa fé 
dos terceiros e lei expressa em contrario. 

Dentre essas convenções, assume importância 
considerável e suscita intrincadas controvérsias a cláu
sula pela qual o preposto se obriga a quando sair 
do estabelecimento não colocar-se ern outro de de
terminado ramo, quase sempre congênere, ou era 
certo lugar, ou, ainda, durante certo tempo. Esse pacto 
accessorio da preposição teve grande desenvolvimento 
na Alemanha, onde é objeto de vários estudos e se 
designa pelo nome de ''Konkurrenzklawser',—-cláusula 
de eoncurrencia. Foi íanibem o Código Comerciai 
alemão a primeira lei que, explicitamente, a per-
mittiu, mas com. resírições relativas á exageração do 
praso, lugares,» ou. ao conteúdo, de modo que não 
trouxesse danos excessivos ao Moro profissional do 
preposto, sendo, em qualquer caso, nula, se ajustada 
com menores, e condicionada ao tempo máximo de 3 
anos (§ 74). Não subsiste a cláusula se o preposto 
se despede por causa legitima, ou em virtude de culpa 
do preponente, ou este o despede, salvo se o faz por 
motivo justo, ou, se o não ÍQmf nuas continua a pagar-
lhe o salário até o fim do praso contratual. Havendo 
esíipulação de multa, não poderá o patrão reclamar 
perdas e danos, e ficará sujeito ainda as disposições 
civis que autorizam a redução das penas convencio
nais exageradas {§ 75). Entretanto, anteriormente à 
promulgação do cedigo comercial alemão de 1891, 
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ainda em vigor, a jurisprudência germânica repelia o 
pacto, como fizera a principio a inglesa. Â própria 
doutrina não é uniforme, contando-se entre os oposi
tores-nomes como o de Lotmar. 

Fora da Alemanha a controvérsia é grande, e, na 
Itália, Sraffa .estuda demoradamente os seus variados 
aspectos econômicos e jurídicos, e, embora contra a 
sua opinião pessoal, reconhece que a maioria dos es
critores e tribunais pende para a admissão da cláu
sula de concurrencia, desde que não seja absoluta 
quanto ao objeto, nem ilimitada quanto ao tempo. 
Divide êle em dois grupos os sistemas que pretendem' 
fixar os limites de validade da cláusula, e assinala 
que,tanto o primeiro,—empírico, despido de funda
mento filosófico, mas propugnado pelo código alemão 
e pelos- escritores franceses e italianos, como o se
gundo,—preconieado por Lemberg, o grande Kohler 
e outros alemães, com veleidades filosóficas, não re
alizam a construção jurídica a que se psopèem. O de 
Lemberg está em sensível contradição com a realidade, 
porque considera valido o pacto desde que o pre-
posto não fique obstado de trabalhar com o fim de 
lucro, segundo a natureza de suas aptidões peculia
res na vida econômica,—digamos suas especializações, 
as quais são, para o autor teuíonico, a soma dos co
nhecimentos e disposições próprias para uma aplica
ção remunerada, adquirida, em regra, no exercício de 
uma atividade econômica e por meio desse exer
cício (1). 

Ora, observa-se que as aptidões hauridas na pra
t icada sejam a soma dos conhecimentos e habilitações, 
são exatamente o que o patrão reserva na cláusula 

(44). 1) SRAFFA, op. cit., pg. 107 e seg. 
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de concorrência, e, portanto os escritores do segundo, 
sistema negam a quasi totalidade dos casos que, teo
ricamente, buscaram Justificar. 

Alem disso o principio de Leraberg descança por 
sobre um elemento instável, somente fixado no mo
mento em que a cláusula se torna exeqüível, não 
tendo portanto alcance cientifico e pratico para, por 
meio dele, apurar-se a validade do pacto ao tempo 
em que é convencionado. 

Sraffa conelm por externar a sua opinião «risolu-
temente contraria alia animissibilità di qualsiasi cSau-
sola di c©ncorrenza, comunque limiíata e condizio-
Bata», pois se o patrão tem-justo interesse em que se 
lhe proteja a personalidade com a defesa do que é 
fruto de sua capacidade, ou de seu engenho, quando 
materializado em qualquer coisa de tangível e real 
como segredos de- fabrica, propriedade industrial, etc, 
não menos justo e patrocinavel é o do empregado, 
que tem como coisa intimamente sua © desenvolvi
mento de sua capacidade, o seu aperfeiçoamento té
cnico, quando resultante de sua atividade pessoal, que 
se não pode limitar sem ofender aquella mesma per
sonalidade (2). Admite êle que se reforcem por uma 
convenção as restrições legais à concorrência pelos 
preposíos, sobretudo tolhendo-os de o fazerem desle
almente, solicitando a clientela do ex-patrão, devas
sando o. segredo dos seus processos commerciais e 
industriais, etc. (3). 

E parece ter razão Sraffa porque o objeto da 
cláusula de concurrencia não consiste em coisa de 
que o preposto possa dispor,—a sua liberdade eeono-

2) Meia, pg. 111. 

3) Idem, pg. 117 c seg. 
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mica, direito personalíssimo e intangível, no próprio 
interesse publico. Aliás, esse interesse publico pre-
íere o máximo de concurrencia e só o não tolera 
quando desleal. Ora, se há concurrencia desleal o 
direito a reprime independentemente de convenções, 
e, portanto estas, para esse fim, são de todo em iodo 
inúteis. 

A nossa legislação não tem disposições expres
s a s ^ respeito das cláusulas de concurrencia que so
mente pouco a pouco vão penetrando nos costumes 
de nossas praças. A jurisprudência é escassa, ates
tando o desuso de tais pactos no comercio do Brasil. 
Na doutrina, parece que temos apenas uma pagina de 
Carvalho de Mendonça, entendendo que «o pacto pode 
ser tolerado uma vez que não inutilize o futuro do 
preposto. Para a sua validade são essenciais as limi
tações de lugar e de tempo, sendo, quanto a este, bom 
critério não exceder o periodo da duração efetiva do 
contrato» (4). 

E' sempre perigosa a cláusula de concurrencia. 
Dificilmente,—e pelo menos ainda se não fez, formu-
lar-se-á um principio básico para as limitações. Aceito 
o critério alvitrado por Carvalho de Mendonça, — o 
periodo da duração efetiva do contrato—, o futuro do 
preposto estaria comprometido se a duração fosse 
longa. A analogia, quando muito, nos pode dar o 
limite de quatro anos que o Código Civil õpoz á per-
peíuidade dos contratos de locação de serviços. Mas, 
com isso, resolvida ficaria uma sodas dificuldades, e 
permaneceria perplexo o juiz na apreciação das limi
tações quanto ao local ou ao gênero de negocio. Há 
organizações comerciais que abrangem paizes, o mundo 

4) Ob. e v. cits,, n. e pg. 462. 
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todo quase, invadindo aíé as nações concorrentes, 
Toda gente sabe que certas marcas de automóveis e 
de máquinas de escrever de fabricação americana se 
vendem na França e na Alemanha, a despeito da 
produção idêntica e acobertada pela proteção adua
neira de cada um desses países. Ora, podia dar-se 
que o preponente tivesse interesse de cortar a car
reira dos seus auxiliares em todo o mundo, como 
unico meio eficaz de eliminar a possibilidade de concur-
rencia, o que não esíá longe da realidade, pois um 
inquérito procedido na Alemanha revelou coisas não 
mui distantes disso (5). 

Demais o risco de concurrencia desleal por parte 
de ex-empregádos é mais freqüente na industria e 
não no comercio. Em relação aos prepostos comer
ciais, para prevenir perigos remotos e raediatos, a 
cláusula de concurrencia provocaria males diretos e 
imediatos. E' afinal, uma prerogativa que se pretende 
outorgar a mais, em favor do regime capitalista e que, 
por isso mesmo, será uma outra das muitas fontes 
anônimas de ódio entre as classes, engrossando a 
corrente que, mais'dia menos dia, saltará comportas, 
precipitando-se para a igualdade econômica, anseio 
cada vez mais intenso do homem de hoje, como sé
culo e tanto antes fora do homem de ontem a igual
dade política. 

Assim, em que peze o acolhimento que a cláu
sula de concurrencia vai obtendo mundo afora, é pre-

5) Apurou o Dr.Quark, observando 70 contratos cora a 
cláusula de concurrencia, que existiam, eníre eles, uns proi
bindo a atividade no pais todo, outros na Europa ioda e 
ainda «no interior e exterior». Houve palrões que reser
varam o praso de 15 e até de 40 anos. (Âpud SRÂFFA, 
pg. 104). 



§1 

ciso que seja denunciada como injuridica, antisocial e 
impolitica. 

Os próprios escritores alemães que a toleram 
acentuam esse caráter de «...perigosa do ponto de 
vista social, porque diminui consideravelmente a pos
sibilidade para o preposto de ganhar a vida fora do 
seu emprego atual e o põe por conseguinte em inteira 
dependência vis-a-vis do seu patrão» (6). 

Entretanto, se se houver de reconhecê-la por-valida, 
e como tal não a .achamos, não se podem fugir de 
abrandá-la com os princípios já consagrados pelo có
digo alemão. Aliás o direito germânico permite ao 
patrão faeer cessar compulseriamente a atividade do 
empregado violadora da «Konkurrenzklausel», sem 
prejuízo de reclamar as perdas e danos. Ta! medida, 
se !@ra vaiida no direito brasileiro a cláusula, seria 
entretanto inadmissível no nosso sistema jurídico, que, 
na hipótese, vê apenas uma obrigação de não lazer, 
conversível em perdas e danos no caso de inadim-
plemento. 

45. — O contrato de preposição mercantil é bi
lateral:—há direitos e obrigações reciprocas. Os pro
ponentes têm por sua vez deveres para com os pre-
postos, oriundos da lei, da natureza do contrato, ou 
de convenção expressa. Uns e outros fazem objeto de 
outros capituios deste estudo e são principalmente o 
pagamento de um salário, concessão de ferias, praso 
de aviso para a despedida, obrigação de manter o sa
lário em caso de acidentes imprevistos e ineulpados 

6) C. COSACK, «Tr. Droií Comm.», trad. fr. da 6.a ed. 
alemã por LEON MIS, Paris, 1804, tomo I, pg. 168. 
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que não excedam de três meses, indenização por gra
ves danos, maníença do esíabelecimento em condi
ções de higiene e de segurança, observância dos ho
rários consagrados per lei, pelos usos3 ou pelas con
venções, etc. 



GAP1TÜL© ¥ 

Os preposfos perante os terceiros 

Atos dentro ê fora do estabelêeimêato 
—O efeito da nomêafão escrita 6 do 
seu desaso—Recibos fora cia easa—Os 
livros comerciais—-Ménoridade—Excesso 
de poderôs 6 atribuições -Atos ilícitos 
— Transgressões fiscais — Abusos dos 
propostos após a despedida—Princípios 
gerais. 

46. — Ao passo que a locação de serviços esta
belece um vinculo circunscrito estritamente ao preposto 
e ao patrão, o mandato, inseparável dela no contrato 
de emprego no comercio, implica na existência de 
relações mais ou menos próximas com terceiros. 

Originam-se deste contacto com pessoas estra
nhas ao vinculo da preposição comercial incidentes 
jurídicos de grande relevância, muitos dos quais se 
não podem resolver sem dificuldades e hesitações. 

Em contraste com os fatos da vida civil, os da 
vida comercial requerem sempre celeridade, singeleza 
na forma, utilização crescente do credito, emfim atri
butos somente possíveis com a máxima bôa fé, sobre-
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tudo no que respeita à dos terceiros em todos os atos 
mercantis. 

Foi de certo em atenção a isso que a legislação 
de 1850, viajando nas águas do código espanhol de 
1829, estabeleceu a publicidade das cartas de nome
ação dos preposfos das casas de negocio, antes do 
começo do e&eFcicio de suas funções. A efetividade 
dessa medida legal, contida no artigo 74 do código de 
comercio do Brasil, eqüivaleria à outorga compulsó
ria de instrumento de mandato aos prepostos para os 
negócios que houvessem de celebrar ou em que ti
vessem de colaborar, em nome do preponenfe, pe
rante terceiros. Não se poderá pôr em duvida tal efeito 
naqueles documentos, deante da regra do artigo 140 
•que equipara as cartas às procurações. 

O registro da nomeação, no sistema do nosso 
código, tem conio efeito imediato operar a responsa
bilidade do preponente pelos atos dos prepostos nos 
serviços externos do negocio, pois dos que realizarem 
portas a dentro do estabelecimento, essa responsabi
lidade é indeclinável, mesmo que se não achem au
torizados por escrito. «Os preponentes são responsá
veis pelos atos dos feitores, guarda-livros, caixeiros 
e outros quaisquer prepostos, praticados dentro das 
suas casas de comercio, que forem relativos ao giro 
comercial das mesmas, ainda que se não achem auto
rizados por escrito»,—diz o art. 75, acrescentando logo 
após: «Quando, porem, tais atos forem praticados fora 
das referidas casas, só obrigarão aos preponentes 
achando-se os referidos agentes autorizados pela forma 
determinada no artigo 74». 

Quiz a lei forçar a observância dessas nomeações 
escritas, fazendo do seu registro condição para o goso 
dos favores dos artigos 79, 80 e 81 do Código, e, com 
isso, o resultado foi contraproducente:—durante três 
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quartos tíe século, no Brasil, os empregados no co
mercio se viram privados dessas regalias que só há 
pouco tempo vieram a pleitear, de modo que a lei se 
não cumpriu, beneficiando-se os- patrões com a trans
gressão. 

Essa experiência, bebida na observação dum fato ' 
reiterado por muitas dezenas de anos, leva a susten
tar-se que a sanção mais eficaz e lógica consiste pre
cisamente no contrario, isto é, em presumir a lei a 
responsabiiidade plena, independente de indagações 
acerca do loca!, se se provar o exercício do empregQ' 

'sem a nomeação inscrita no registro comercial, tole
rando, porem, que a carta ou o titulo outro creador 
do vinculo, .possa fixar limites às atribuições dos pre-
postos. E' o sistema abraçado pelo código comercial 
italiano, em vigor, de referencia aos gerentes, e que 
foi proposto à nossa legislação poc Inglês de Souza, 
no artigo 250 § 1 do seu Projeto: 

«O mandato verbal conferido ao gerente e o es
crito enquanto não arquivado na Junta Comercial e 
devidamente publicado, presume-se geral e compre
ensivo de todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício do comercio para que tenha sido dado, sem 
que o preponente possa opor a terceiros limitação 
alguma dos respectivos poderes, salvo provando que 
esses terceiros tinham conhecimento dela ao tempo 
em que contrataram» (1). 

47. — Esse desuso das cartas de nomeação foi . 
«onSessado oficial e oficiosamente. A própria justiça, 

(46). 1) H. M. INGLÊS DE SOUZA, «-Projeta do Codig» 
Comerciai Brasileiro», organizado c£e acordo cora o dec. 
n. 2 379. de 4 de jan. 1911, Rio, 1912, v. II, pg. 102. Vide 
ainda artigo 251. 
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pela voz dos tribunais, antes mesmo da promulgação' 
do'Decreto a. 5.571, de 13 de novembro de 1928, já 
admitia a concessão dos favores do código, indepen
dentemente do registro, ou mesmo da simples posse 
da caria (1). 

Diz-se sempre que o oso3 por mais inveterado 
que seja, não deroga a lei, mas é certo que o direito-
evolve,. dinâmico, provocado pela vida da sociedade 
a que rege, e não há d@ ser a tênue cadeia de pala
vras de um texto obsoleto, ineficaz e caduco que o 
contenha, estacionado e inútil, na sua expressão nas
cente e primitiva. A doutrina reagiu e dentre os es
critores, um pondera já que a regra do artigo 75 do 
Código Comercial não se poderia cumprir na genera
lidade dos casos concretos. Waldemar Ferreira escre
veu abertamente e com muita razão que «em todos-' 
esses casos (de atividade de viajantes, pracislas e 
ouíros) se presume- a autorização do preponente, a 
nomeação, o mandato. A pratica continua do uso de-
não nomeação por escrito, ~ em .que peze ao texto 
legal -levou a essa conclusão, não permitindo que os 
comerciantes tirassem' proveito da sua própria culpa,, 
engeitando negócios feitos pelos seus representantes, 
o que seria imoral, desde que tais negócios sejam os 
normais do seu ramo de comercio, dos habitualmente 
praticados pelos mesmos representantes, afora, é bem 
de ver, os casos de dolo ou de fraude». (2) 

(47). 1) 3.* Cara. da Corte de Apel., acórdão de 19 de 
ju lho de 1928, unanime. Tribunal da gBaia, ac. de 21 de 
nov. de 1930, ambos inéditos. Era sentido cont ra r io : scor-
dão do Tribunal de Justiça do Pará, na ape]. n . 9.229, in 
«Revista Jurídica Brasileira», vol. 6.°, pg. 419. 

2) WALDEMAR FERREIRA-<Curso de Direito Comer
cial)», S. Paulo, 1927, v. I, pg. 320, n. 127, «in fine». 
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Demais o Código Comercial, êle próprio, estabe
leceu expressamente casos em que, fora do estabele
cimento, o preposto é reputado como pessoa do pre-
ponente e vincula a este sem possibilidade de exeusa: 
«Sempre que algum comerciante encarregar à uni fei
tor, caiseiro ou outro qualquer preposto do recebi
mento de fazendas compradas, ou. que por qualquer 
-outro titulo devam entrar em seu, poder, e o feitor, 
caixeiro ou preposto, as receber sem objeção' ou pro
testo, a entrega será tida por hm, sem ser admitida 
ao preponente reclamação alguma; sslvo as que po
dem ter togar nos casos prevenidos nos arts. 211, 616 
e 618.» Ora os casos destes três dispositivos são os 
mesmos em que seria licito ao preponente reclamar, 
.ainda que fora em pessoa recebermos efeitos de co
mercio, pois se referem às mercadorias entregues em 

•fardos, debaixo de coberta ou envoltórios qu<e impe
çam o exame, ou ainda descarregadas de navios sem 
conferência ou contagem. Logo, o artigo 76, linhas 
acima transcrito, contem uma fonte de interpretação 
sistemática e analógica favorável ao sentido que es-
puzemos como sendo o atual do art. 75. 

Alem disso, se os prepostos tinham,—e hoje não 
"têm, interesse' de registrar as eartas de nomeação, aos 
preponentes incumbe o dever de fazê-lo, ex-vi do art 
10, n. II, do Código Comercial que não fez distin
ções. Repugna ao senso jurídico que a omissão de 
um dever legal traga proveitos ao responsável por ela. 

Mas há, ainda, outra objeção:—como distinguir-se 
* a posteriori» se um ato assinado pelo preposto, em 
papel impresso da casa, e relativo ao negocio do pre
ponente, foi praticado dentro ou fora do estabeleci
mento? 

Entretanto, a lealdade na discussão manda que se 
confesse que a maioria dos autores, dentro e fora do 
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Brasil, ensina o contrario, Jüavezido mesmo quem diga 
que cessam os poderes dos prepesfos quando trans
põem o limiar da casa de comercio (3). A jurispru
dência íambeim se tem apegado ao texto, surda ás 
injustiças por ele geradas (4). 

A observação de todos os dias atesta, entretanto, 
que se acha arraigada nos usos e costumes das praças 
brasileiras, a pratica dos comerciantes cometerem a 
preposíos sem nomeação escrita atos e encargos qoe 

S) VIYANTE, o p . cit., 5.a ed., v. 1, n . 280. VIDARI.op. 
ci to i 4.» ed.9 v . IV, ns. 3.640 c 3.641. CARVALHO DE MEN
DONÇA, ©p. e ü . , v. II, n. 400. Todavia, encontramos apoio 
em LYON-GÂEN e RENAULT, Tra tado cit., que escrevem: 
«,„ . . 11 y a lá raoe cjmesiion à aprecier selou les circons-
tances. Cozaimient-ne recoanai t ra i t -on pas le pouvoir de 
recevoír au commis qui sepreseisterait muni d 'unefacture , 
suríouí si elie est acqustté, ou qui , en 'fait, anrai t depois 
de loüsgKâs sanées reçu des nombreox payesneoís?» ( E . 
527, pg . 422). 

4) Acórdão áo Supremo Tribunal Federal , de 6 de ju
lho de 1920, na «Bev. de Direito», v. 60, pg. 84 e 85. O exa
gero da Indagação do local para determinar a responsa
bilidade do proponente e&ega ao extremo de condená-lo 
às perdas e daaos por atos do preposto, fora dos limites 
do mandato, só porque tais atos se passaram dentro do es
cr i tór io , onde aliàs oão havia direta vigilância do pat rão 
po r se t ra tar do gerente . E' o que se verifica rtcs acórdãos 
da 3.° Cara. da Corte de Apel. do Rio, de 5 de dezembro e 
$ de agosto de 1928, m «Bev. de Direito», v. 92, pg. 368, 
aliás © ultinao com lacido voto vencido do des. Coüares 
Moreira. Essa tendência levaria a consagrar-se a doutrina 
do prof. Octavio Mendes qae admite o aceite de cambiais 
pelos gerentes^ mesmo se na poderes expressos e especiais, 
que, entretanto, é repelida coní rad i tor ia raente . . . . Se ad
mitem a plena responsabilidade do& atos praticados por
tas a dentre , a despeito do excesso de poderes, si© podem 
•distinguir os áe aceitar cambiais. 



69 

se devera realizar fora dos estabelecimentos. A con
seqüência desse uso geral e enraizado deve ser © re
conhecimento da validade desses atos, salvo prova tí@ 
conluio entre o preposío e o terceiro, ou ,«calque? 
atitude de má fé por parte deste ultimo. lí^essa va
lidade deverá ser tida como Indiscutível em iod© © 
caso concreto em que se prove que o preposío, ara-
tes, praticara atos da mesma natureza habitualmente,, 
ou com a tácita ratificação do patrão,, como se, por 
exemplo, este creditara quantias recebidas MS conte 
corrente ou tivera qualquer procedimento de inequí
voca significação. 

48. — Desde que o preposto exerce ura man
dato e se reveste da representação do prepotente, de
verá fazer conhecer aos terceiros que age em nom© 
deste e por este. Tratando-se de ato escrito, a raienoâ© 
deverá ser expressa e consignada, no texto, ou, com© 
é mais comum, por carimbos imediatamente antes ou 
depois de sua assinatura, oo, aiude, pela aotepõslçl© 
das palavras «Por F . . . » , «P.P.», «p», abreviaturas 
da cláusula «por procuração» ou «per procura». 

Se, porem, o ato é dos que se não costumam ce
lebrar por escrito, ou por qualquer eventualidade nã© 
o foi, a representação se presume «ex facti circums-
taracii», segundo o local, natureza e objeto do nego
cio, comemorativos, habftualidade, etc. 

Acresce que, dentro da orbita dos negócios do 
patrão, milita em favor dos terceiros uma presunção 
Jurídica para supor-se que os preposíos agiram por 
êle e em nome dele:—a de que, nos termos do ar t 
84, n. IV do Código, é defesa aos prepostos qualquer 
negociação p-or conta própria ou alheia, devendo © 
preponercíe, para salvaguarda de seus interesses e dos 
de terceiros, cbstar-lhes quaisquer violações desse 
psi&oipio, para o que a lei o an^ia da faculdade de 
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despedir os transgressores, ainda quando ajustados 
por tempo certo. 

Vivante formula o principio geral de que iodo 
ato pregado pelos prepostos que pela aparência per
tença I® objeto do comercio do proponente, deve ser 
reputado feito em nome e por conta deste, salvo ao 
mesmo provar que .o terceiro teve a intenção de ce
lebra-lo cora aqueles, pessoalmente, e no particular 
interesse deles (1). Â lição tem inteira cabida no di
reito brasileiFo, que sanciona regra semelhante no 
artigo 149 do Código Comercia].-Este dispositivo não 
está em antinomia com © art. 150, pois a parte fi
nal deste ultimo parece se referir aos casos em que 
o "mandatário manifeste, com o uso de sgu nome pes
soal, positiva vontade de obrigar-se com abstração 
do comitente. 

49. — E' principio vencido na doutrina que o 
preposto, de posse de uma fatura saldada, poderá 
recebê-la no todo ou em parte, mas não poderá pas
sar quitação, de seu punho, fora do estabelecimento, 
considerando-se portanto que paga mal, neste ultimo 
caso, quem o faz contra recibo que não o da assina
tura dos patrões (1). 

Mas não parece exato. Receber uma importância 
o portador do respectivo recibo, não é atribuição ex
clusiva ou privilegio do preposto: — quem quer que 
seja poderá fazê-lo e não é licito ao credor impugnar 
o documento já na posse do devedor. Ameaçada 
irremediavelmente estaria a boa-fé se se permittisse o 
contrario. 

(48). 1) Op. cit, 5.* ed., v. I, n. 274. 
(49). 1) Vide notas 3 e 4 do n. 47 deste livro. 
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Quem paga uma fatura já quitada nem sempre 
íem, ou melhor, quase sempre carece de elementos 
para identificar a firma do comerciante e não exige 
que venha reconhecida por tabelião. Paga por uma 
presunção geral de honestidade até prova em con
trario, e sobretudo porque a fatura, nota de venda ou 
que nome tenha a conta, enuncia exatamente a cifra 
devida, a porção e a espécie da cousa que a moti
vou, a data em que se contraiu a divida, e esta. es
crita ou dactilcgrafada em formula impressa da casa, 
tendo <emfim as aparências extrinsecas de ter partido. 
do dono desta. Presume-se que este, como todo co
merciante avisado, escolhe os seus auxiliares em gente 
honesta e que porá á porta qualquer deles qoe ma
nifeste o primeiro indicio de improbidade. Se o não 
faz, incide em culpa na escolha ou na vigilância. 

Ora, se se presume bom o recebimento portas a 
dentro das casas de negocio, há de se presumi-lo 
lambem bom, fora delas, se o preposto exibe a fatura 
com todas as aparências de legitimidade. Nem se 
diga que, nesse caso, deverá ir previamente quitado 
pelo proponente porque, para isso, se exige a firma 
sobre selo, na data exata do recebimento, e o nego
ciante não se expõe a perder a estampilha se a conta 
não for honrada no mesmo dia, ou se, afinal,— não 
vier a ser paga. Por outro lado, fazendo o preposto 
assinar, sobretudo se este é encarregado a miude de 
cobranças, o patrrão premune-se para a todo tempo 
apurar com segurança e livre de duvidas quem efe
tuou os recebimentos, o que se não poderia conse
guir se fossem confiadas as faturas já quitadas por 
ele próprio, creando possíveis contestações no pro
cesso de prestação de contas. 

E convém repetir-se mais uma vez o que já per
guntamos:—como se poderá averiguar se uma fatura 



12 

com o recibo do prsposfo foi assinada dentro ou fora 
do estabelecimento? Precária cento é a prova teste
munhai, ter-se-ia o Jogo de ardis COEI O prepooeote 
a afirmar que o fato se passou fora da casa e o cli
ente a sustentar o contrario. 

• Demais, o progresso do comercio oferece hoje re
cursos eficientes até contra as fraquejas do caráter 
Immaoo. Operara por toda a parte poderosas em pre
zas de seguro aceitando a responsabilidade pelos des
falques e malversações dos empregados de comercio. 
Que os paírões façam pois o seguro contra a iníideli-
dade, porque é um risco que tem o mesmo grão de 
probabilidade e pode sanar-se coro as mesmas me
didas de previdência que os resultantes do fogo, do 
mar ou dós infortúnios do trabalho. 

Fora disso, ainda o patrão poderá advertir os 
terceiros, em caracteres de rnaxiraa legibilidade, em 
negrito ou em cor diferente, nas faturas, que as quita
ções só terão validade se firmadas por ele pessoal
mente, ou por seu caixa, ou por determinado ban
queiro. E'essa a pratica geral e quotidiana nos negócios 
das companhias de seguro, mas não impediu que uma 
delas fosse condenada a reconhecer como valido o 
recebimento do prêmio de uma apólice, efetuado por 
preposto, a despeito da cláusula proibitiva (2). 

Na compra-e-venda mercantil a praso, depois do 
regime obrigatório da emissão de contas assinadas, 
há mais segurança contra esses incidentes, pois o ter
ceiro sabe que só a posse da duplicata o exonera do 
debito, de modo que nem ao próprio come rei anta 
deve pagar sem a devolução, afim de que não seja 

2) Acórdão unanime do Tribunal de Josiiça da S. Paulo, 
de 25 de julho de 1919, na «Rev. de Dir.», v, 54, pg. 320. 
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compelido a repetir se por ventura o titulo se achava 
endossado a um banco, como freqüentemente sucede. 

O que se não poderá contestar é que o costume 
de cometer-se o recebimento de quantias aos prepos-
tos, que firmam recibos pelos patrões, está profunda
mente arraigado e generalizado em todas as praças 
brasileiras. 

Outra cautela estabelece o direito em favor dos 
terceiros nas relações entre prepostos e prepooentes: 
— a presunção legal de que os assentamentos lança
dos nos livros de qualquer casa de comercio por 
guarda-livros ou caixeiros encarregados da escritura
ção e contabilidade, produzirão os mesmos efeitos 
como se fossem escriturados pelos próprios prepo-
nentes. 

Se assim não fora, o comerciante menos escrupu-
loso poderia fugir à prova fornecida pelos seus livros 
sob o pretexto de erro, negligencia, confusão ou qual
quer falta por parte dos seus prepostos. E* uma pre
sunção que não admite prova em contrario,—«júris et 
de jure», em relação a terceiros, subsistindo mesmo 
invocavel pelos prepostos na defesa de seus direitos, 
resalvada todavia a prova de ma fé do guarda-livros 
«m seu próprio proveito, o que a equidade e o sen
timento do repulsa do direito para com o dolo acon
selham a extender-se ás hipóteses nitidamente prova
das de conluio entre o mesmo guarda-livros e tercei
ros em detrimento do patrão. 

50. — Em outra parte, vimos a possibilidade dos 
menores de 21 anos, maiores de 14, exercerem a 
preposição comercial e quais as limitações que a lei 
opõe. 
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O Código Comercial não fixou- a idade rainima, 
nem mesmo para o exercido da gerencia, como tam
bém não exigiu que o mandatário fosse capaz, o que 
fizera a sua principal fonte, o código espanhol de 1829, 
no ariigo 173: «Ninguno puede ser fator de comercio, 
si no tiene Ia capaçidad necessária con arreglo à Ias 
leyes eiviJes para representar à otro, y obligarse 
por é]». (1) 

Poderia concluir-se daí que a legislação imperial 
tivesse o fito deliberado de permitir a gerencia ou 
feitorização aos menores, eliminando assim do texto 
esse preceito da fonte, que, noutros assuntos, é de 
todo aproveitada e até literalmente traduzida. 

Entretanto não se deverá olvidar que a codifica
ção de 1850 teve acentuado propósito de ser mais 
concisa e menos casuisia que o seu modelo, tanto 
assim que faz remissões freqüentes a disposições ana~ 
logas, mandando que sejam aplicadas as de um ins-
tituto a outro, de prefereneia a descer a minúcias e re^ 
petições (2). Por outro lado, o nosso direito cívily 
àquela época, se achava em estado caótico e é crivei 
que se aguardasse o regime legal e geral da capaci
dade no código prometido pela Constituição de. 1824 
e que, poucos anos depois, seria contratado com Tei
xeira de Freitas, 

As legislações estrangeiras, na sua grande maio
ria, exigem expressamente para o desempenho da 
gerencia a capacidade comercial ou a civil. No direito 

(50). 1) Servimo-nos da ed. oficial do Cod. Esp. r 
de 1829, de L. Amarita, Madrid, 1829. A trad. francesa de 
Saint-Josepb, «Concordance entre les Codes de Comm. 
etrang.», Paris, 1851, geralmente usada, é infiel. 

2) Cf. arts. 86, 98, 118, 190, etc. 
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brasileiro, o caso „ há de ser encarado diversamente. 
Já vimos que não há disposições expressas. Não é ' 
possível, nem será justa, a aplicação, por inferencia, 
do artigo 1, alinea III do Código Comerciai, que só 
permite o comercio aos maiores de 18 anos devida
mente autorizados, nem tampouco a invocarão do art. 
129 n. 1 do mesmo código que declara nulos os c©n-
tratos comerciais celebrados entre pessoas inabeis 
para contratar. E não será possivel nem justo, porque 
não é comerciante quem pratica atos de comercio em 
nome e por conta de outrem, nem se aprecia nos 
•contratos a capacidade dos intermediários, mas so
mente a daqueles em cu|o nome se estabelece o, 
vinculo. 

A solução há-de ser o apelo à lei civil, e, no caso, 
á regra do artigo 1.298 do Código Civil acerca do 
mandatário menor: «. . . o maior de 16 anos e menor 
de 21 anos não emancipado pode ser mandatário, 
mas o mandante não tem ação contra ele senão de 
conformidade com as regras gerais aplicáveis ás obri
gações contraidas por menores». 

Ora, aqui o que nos interessa principalmente é 
apurar os efeitos da menoridade na gerencia em re
lação a terceiros:—diante do texto reproduzido acima 
não pode haver duvida alguma de que os patrões 
respondem plenamente para com esses terceiros se 
escolherem para gerente, ou cometerem atos de re
presentação a um menor. Se males há nisso, só o 
patrão os suportará. 

Não é outra, aliás, a solução dos escritores italia
nos em relação ao mesmo problema, ensinando que 
a capacidade dos prepostos é indiferente, desde que 
o veto legal aos atos dos menores é instituida em 
íavor deles, que não correm perigo desde que todos 
os contratos que celebrarem obrigarão aos preponen-
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tes e não aos mesmos, pessoalmente. O pstrimonia 
atingido será o dos patrões e não o deles (3). 

Poderá acontecer que um menor, no exercício da 
gerencia dos negócios do patrão, exceda os poderes 
traçados pelo mandato ou pelo art. 145 do Código 
Comercial. Ora, como veremos mais adiante, o ex
cesso de mandato exonera o mandante, vinculando 
pessoalmente o mandatário. Mas se o gerente é me
nor? A nosso ver, ter-se-á que fazer uma distinção. 
Se as restrições do mandato eram do conhecimento 
do terceiro, este não podia alegar ignorância por
que o instrumento se achava registrado na Junta 
Comercial, e, assim, devia queixar-se de si próprio e 
abster-se de pleitear a responsabilidade do preponente. 
Em caso contrario, responda o patrão pela temerá
ria escolha. Ha todavia valiosa opinião em sentido 
diverso (4). 

51. — Casos existem em que o preposto se vin
cula pessoalmente, a despeito de pretender vincular 
o patrão. 

O excesso de poderes é um deles. Considerado 
mandatário, dentro dos limites do mandato, isto é, das 
atribuições que se cometem comumente aos de sua 
€lasse, nas casas do mesmo gênero, ou dos poderes 
expressos se por ventura portador de uma procuração, 
o preposto, se os transpõe, se excede esses poderes, 
já não será tratado como o mandatário, mas como 
quem se obrigou pessoalmente. Se não exibe docu-

3) V1DARI, op. cit., n. 3.410. Todavia, no numero ime
diato, recorda o art. 1.743, ital. VIVANTE, v. I, n. 252. 

4) Op. loco cit,, «in fine». 
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imento que prove estar autorizado ou lhe ter sido ra
tificado o ato, se não prova pelos meios de direito 
que era habito aprovado ou tolerado pelo preponente 
praticar outros atos da mesma natureza, sofrerá a 
sanção de responder pessoalmente, sem que se possa 
exonerar. Há de se aplicar, por analogia, à falta de 
disposições especiais, as regras dos artigos 149 e 151 
do Código Comercial, ambos harmônicos com o art. 
1.297 do Código Civil. 

E é sempre possível que o terceiro apure a res
ponsabilidade do preposto, sobretudo se suceder que 
a solvabilidade daquele sobrepuje a do patrão. 

Também responde peía incapacidade do prepo
nente se contratou em nome deste com terceiros que 
a ignoravam, salvo se essa incapacidade foi superve
niente e o preposto não tivera notícia dela, caso em 
que deve ainda praticar «os atos sucessivos que fo
rem conseqüência dos primeiros e necessários para o 
implemento do mandato». (Cod. Comercial, art. 160). 

Deverão incluir-se ainda os atos criminosos que 
não tenham direta ligação com o comercio do prepo
nente. Se, por exemplo, o preposto calunia ou fere 
alguém, ainda que dentro do estabelecimento, mas 
sem nenhum nexo com o negocio deste e por mera 
coincidência, é certo que a responsabilidade civil que 
desses fatos se origina se não comunica aos patrões (1). 

Mas essa responsabilidade «in delinquendo» su
jeitará o pFeponente às suas conseqüências para com 
terceiros nos delitos que tenham por causa, objeto 
ou movei, o comercio da casa ou para os quais esse 
comercio oferecesse oportunidade ou meio de exe-

' <51) 1) PONTES DE MIRANDA, «Das obrigações por 
atos ilicitos», XVI.» v. do Man. do Cod. Civ. dirigido por 
Paulo Lacerda, tomo III, n. 261. 
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cução. Tais seriam as hipóteses de crimes contra as 
marcas de fabrica e de comercio, falsificações de efei
tos mercantis por funcionários de bancos e outras. 

52. — Visto que sofrem os preponentes pela ati
vidade criminal do preposío, bom é que se fixem os 
limites dessa responsabilidade. Em regra, os atos ilí
citos dos empregados de comercio vinculam os seus 
patrões nos termos do artigo 1.521 n. íí do Có
digo Civil:—«São lambem responsáveis pela repa
ração civil: . . . O patrão, amo ou comitente, por seus 
empregados, serviçais e preposíos, no exercício do 
trabalho que lhes competir, ou por oeasião dele». 

A responsabilidade estabelecida nesse dispositivo 
abrange.es pessoas jurídicas que exerceu exploração 
industrial, ainda esclarece, a nosso ver desnecessa
riamente, o Código, no artigo imediato, preoeitaando 
também que o patrão só será passível dela provan-
do-se que concorreu para o dano por culpa ou ne
gligencia de sua parte. 

Tanto a doutrina como a jurisprudência ampliam 
justa e logicamente o conceito da culpa nesse dispo
sitivo, e, ora a reconhecem pela falta de escrupulosa 
escolha do preposío, — culpa in eligendo, ora a sur
preendem pela negligencia do patrão em fiscaliza-lo, 
tê-lo sob as suas vistas e sob a sua disciplina,— 
culpa in vigilando. 

A antinomia entre os artigos 1.521 e 1.523 do 
Código Civil deve ser resolvida pela preponderância 
do primeiro, não só porque este firma um principio 
de presunção, que é meio de prova (C. Civ., art. 136 
n. 5) como porque assim melhormente se lhe asse
guram a finalidade e a utilidade social. Outra não é 
orientação professada nesíe assunto por nomes como o 

http://abrange.es
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de um Cio vis Beviláqua (1) ou o de um Pontes de 
Miranda (2). 

Note-se que não é só a doutrina áo direito civil 
que assinala o dever de vigilância imposto aos pa
trões sobre os seus empregados. Num comercia-
lista dos mais ilustres se encontram estas palavras: 
«II commesso gli serve (ao patrão) di aiuío trattanâo 
eol pubhlíco sotto Ia sua vigilanza * (3). O ato ilicito 
por si só leva à presunção de que se não observava 
em torno dos empregados vigilância permanente e 
de que não houve rigoroso escrúpulo na sua escolha. 

Pouco importa que a nomeação do preposto fosse 
feita por outro preposto,—o gerente. Pouco importa 
a ausência.do preponente. Subsiste sempre a respon
sabilidade do patrão, que, com os poderes de geren
cia, transmite do mesmo modo os seus deveres de 
bem escolher e, mais, vigiar. 

53. — Poderá dar-se que o patrão «empreste» o 
seu empregado, isto é, que o ponha momentaneamente 
a serviço de outro. 

Quem será o responsável pelos seus atos dano
sos durante esse interregno, o preponente ou a pessoa 
a quem este o confiou? 

Não se devera indagar quem o remunera, mas 
tão somente quem tinha, no momento do ato ilicito, o 
poder de dar instruções e de se fazer obedecer, e 

(52) 1) CLOVIS BEVILÁQUA, op . ci t . , coment., ao art . 
1.521, v. V, pg. 285 e 288. 

2) PONTES DE MIRANDA, op. cit., ns. 174 e 182. 

3) VIVANTE, op. cit . , v . I, n. 278. 
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consequentemente a obrigação de vigiar (1), Ponltes 
de Miranda, que assim formula essa regra, entende 
que é ela extensível à hipótese de ter o preposío um 
patrão momentâneo, estranho, dentro da casa do pa
trão ordinário:—é porem um perigo para os direitos 
de terceiros, que, facilmente, serão ludibriados com os 
testas de ferro mais ou menos iesoívaveis, nos con
luios com os preponentes. 

54. — Se o patrão é responsável civilamente para 
com terceiros pela criminalidade dos seus emprega
dos que tenha direta ligação com-os atos @ relações 
de seu comercio,, ou por ocasião dele, com maior 
soma de motivos é responsável também para com a 
Fazenda Publica p@la transgressão de deveres fiscais. 

Falsas e maliciosas declarações para os efeitos 
de desembaraço de mercadorias nas alfândegas e 
mesas de rendas, ou para base do imposto de renda, 
ou de industrias e profissões, infrações dos regula
mentos de vendas á visía. ou a praso, ou do selo 
adesivo, acarretam iniludiveimente para o comerci
ante as penas dessa legislação especial, ainda que os 
fatos motivadores fossem de pura autoria dos prepos-
tos, talvez não desejada nem consentida pelos pre
ponentes. 

Pouco importa, por exemplo, que o preposto, la
vando por meio de agentes químicos uma estampiiha 
usada, houvesse cometido um crime e este seja pes
soal para os efeitos penais: -respoaderá o preponente 
pelas sanções administrativas, quase sempre constituí
das por multas. Basta, para isso, que a esfampilha-
fosse aplicada ao expediente da casa. 

(53). 1) PONTES DE MIRANDA, op. cit., n. 248. 
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Em algumas legislações, como ma da Argentina, 
esse principio vem consignado expressamente no Có
digo de Comercio (art. 143}-

55. — O Código Comercial Brasileiro, que tanto 
-se desvelou com o regime de publicidade dos aíos da 
vida mercantil, não dispoz regra alguma especial 
acerca da cessação do contrato de emprego no co
mercio, que, para terceiros, tem mais importância e 
maiores conseqüências que o próprio inicio. Exigiu 
que a carta de nomeação fosse inscrita nos Tribunais 
de Comercio, hoje Juntas Comerciais, e não previu, 
expressamente, o seu cancelamento, como iez em ma
téria de registro de sociedades e em outros casos. 

Ainda no regime imperial, um .lustro após a pro
mulgação do Código, surgiu um caso concreto que 
devera ficar memorado até os nossos dias. Nesse in
cidente, a Relação da Corte firmou o principio de que 
o dono duma casa-comercial que incumbir a una.eai-
xeiro a compra ou venda dos gêneros de seu nego
cio, despecliodo-o sem participação ao comercio em 
geral, nem annunciando, é responsável peío que o 
mesmo psreposto comprar posteriormente à saida, não 
provando que o devedor tivera ciência desta (1). 

Essa decisão incidiu na censura de Teixeira de 
Freitas, porque, aos oltios do grande civiSista, «ne
nhuma lei, para despedir-se prepostos de comercio 
sem prejuízo da responsabilidade ilimitada por ulteri* 
ores abusos dos despedidos, exige essa participação 
ao comercio, ou esse anuncio a que, arbitrariamente 

(55). 1) Ac. de 4 de agosto de 1855, na apel . de Ant. 
Marques Lameira, apte . e J. H. Gerardot, cpdo.» na «Ju
r isprudência dos Tribunais», de Dr. MANOEL SILVA MA-
FRA, Rio, 1868, t . I, pg . 244. 
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obriga o atual acórdão; sem lembrãr-se do artigo 179̂  
§ 2 da Comsíifuição do Império e ad instar do dis
posto no artigo 338 do Código sobre distraio de so
ciedades». Carvalho de Mendonça, que reproduzisse 
trecho do jurista baiano, concorda com a observação 
da ilegalidade da exigência, mas aconselha o seu cum
primento como de «simples conveniência do comer-
ciaraíe, para evitar, duvidas e incômodos futuros», ates
tando aliás a freqüência do uso de avisos dessa na
tureza nos jornais (2). 

A nosso ver, o silencio da lei, aí, não é uma dis
pensa tácita de cancelamento da nomeação, ou de 
qualqiser publicidade em relação ao termino do em
prego, mas ema das chamadas iaconas do direito co
mercial, suprivel pelas disposições análogas rao sis
tema do código, pelas do direito civil e petos usos e 
cosíuraies mercantis. Ora, no código comerciai, não 
só a outorga do mandato como a soa revogação, de
vem ser registradas nas Juntas do domíoilio do roan-
daote e do mandatário, dispositivo esse que íem simiíe 
no artigo 1.318 do Código Civil que preceitua ,que 
«... a revogação do mandato, notificada somente ao 
mandatário, não se pode opor aos terceiros que, igno
rando-a, de boa íê com ele contrataram» (3). A har
monia dessas disposições de direiío civil e comercial 
na matéria ensina que, na consciência jurídica nacio
nal, aquele que concede poderes ou qualidade a ou-
trem para praticar atos em.seu nome, cassando a 
representação, continua responsável se não providen-

2) Op. ciL, v. II, ns. 471 e 472. 
3) Vide doutrina cit. no ac. do Supremo Trsb. Fed.. 

de 12 de abril de 1922, «Rev. do Sup. Tr. Fed.». v. 41, 
pg. 157. 
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cia para que terceiros não sejam ülaqueados em sua 
boa fé. E tanto isso é verdade que esfá profunda
mente consagrada pelos usos e costumes das praças 
de comercio o aviso, nos jornais, sempre que os nego
ciantes despedem empregados que habitualmente tra
tavam com terceiros. E', deraaàs, uma cautela simples, 
de custo insignificante, tendo a virtude de evitar ma
les consideráveis. 

Âiiás, 'não fique esquecido que-as leis não se 
interpretam pela mentalidade dos que a elaboraram, 
mas pelo senlido atual, enjpresfando-se aos legisiiado-
xes a intenção de prover as necessidades presentes 
tanto que as previssem. As praças de comercio do 
Brasil, ao tempo da discussão e votação do Código 
Comercial, ou seja quase um século afraz, eram, ena 
ponto grande, como as feiras sertanejas, onde todos 
se conhecera. A própria metrópole não passava de 
aldeia grande, e-é possível que, àquele tempo, a des
pedida de um preposto de confiança fosse noticia que 
circulasse rapidamente de boca em boca, na socie
dade restrita. Hoje, os tempos são outros. Nas gran
des cidades comerciais brasileiras, ou mesmo nas ca
pitais dos estados, já se não hade supor que a rápida 
difusão de uma noticia se possa conseguis1 por outro 
meio que não o da publicidade da imprensa. 

Assim, não hesitaremos em dizer que, ao despe
dir um preposto com podeies de administração ou 
encarregado de serviços externos, o comerciante está 
no dever jurídico de avisar a praça em geral, pela 
imprensa de maior circulação, ou, pelo menos, por 
circular dirigida aos estabelecimentos perante os quais 
era costume servir o es-empregado de intermediário, 
e, se o não faz, julgar-se-à que tinha bastante confi
ança de que este não abusaria de seu nome e de sua 
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antiga confiança, sujeitando-se porfanfo às consequen*' 
cias de errada e má apreciação. 

56. — Ficaram vistas aí as principais regras e 
efeitos jurídicos da preposição comercial em relação 
a terceiros, e o que foi dito se completará com outras, 
especiais, acerca de cada figura típica de preposto, 
sobretudo os gerentes, guarda-livros, representantes 
fixos em praças estranhas e viajantes. 

• Entretanto,, por -serem gerais, nem sempre pode
rão prever os leves matizes dos casos concretos, a 
solicitar do apüicador da lei analises que variam de 
Jhipofese a hipótese. 

Um juiz, era qualquer caso, não .deverá esquecer 
que a rigidez dos princípios legais cede a outros prin
cípios, juridicos, universais, indiscotidos. Terá sempre 
em mente que: 

—unia ratificação, mesmo tácita, eonva» 
lida a responsabilidade do proponente nos 
casos em que o preposto não podia vin
culá-lo; 

—a pratica de atos idênticos, autorizados 
ou simplesmente tolerados pelo preponente, 
vaie por um mandato tácito para todos os 
atos da mesma natureza; 

—o proveito que o preponente usufruiu 
de um ato estranho à capacidade do pre
posto e detrimentoso a terceiro o obriga 
para com este na medida do que lucrou, 
pelo principio do que deve ser resarcido 
iodo locupíetamento indevido. 



GAP3TULO ¥1 

As diferentes espécies de propostos 

Classificação—Sedentários — Externos 
—Despachantes—0 Caixa--Serviços de 
embalagem Viajantes--Representan
tes—Funcionários de Bancos—Aprendi
zes—Praeistas—Os interessados. 

57. — Os prepostos formara um grupo dos agentes 
auxilia rés do comercio, sujeitos às leis comerciais rela
tivamente aos atos qee nessa qualidade praticarem. 
Mas o contrato de preposição comercial nem sempre 
é uniforme, pois apresenta variedades segundo a na
tureza das funções, o caráter jurídico das mesmas, e 
©ntros pontos de"'diferenciação. 

Vimos que ora prepondera, nele, o mandato, ora 
a locação de serviços, sem que qualquer um desses 
contratos exclua completamente o outro, e essa obser
vação servirá, mais adeante, para distinguir duas 
grandes classes de empregados no comercio. 

a) os gerentes, ou prepostos adminis
tradores; 

b) prepostos especializados, sem pode-
res de administração; 

Os gerentes, prepostos como os outros, apre-
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sentem c* tipo em qne © mandato se caracteriza com. 
mais nitidez. Por isso. VMasl escreveu qme o gerente 
é, por excelência, «zwi instrumento jurídico» e os 
deunais, principalOTeaíe, «mstmrnmio í@Gnicos», só 
reconhecendo a estes últimos a face de marsdafarios 
qoando eotram- em relações com terceiros (1.) 

Atendendo ao caráter especial do gereoíe e sos 
problemas qoe sua atuação suscita, esíisdá-Jos-einos 
em capitulo á parte, o que fareünos lambem corai os 
guarda-livros. Vejamos os prepostos especializados. 

58. — Desde que o maodato em relação aos 
prepostos despidos de poderes de gerencia, em geral 
se retrai para deixai? maior legar á locação de ser
viços, êíes são sobretudo cooperadores dos negoci
antes, coadjuvadores, ainda qoe, às vezes, possam 
estar à Ireate de serviços autônomos» dentro dos 
quais tenham raio de ação relativamente amplo. E' o 
caso dos cfeefes de contabilidade, 011 de propaganda, 
012 de cerrespondeiieia, e nu fim de serviços especia
lizados nos esíebeiedrmeimtos de volto, omde csid® 
função tem a soa organização aotoinoroa. 

Á despeito, porem, dessa autonomia sempre re
lativa, eles cão são gereofes, porqme não têm mais 
que iisuitada representação da firma, nera, para cara
cteriza-los, a administração geral dos isegocios do es
tabelecimento, oo, ao usenos, a de um esfabeieciraeiito 
secundário. 

No primitivo comercio não poderia haver espe-

(Õ7). 1). A expressão è feliz e BENTO FABIA, deveria 
reproduzi-la, atrifouüíndo-a a MENDES MARTiNS, «Estudos 
de Direito Comercsal», pg. 74, Coimbra, 1894 Mas a ver
dade é que VI DA Ri, na l.a erf. do «Corso», (1877) já a havia 
empregado no n. 293, pg. 385 e ainda pg". 402. 
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eialização eotre oi5 empregados, cora o aioda hoje não 
a t ê e m ' o s estabelecimentos modestos. As fnoções 
soofundiam-se no serviço coinnm, mas o progresso 
dos nossos' dias cada vez mais impõe a divisão do 
trabalho e exige, dentro de cada departamento, o 
máximo de eficiência técnica. 

Essas especializações, porem, não fornecem um 
elemento de todo segoro para a classificação dos pro
postos. 

Dividem-nos geralmente em sedeoiarios, viajan
tes, despachantes, isto é, cabieiros despachantes, e 
aprendizes, compreendendo os primeiros todos aque
les que teem exercício portas a deotro das casas de 
aiegocio. 

Estabelecida a separação das duas grandes clas
ses, a que nos referimos no parágrafo anterior, con-
forme tenham ou não poderes de gerencia, parece
mos preferível dividir os oltimos em CSBCO girupos: 

I) SEDENTÁRIOS, abrangendo os seguintes sub
grupos: 

a) fuacionarios de escritório, dentre os 
«pais guarda-livros, contadores, laturistas, 
steíiograíos e dactilografos, arqaivistas, cor
respondentes e todos os auxiíiares de ser
viços análogos, como os que se dedicam 
aos serviços bancários que aqui ficarão 
compreendidos; 

b) caixeiros de balcão; 
c) chefes, apontadores e demais encar

regados de depósitos, armazéns, postos de 
guarda, recepção ou expedição de efeitos 
mercantis; 

d) os Caixas; 
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e) encarregados dos serviços de emba
lagem, Classificação, expedição e exame 
interno de mercadorias.; 

II) ENCARREGADOS DE SERVIÇOS EXTERNOS NÀ 
MESMA PRAÇA, abrangendo também subgrupos: 

a) despachantes aduaneiros privativos 
de uma casa; 

6) encarregados de serviços juntos a 
repartições e estações marítimas, terrestres, 
fluviais e aéreas de transporte; 

c) «pracistas », cobradores, vendedores^ 
propagaodistas e semelhantes; 

d) encarregados de sindicâncias, infor
mações confidenciais para cadastros, esía-

• tisticas ou almanaques comerciais e seme
lhantes. 

III) VIAJANTES, com os seguintes subgrupos: 
a) inspetores de filiais; 
b) vendedores cora mercadorias; 
c) enganadores de pedidos corro amos

tras, ou sejam os mais comuns; 
d) compradores itinerantes; 
e) propagandistas. 

IV) REPRESENTANTES FIXOS EM OUTRAS PRAÇAS, 

V) APRENDIZES OU PRATICANTES. 

59. — De todos cs empregados sedentários o. 
mais interessante sob o ponío de vista jurídico é o 
guarda-livros que será estudado em outro capitulo. 

Nas casas de grande movimento o pessoal do 
escritono é numeroso e, naturalmente, especializado. 
Por outro lado, determinados comércios e negócios 
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se exercitam exclusivamente em escritórios, como, pôr 
exemplo, acontece com os estabelecimentos bancários. 
Nio há duvida de que os empregados de bancos são 
propostos comerciais como quaisquer- outros, desde o 
gerente de uma agencia até o mais simples dactíto-
grafo. 

Os funcionários do Banco do Brasil, não obstante 
os interesses e a intervenção do Governo Federal nes
se estabelecimento, também são prepostos comer-
ciais, sujeitos ás mesmas regras jurídicas e á mesma 
jurisdição, salvo as convenções por acaso existentes 
entre eles e a casa. Já houve oportunidade de contro
verter-se - esse assunto, firmando a jurisprudência a 
orientação que aqui deixamos exposta (1). 

60. — Os empregados de balcão, na linguagem 
comum e na do Código, são designados pelo nome 
de «caixeiros». 

Gabe-lhes a efetiva realização das vendas e so
lução de todos os incidentes normais que elas susci
tam, inclusive o recebimento do preço, salvo a hipó
tese de haver outro proposto especialmente para esse 
fim, - o «Caixa». 

De portas a dentro do estabelecimento, obrigam 
o patrão pólos negócios e atos que praticam ou que 

(5Í1). 1) Um empregado do «Banco do Brasib se apro
priara iudebitamente de 36 contos, motivo porque foi pro
cessado pelo juiz municipal de Manáos, onde se passou o 
lato. Quiz a justiça federai avocar o feito, alegando os In
teressas \ís;.)ceiais da Üaião naquele estabelecimento, raas 
o Supremo Tribunal Federal, por acórdão de 3'.f de agesto 
de 1920, em que foi vencido PEDRO LESSA, resolveu o 
conflUo de jurisdição, suscitado pelo Precisrador da. Repu
blica, reconhecendo a competência da jusiiça do Estado 
do Amazonas. (Prevista Jurídica, v. 23.°, pg . 137), 
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é de uso praticarem os de sua condição em casas 
análogas. O art. 75 do Código Comercia! não deixa 
duvida acerca da responsabilidade dos patrões por 
esses atos, ainda mesmo que não haja nomeação es
crita. 

Pelo consenso mais ou menos unanime dos es
critores, podem vender, perceber o pagamento do que 
venderem, fazer abatimentos' razoáveis, dar amostras, 
aceitar devolvida ou por troca a mercadoria já ven
dida, assumir o compromisso-de expedição à residên
cia do freguez, se tal é uso das casas do mesmo 
gênero. As' limitações a essa faculdade devem ser 
ostensivamente comisoicadas ao publico por avisos 
nos lugares mais visíveis da casa, tais como os que 
comumente se vêm de «Preços fixos»; «Pagamentos 
só no Caixa», «Não se trocam mercadorias vendidas», 
ou o clássico e pitoresco «Fiado só amanhã» das ta-
bernas populares. 

A' falta de dísticos desse gênero, será valida a 
atuação do preposto em relação aos terceiros, salvo 
os casos em que o bom senso indica solução contra
ria, como o de devolução de mercadoria da qual fosse 
retirado o selo. 

As notas de venda, nas operações á vista, e a 
praso uma vez passadas pelo preposto, ern material 
de expediente da casa e por ele assinadas, tornam 
perfeitos e acabados os contratos respectivos, vincu
lando os prepónectes ás condições de preço, praso e 
coisa. 

61. ~ Junto aos estabelecimentos, ou, como é 
mais comum, em instalação à parte, os negociantes 
de vulto, ou os que negociam por atacado, ou em 
gêneros de exportação, manlcem armazéns, depósi
tos, postos de guardei, recep-rão, beneficiamento e 
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expedição das mercadorias. São prepostos os chefes, 
apontadores, escriturados e demais empregados des
ses serviços, exceto, naturalmente, aqueles que de
sempenham meros t r aba lha materiais, como carre
gadores, guindasteiros e semelhantes. 

Os encarregados de serviços de embalagem, exe
cutando o acofldtcionamento das mercadorias segundo 
as copias de pedidos ou o dirigindo com a ajuda de 
serventes, são, a nosso ver, prepostos comerciais. 
Nas praças brasileiras, é costume destacar-se preposto 
para esse serviço, ora íirando-os de seções de venda, 
ora os removendo daí para outms secções, indistin
tamente. Demais, a remessa de mercadorias, e o tran
sito de riquezas são3 afinal, atos mercantis em sua 
plenitude. 

62. — O Caixa é o funcionário das casas de 
comercio encarregado de efetuar os recebimentos e 
pagamentos que se realizam no interior das mesmas. 
Ora fazem as duas coisas, ora apenas uma delas, 
como sucede nos bancos, sobretudo nos de grande 
movimento, onde as necessidades do serviço cream 
especializações cada vez maiores. 

A existência de um caixa, no seu gaiehet ou a 
de avisos de que os pagamentos se fazem a ele, ex
cluem a faculdade de se pagar diretamente aos de
mais prepostos, não ficando portanto desonerado o 
camprador, salvo se o estilo da casa consagrarão ha
bito de serem aqueles os portadores das importân
cias ao caixa. A menos que, no gaiehet, haja aviso 
mencionando quais os funcionários que podem rece
ber e assinar, como costumam fazer alguns bancos, 
exibindo o «fac simile» das firmas, presume-se que 
todos quantos aí estejam são aptos a fazê-lo. 
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comprometa a não agenciar negócios nas alfândegas 
senão para a casa que o indicou e afiançou. 

A tais indivíduos, verdadeiros prepostos acredita
dos junto a estações fiscais, designamos por despa
chantes privativos para distingui-los dos despachantes 
aduaneiros. 

66. -- Prepostos existem que se caracterizam 
pela atividade itinerante, percorrendo varias praças, 
com permanências mais ou menos curtas, através 
dos estados, e não só dentro como fora do país. 

Geralmente o fazem nó desempenho de negócios 
que iniciam e mesmo ultimam, por conta do prepo-
nente, mas também, entre eles; se devem' incluir os 
inspetores de filiais ou de representantes fixos, e, ainda, 
os propagandistas, sem função de contratar, contanto 
que trabalhem para ura só estabelecimento. 

Todavia a designação de «viajantes»,'«caixeiroi 
viajantes», que, no interior, ás vezes, é pitoresca
mente substituída pela de «cometas», talvez por lem
brar esses astros na mutabiiidade das orbitas—é re
servada, quase sempre, aos prepostos encarregados 
de compra e venda •mercantil. 

Vidari vê neles, sempre, mais os mandatários 
que os locadoras de serviços (1), mas não nos deve
mos esquecer de que, se são empregados de propa
ganda exclusivamente, há o inverso, e, portanto, a 
sua faculdade de contratar é mais reduzida. Tanto 
êle, como Vivante, apoiados no texto expresso do di
reito italiano, exigem, para que terceiros possam 
alegar a responsabilidade do preponente, a exis
tência de uma procuração ou de um documento es
crito em que se mencione a qualidade de viajante 

(68). 1) Ope cit,á.» ed,, v. IV, n. 3.649. 
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recenhecida pelo patrão (2), documento quê se tor
nará imprestável para uma segunda viagem em vista 
da «sua natura girovaga e temporanea» (3). 

No Brasil, porem, os usos comerciais repelem a 
prudente lição desses escritores. Hábitos inveterados 
consagram a atuação dos viajantes independemente 
de nomeação, ou da outorga de mandato escrito, o 
que é reconhecido não só pela doutrina como pela ju
risprudência (4), e, por isso, não se poderá preten
der quê os terceiros venham a sofrer as conseqüên
cias da sua boa fé amparada pela pratica remota e 
geral da vida mercantil. Nas controvérsias acerca da 
extensão dos poderes e legitimidade dos viajantes, 
ter-se~á.que atender aos princípios gerais que/no ca
pitulo anterior, expuzemos acerca dos propostos em 
geral perante os terceiros. 

De maior importância que os viajantes encarre
gados somente de - propaganda e de funções outras 
mais técnicas que jurídicas, são aqueles que tem a 
seu cargo a compra e venda, ?quer adquirindo gêne
ros do país para exportação, quer colocando no in-

2) VIDARÍ, idem, n. 3.646. VIVANTE, o p . ci t . , v. I, n . 
283 (5.a ed.). 

3) VIVANTE, op . loco cit . 
4) «O caixeiro viajante é preposto, mandatário do co-

niercianfce, ao qual iocou seus serviços. E} una mandato 
de caráter particular, quase s&mpre verbal e cuja extensão 
é determinada psIvs circunstancias, usos ou costumes locais». 
Acórdão da l,a Cam. da Corte de Âpel., do Rio, de 4 de 
agosto de 1913 (Bev. de Direito, v. 33, pg. 127). Vide ainda 
n, 48 e nota â deste livro. «Os viajantes nas aos outros se 
sucedem sem nenhuma comunicação ou exibição de seu 
tituío de nomeação»-atesta WÁLDÈMAR FERREIRA, Curso 
cjt., pg. 32o, do vol, I. Quanto á doutrina e jurisprudên
cia francesas, no mesmo sentido, ver LYON-GAEN et RE
NAULT, <rTraüé», eil., 1, II), n. 525, pg. 420. 
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comprometa a não agenciar negócios nas alfândegas 
senão para a casa que o indicou e afiançou. 

A tais indivíduos, verdadeiros prepostos acredita
dos junto a estações fiscais, designamos por despa
chantes privativos .para distingui-los dos despachantes 
aduaneiros, 

66. - - Prepostos existem que se caracterizam 
pela atividade itinerante, percorrendo varias praças, 
com permanências mais ou menos curtas, através 
dos estados, e não só dentro como fora do país. 

Geralmente o fazem no desempenho de negócios 
que iniciam e mesmo ultimam, por conta do propo
nente, mas também, entre eles,* se devem incluir os 
inspetores de filiais ou de representantes fixos, e, ainda, 
os propagandistas, sem função de contratar, contanto 
que trabalhem °para um só estabelecimento. 

Todavia a designação de «viajantes», «caixeiros 
viajantes», que, no interior, ás vezes, é pitoresca
mente substituída pela de «cometas», talvez por lem
brar esses astros na mutabiiidade das orbitas—é re
servada, quase sempre, aos prepostos encarregados 
de compra e venda mercantil. 

Vidari vê neles, sempre, mais os mandatários 
que os locadoras de serviços (1), mas não nos deve
mos esquecer de que, se são empregados de propa
ganda exclusivamente, há o inverso, e, portanto, a 
sua faculdade de contratar é mais reduzida. Tanto 
êle, como Vivante, apoiados no texto expresso do di
reito italiano, exigem, para que terceiros possam 
alegar a responsabilidade do preponente, a exis
tência de uma procuração ou de um documento es
crito em que se mencione a qualidade de viajante 

(m)> 1) Opc cit,á.* ed,, v. IV, n. 3.649, 
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recenheclda pelo patrão (2), documento quê se tor
nará imprestável para uma segunda viagem em vista 
da «sua natura girovagae temporanea» (3). 

No -Brasil, porem, os usos comerciais repelem a 
prudente lição desses escritores. Hábitos inveterados 
consagram a atuação dos viajantes independemente 
de nomeação, ou da outorga de mandato escrito, o 
que é reconhecido não só pela doutrina como pela ju
risprudência (4), e, por isso, não se poderá preten
der que os terceiros venham a sofrer as cônsequen-
cias da sua boa fé amparada pela pratica remota e 
geral da vida mercantil. Nas controvérsias acerca da 
extensão dos poderes e legitimidade dos viajantes, 
ter-se-á que atender aos princípios gerais que/no ca
pitulo anterior, expuzemos acerca dos preposíos em 
geral perante os terceiros. 

De maior importância que os viajantes encarre
gados somente de propaganda e de'funções outras 
mais técnicas que jurídicas, são aqueles que tem a 
seu cargo a .compra e venda, fquer adquirindo gêne
ros do país para exportação, quer colocando no in-

2) VIDARÍ, idcm, n, 3.646. VÍVANTE, op s cit . , v. I» u . 
283 (5.a ed.). 

3) VIVANTE, op . loco cit . 
4) «O caixeiro viajante é preposto, mandatário do co

merciante, ao qual iocou seus serviços. E5 um ma D dato 
de caráter particular, quase sempre verbal e cuja extensão 
ê determinada petos circunstancias, usos ou costumes locais*. 
Acórdão da I a Cam. da Corte de Apel., do Rio, de 4 de 
agosto de 1913 (Rev. de Direito, v. 33, pg. 127). Vide ainda 
n, 48 e nota 2 deste livro. «Os viajantes uns aos outros se 
sucedem serii nenhuma comuiiicação ou exibição.dê seu 
titulo de nomeação»—atesta WÃLDÈMAR FERREIRA, Curso 
cit,, pg, 32i.í, do vol. I. Quanto á doutrina e jurisprudên
cia francesas, no mesmo sentido, ver LYON-GAEN et RE
NAULT, ííTraiíé», cüM t HJ, n. 525, pg. 420. 
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teriôr os produtos dôs preponêntpss podendo aliás 
dar-se que façam uma e outra coisa. 

Essas operações tanto se podem efetuar com a 
tradição imediata da mercadoria,—e os nossos sertões 
conhecem, ainda que cada vez menos, os viajantes 
que se.fa^em acompanhar de tropas carregadas ^tra
ves de legoas e léguas, como pela remessa ulterior 
fechando-se o negocio por4 meio'de amostras, catá
logos, ou referencias-a artigos de marca'acreditada 
ou já anteriormente comprados. 

No segundo caso, uma vez" contratados o preço 
a coisa, e as. condições, reputar-se-á perfeita, e. aca
bada & compra e venda, dela se não podendo eximir 
o preponente, salvo se o viajante Inseriu, a cláusula 
de.-confirmação, ou esta se achava impressa nos ca
tálogos,, .iormulas de pedidos e papeis semelhantes. 
Caberá perfeitamente a indenização por ioadimple-
mento da compra e venda (5).-

• Em regra deverá entender-se que os viajantes 
estão tacitamente autorizados para os atos compíe-
mentares daqueles que fazem o objeto do seu iabor 
Assim, ter-se-ão por legítimos os recebimentos de 
preço, abatimento, prorogações e outras modificações 
do contrato primitivo, inseparáveis de sua atividade 
naturalmente afastada das vistas e imediata inspeção 
dos preponentes, que, mao grado a moderna facili
dade de communicações aéreas e telegraphicas, não 
poderão equiparar o seu regirne jurídico ao dos pre-
postos sedentários 

Apesar do desuso das cartas de nomeação, con
solidando o costume do mandato tácito, não poderão 
estar em juizo, pleiteando interesses do preponente 

5) WALDEMAR FERREIRA, Man. do Comerc , 2.» ed., 
S. Paulo, 1923, pg . 187. 
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••senão- com 'o instrumento de mandato. E' aliás uso 
outorga-los aos prepostos que, nas viagens, tenham 
de promover falências, penhoras e outras medidas 
judiciarias, os quais as- substabelecem a advogados. 

-E' portanto largo o campo de ação dos viajantes. 
Há códigos, como q da Alemanha (§§ 54 e 55 com
binados), que os tratam pelo regime dos gerentes de 
preferencia ao regime dos prepostos outros. . • 

A sua ação no desenvolvimento do comercio é 
tão intensa que se têm observado mutações e crises 
econômicas em regiões prosperas devid© ao excessivo 
volume de transações por eles negociadas, pertur
bando a prudência das praças (6).. 

Alem das suas funções de vendedores ou compra
dores, têm os viajantes a de. inspecionar a freguezia, 
•sindicando da solvabilidade instável dos compradores, 
das arremeüdas dos concurrentes, da situação atual 
dos «stocks», emíim apaziguando os incidentes que 
possam surgir com a clientela. 

Mas a sua competência é condicionada a esses 
atos e aos de costume no exercido do seu mister. 
Em nosso direito, não se poderá supor neles a ex
tensão de poderes que lhes dá o da Alemanha. «Egli 
é commesso viaggiatore, e non piú; dunque ancora, 
nessuna operazione gli deve essere acconsentita, Ia 
quale sia estranea. aU'ufficio e ad alia sua compe-
tenza». (7). 

6) Acerca de ruínas de praças de toda uma região na 
Itália, provocadas pelos viajantes, vejam-se SRAFFA, o p . 
•cit, pg. 131 e nota 1, e ROCGO, op . cit . , ti. 01 <in fine», 
p g . 848. 

7) VIDARI, idem, n. 3.657 
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67. — Fora das praças onde o negociante possua 
filiais ou sucursais, pode suceder que o seu movimento 
comercial, não as comporte, mas ultrapasse a possi
bilidade de ser tratado por viajantes ou por comissá
rios. Mantém, nesses casos, um preposto permanen
temente nesses lugares, como ^eus representantes 
fixos. 

Â exemplo de Vídari, incluimo-los entre os pre-
postos, desde que funcionem para um só patrão, e os 
designamos pela palavra «representantes», reconhe
cendo embora que, na pratica mercantil, é comum re
servar-se essa denominação para os negociantes de 
«Comissões e Representações». Mas estes-últimos se~ 
apresentam com um titulo impróprio. Eles são comis
sários e mandatários. Conssgnatarios, algumas vezes. 
Mas em parte alguma o nosso Código Camercial de
signa o seu negocio ou a sua atividade como «Re
presentações», ou a eles como «Representantes». 

Reivindique-se pois o nome para os prepostos 
fixos mais ou menos estavelmente em praças dife
rentes daquela em que o patrão se acha instalado com 
o estabelecimento principal, afim de nelas cuidar dos 
negócios e interesses deste. Não chegam a ser geren
tes, porque não têm a seu cargo urna filial nem dis
põem de todos os poderes desses, e, pela sua estabi
lidade, não são viajantes, com os quais muito se as
semelham na maneira de agir. Todavia, houve quem 
visse neles nada mais que «um gerente com uro man
dato mais ou menos limitado» (1). 

(67). 1) VIDARI, id., n. 3.615. Todavia THALLER, op.. 
cit. n. 1.115, roostra-se favorável à doutrina que quer ver 
no representante em comissário, reconhecendo porem que 
a legislação francesa em vigor o ira ia como empregado de 
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•68. — Os- aprendizes são prepostos1 como os de
mais, sujeitos aos mesmos deveres e beneficiados pe
las mesmas prerogath as, tirando porem um traço de 
separação na circunstancia- de nos seus serviços acen
tuar-se a finalidade do aprendizado.. 

Mas, como os aprendizes, em geral, são menores, 
atender-se-á à disciplina do Código de Menores acerca. 
•dos limites'de idade, gêneros de comercio, locais e 
outras a que já nos referimos ns capitulo II, 

Todavia em algumas legislações estrangeiras, so
bretudo n a d a Alemanha, a proteção legai aos apren
dizes vem consignada. no próprio Código Comercial. 

Até uma época bem próxima, a instrução dos pre
postos, na sua grande maioria, se limitava ao curso ' 
elementar seguido de um período de pratica nas casas ' 
de negocio. Pequena parte se aperfeiçoava nos cur
sos noturnos das Escolas Comerciais que, em verdade, 
por vezes, exerciam sobre- a mentalidade dos alunos 
uma influencia contraproducente, afastando-os do la
bor mercantil ou lhes inspirando sentimentos de ina
daptação. 

Salvo o caso de estipulação expressa, não se 
deve presumir a gratuidade dos serviços do apren
diz, e muito menos, contra ele, o dever de remune
rar o aprendizado. No direito comercial todos os con
tratos são onerosos. O aprendiz, dentro dos limites 
de suas forças, aptidões e habilitações, presta servi--
ços úteis ao preponente. E' justo que este os pague,, 
embora modicamente. 

69. — «Dar interesse», na giria mercantil, signi-

comercio. LYON-CAEN et RENAULT tendem a reconhecer 
o caráter de preposto ao representante («Manuel», cit., n. 
505 e notas. 



100 

fica associar o preposto aos lucros da casa, creando-
lhe passo a passo com o ordenado fixo, ou sem êle, 
uma remuneração variável e aleatória, ora calculada 
sobre as operações angariadas pelo empregado, ora 
sobre os lucros globais^do estabelecimento. Assim, o 
interesse é simplesmente uma das formas de perce
pção do salário. 

Todavia é muito comum reservar-se a expressão 
interessados, não a quaisquer prepostos que tenham 
percentagens, com ou sem ordenado, mas aos de in
teira confiança dos patrões, mais ou menos ligados à 
sorte da casa, gosando o «interesse» sobre os lucros 
líquidos em cada balanço. Geralmente essa estipula-
çã© é feita por caria, raras vezes por contratos com 
maiores formalidades, e algumas outras verbalmente» 
fornando-se obrigatória, ainda que ; por esta ultima-
forma, se houve anterior observância ou atos outros 
que a induzam, 

Essa cláusula de participação nos lucros do pre-
ponente assemelha muito de perto o preposto aos só
cios de industria nas sociedades de capital e indus
tria, regidas pelos artigos 317 e seguintes do Código-* 
Comercial. Entretanto, há, desde logo, para distingui-
los, uma linde verdadeiramente paradoxal:—© sócio 
de industria não poderá exercer a gerencia sem que, 
por isso, automaticamente, assuma responsabilidade 
solidaria plena (Cod. Com., art. 321), ao passo-que o--
interessado poderá desempenha-la em sua amplitude 
máxima sem que, por isso, deixe de conservar a sua 
primitiva situação jurídica de estranho, pessoalmente, 
aos negócios queoelebra em nome do patrão. E' por
tanto mais cômoda a posição de interessado que a 
de sócio de industria, embora as vantagens sejam 
quase as mesmas, pois conquanto possa despedi-lo o 
patrão, a despeito de ajuste de praso, o que se não 
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dà^cooi o sócio, se o fizer responderá por perdas e 
danos. 

Os autores, dentro e fora do Brasil, à exceção de 
Massé (1), assinalam que o interessado não é sócio 
e indicam os seguintes pontos de contraste para de
monstrar que um eoutro se não confundem: 

í) O interessado não sofre os prejuízos 
sociais, senão com a perda do salário ale
atório, mas não é obrigado a desembolsar 
coisa alguma; 

II) não é co-proprietario dos fundos so
ciais, e,'portanto, não tem direito à parti
lha dos mesmos, nem- á do Fundo cie Re
serva; 

III) pode ser despedido a qualquer tempo: 
—se for ajustado por tempo determinado,. 

• o preponente . responderá -somente pelas 
perdas e danos, e, se o não for, pelo mês 
de que trata o artigo 8.1 do. Código Co-

• mercial; 
IV) em caso de falência, poderá habi

litar-se, como qualquer outro credor, pelos 
salários vencidos, e pelos a vencer se estes 
mllimos tiverem um minixno garantido, ou 
na parte fixa; ao passo que se fosse sócio 
nada receberia enquanto os credores não 
ficassem integralmente pagos; 

V) não podem exigir que o patrão os 
ouça sobre os negócios, nem que altere a 
natureza desses, ou os amplie ou restrinja; 
não podem impugnar o balanço senão pe- , 

(69). 1) G. MASSE'— «Le Droit Commercial», Paris 
1874, t. I, e. 15 e t. II, n. 955, destaca-se da doutrina uoa 
nime, considerando o interessado nm verdadeiro comer
ciante. 



102 

Ios seos erros'-materiais, devendo aguardar 
que se ultime para receber o que lhe cou
ber, se despedir-se antes (2). . 

O «interesse» não ministra elementos especiais 
para classificação dos prepostos, desde que,podem 

° tê-lo indiferentemente, íanío os empregados com po-
deres de gerencia como até o mais simples caixeiro 
defea!cão3e,- por isso, deles não fizemos grupo autô
nomo no quadro do n.' 58. E' apenas, como já deixa
mos dito, modalidade de percepção do salário. 

Um ponto controvertido é o de saber-se se o in
teressado tem direito à exibição dos livros comerciais. 
Nega-o Carvalho de Mendonça, mas a jurisprudência, 
embora vacilante, .parece propehder para a concessão, 
como veremos-em outra parle deste estudo. 

2) Vide BOISTEL, op, c i t , n. 156, pg. 118. CARVALHO 
DE MENDONÇA, op. cit., v. II, sa. 464? pgs. 466 e 4S7. Quase 
todos os escritores inclusive Huet)ra, Obarrio e outros, fir
mam pacificamente esses cinco princípios, haveudo porem 
discordaacias quanto à exibição de livros que alguns ajun-
tam a eles. Coahecem-se acórdãos que reproduzem as pa
lavras de Carvalho de Mendonça, sobre a matéria, acet-
tando-a sem discrepaneias. 



GÀPITULÒ VII 

Os guarda-livros 

Posição 'fmridiea,™ Responsabilidade 
criminal—Habilitação, oficí&l e registro 
—Projetes dê Raimundo Miranda, Ar-
línão Leoni e Pacheco de Oliveira—O 

. ensino comercial ê o Dec. 20.158 de 
1931—Uma sugestão"—Guarda-livros 
avulsos. • ' ' 

70. — De todos os empregados sedentários com 
funções no escritório, o de mais relevo é fora de du
vidas, o guarda-livros. 

As suas funções se exercem debaixo da maior 
responsabilidade, exigem o máximo de atenção, exa
tidão e discreção, Toda a vida do estabelecimento 
passa pelos seus olhos e deverá por ele ser regis
trada nos livros a seu cargo, obedecendo não só a 
xegras técnicas consagradas, mas também a prescri
ções imperativas da lei. 

Se essas regras e prescrições forem postergadas, 
© patrão ficará exposto a inúmeros perigos e prejuízos* 
tanto próximos como remotos... A probabilidade de 
bom êxito para a firma nas demandas mercantis, ainda 
que a razão a assista, depende freqüentemente do es-
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tadode clareza^ assei© e pontualidade na escritura
ção dos seus livros. Â própria marcha do negocio, 
a sua orientação, as medidas de expansão ou restri
ção, no volume de operações e despezas, devem ser 
Inspiradas no. que expressarem as cifras dos livros e 
balanços, a- ponto de se tornar clássica a comparação 
do guarda-livros ao manometro das maquinas a va
por, que diz dos iodices de pressão capazes de re
bentar caldeiras... 

Os interesses de.terceiros e os do próprio nego-
ciante,-pois, giram em torno desses livros, cuja exa
tidão chegou a ser equiparada a fé publica por Bec-
c^rlã, Filangieri e Garrara, quando buscaram um ele
mento moral para construir a figura mais ou menos 
arüficiosa dos crimes de falência. Por isso, a" exação 
do guarda-livros não traz garantias somente aos inte
resses patrimoniais dos comerciantes, entre si, como 
.membros de uma sociedade, ou como credores e de
vedores, mas até a outros interesses superiores ina-
preciaveis, como os da honra e da liberdade, porque 
a escrita atrazada, a sua feitura fora das prescrições 
da lei, a inexistência do visto judicial nõs balanços 
anuais, mesmo desacompanhados de dolo, levam a 
sanções criminais o negociante que vier a falir, sujei
tando-o à pena de um a quatro anos de prisão, nos 
termos dos arts. 168 n. 7 e 184 parágrafo único da 
Decreto n. 5.746, de 9 de novembro de 1929. 

Entretanto, o rigor técnico que se exige no ser
viço dos guarda-livros não exagera a sua posição 
juridica de locadores de serviços, para restringir ao 
mínimo a de mandatários, O mandato de que se re
vestem é de ordem legal e resulta de uma presunçãa 
«erga omnes», inscrita no artigo 77 do Código Co
mercial: «Os assentos lançados nos livros de qualquer 
casa de comercio por guarda-livros ou caixeiros en-
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carregados da escrituração ê contabilidade, produzi
rão os mesmos efeitos como se fossem escriturados 
pelos próprios preponentes.» 

Essa presunção legal é ampla, e, salvo a hipó
tese de dolo provado, aproveita até ao próprio guar
da-livros ou empregado que fez os lançamentos. (1) 
Por outro lado, são também invocaveis contra ele, 
pelo preponente, os assentos que fizer, não se exi
mindo da sua eficácia sob o pretexto de que estava 
constrangido a obedecer as ordens do ultimo. {2) 

A letra expressa da lei, visando proteger o sigilo 
dos negados, veda quaisquer diligencias «debaixo de 
pretexto algum, "por .mais. especioso que'seja» acerca 
dos livros comerciais e da maneira de tê-los, enume
rando taxativamente os casos em que é licito à auto
ridade ordenar a exibição judicial (Gpd. Comercial, 
arts. 17 a 19). Embora seja dever de todos os pre-
postos, esse sigilo é obrigação precipua dos guarda-
livros e sobe de importância em relação a estes, por
que uma necessidade indeclinável os faz participes 
dos mais recônditos segredos do negocio, como a 
outros profissionais de condição diferente, e, por isso, 
lhes impõe a mais severa 'observância da discreção 
nos assuntos reservados da casa. Vimos já que a 
violação do segredo profissional constitui um crime, 
punido com a pena de prisão, e que a justiça brasi
leira já teve oportunidade de aplicar o Código Penal 
a preposto que nela incidira. (3) 

(70) 1) Acórdão de 18 de julho de 1928, da Relação de 
Minas, no «Arquivo Judiciário», v . 7.°, pg. 381. 

2) WALDEMAR FERREIRA, «Man. do Comerc.»,2. a ed. : 
pg. 22 a 24. Vide, ainda, aeord. da l.a Cam. da C. de Apel., 
de lu de Sei. 1917, in "Rev. Dir,", v. 47, p. 141. 

3) Vide nota S ao n . 41. 
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71. —Embora os guarda-livros, como m demais 
prepostos, sejam sujeitos ás ordens e instruções dos 
preponentes, incorrem nas penas criminais de co-au
toria e de cumplicidade pelos delitos dos últimos em 
que empenharem ò seu auxilio consciente, porque a 
locação de serviços e o mandato, como todos os con
tratos, se entendem para fins lícitos, condição essen
cial da existência dos atos jurídicos. 

Entretanto, cumpre assinalar que é doutrina cor
rente haver co-autoria,' íium caso,^onde, a nossos 
olhos, há apenas cumplicidade. 

Assim, se, intencionalmente, o guarda-livros ela
bora uma escrituração confusa e difícil de ser enten
dida, de modo a majfc tarde embaraçar a verificação 
dos créditos e liquidação do ativo ou passivo na fa
lência, ou ainda se esta surpreende os livros com in
tervalos em branco, falsificações e rasuras, incorre, 
era nossa opinião, nas penas da cumplicidade por 
quebra fraudulenta, isto é, deverá aplicar-se o artigo 
169, números 5 e 6, do Dec. 5.746, de novembro de 
1&29, combinado com o § único deste mesmo dispo
sitivo e com o artigo 21 § 1 do Código Penal. Mas 
Carvalho de Mendonça e outros ensinam que, nessa 
hipótese, existe co-autoria por força do artigo 170 n, 
8 da Lei n. 2.024, de dezembro de 1908, ou seja o 
art 171 n. 8 da Lei de Falências em vigor (1). Pa-

(71) 1) CARVALHO DE MENDONÇA, «Trat.», cit . , II. 
n . 489, pg. 492; RÜSSEL, op . cit. t. í, n . 334 nota 28, pg. 
203; VAMPRE', op . ci t . , pg. 330, nota 7: WALDEMAR FER
REIRA, «A nomeação dos guardos-lívros», artigo na «Re
vista Jurídica», v. 6 os pg. 82. 

E' de justiça lembrar-se , entre tanto, que LINCOLN 
M O Ü R A O MATOS, professor de contabilidade que ao mes
mo tempo reúne cultura juridica3 advogado que è} na sua 
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rece-nos porem que esse ultimo dispositivo se reíere 
ao guarda-livros, que, na falência, auxilia o sindico, 
tanto que é mencionado após este e o liquidatario. 
Demais, se prevalecer esse ponto de vista, fica sem 
objeto, no caso, o parágrafo único do artigo 169. Não 
há nisso uma discussão meramente doutrinaria e es
téril:—como cúmplices, os guarda-livros sofreriam 
dois terços da pena, ao passo que, como co-autores, 
ela lhes será aplicada integralmente, o que, mesmo 
se fora lei, não deixaria de ser de um rigor exces
sivo e odioso. 

72. — Em agosto de 1920, foi apresentado ao 
Congresso, pelo senador Raimundo Miranda, um pro
jeto regulamentando a escrita comercial e a profissão 
de guarda-livros, que, a 5 de julho de 1921, já apro
vado pelo Senado, seguiu para a Câmara dos Depu
tados. 

Estabelecia como condição para que a escrita co
mercial merecesse fé e produzisse efeitos em juízo, a 
de que fosse aberta e lançada pelo próprio comerci
ante, sócio autorizado, ou por,guarda-livros devida
mente habilitado na forma prescrita pelo projeto, isto 
é, que tivesse certificado de capacidade profissional 
concedida por Junta Comercial deante do exercício da 
profissão por 2 anos, ôu fosse titular de diploma por 
instituto de ensino reconhecido pelo Governo, ou que 
lecionasse contabilidade nesses institutos. Sem pre
juízo das demais penas cabíveis, a Junta lhes cassa-

interessante monografia <-A Contabilidade no Di re i to , Rio, 
1929, pg. 120 e 121, conquanto siga a lição dos autores acima, 
pondera lucidaraente a sem-razão de se fazer de guarda-
livros um co-autor, ao en^ez de cúmplice, deante do ar t , 
21 § 1 do Cod. Penal . 
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ria ô registro dos títulos se lançassem escrita em 
livros não revestidos das formalidades legais, ou se 
concorressem para a adulteração e falsidade dos lan
çamentos, ou ainda se efetuassem perícias com infi-
delidades.. Garantia-lhes o. projeto vantagens para 
acesso aos cargos públicos e para as perícias ju
diciais. 

Seis anos dormiu esse projeto na Câmara, onde 
foi designado pelo n. 794, até que a Comissão de 
Constituição, e-Justiça, então composta de Melo Franco, 
Aründo Leoni,—este como relator, do parecer, Heitor 
Souza, Artur Lemos, Godofredo Maciel, Juvenal La-
martinee Veríssimo Meio, se manifestou sobre o seu 
conteúdo, ampliando-o' ousadamente. E' verdade, po
rem, que à exceção • de Artur Lemos e Godofredo Maciel, 
todos os membros da Comissão assinaram o parecer 
de Arlíndo Leoni com restrições. 

73. — Tão emendado foi o projeto do Senado 
que passou afinal a verdadeiro substitutivo, 

As emendas, na parte que interessam ao nosso 
assunto, disünguiam a "profissão' de> guarda-livros da 
de contador, suprimiam a expressão «contabilisias». 
usada pelo projeto primitivo, -instituíam o termo de 
abertura do «Diário» firmado obrigatoriamente por 
guarda-livros ou por contador, sendo que só o pri
meiro poderia valida e exclusivamente escrever nesse 
livro (1), e, afinal, o lançamento obrigatório de decla-

(73). 1) A emenda consistia num radical parágrafo 
único ao art. 1 do Projeto do Senado: «Só será permitida 
a escrita organizada pelo próprio comerciante que não 
seja guarda-livros, quando nâo houver na praça profissio
nal habilitado uos termos da presente lei». 
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ração, na escrita, quando ocorresse substituição da-
quelle ou do outro. 

Os balanços deveriam ser autenticados conjunta-
mente pelos negociantes, ou seus gerentes, e pelos 
contadores, ou, na falta destes, pelo guarda-livros in
cumbido da escrituração do «Diário».,. ^ 

«Contador», que a emenda não define, o parecer 
explica e designa como o «diretor geral da escrita e 
responsável pelos seus lançamentos», «nas socieda
des comerciais de grande movimento existindo geral
mente um contador...» Inadvertencia:' Diretor geral 
da escrita, responsável pelos seus lançamentos, tanto 
pode existir nas sociedades comerciais como nas fir
mas singulares. 

Dispunha ainda'o projeto que, esses contadores 
deveriam assinar as partidas mensais do «Diário». 

Despojado das incongruências e exageros que o 
deformam, esse projeto continha disposições aprovei
táveis no interesse tanto do comercio e -da economia 
publica nacional como no dos profissionais, que visou 
beneficiar. Após a publicação do parecer da Comis
são de Constituição e Justiça, levantou-se grande ce
leuma na imprensa contra a sua aprovação, o que se 
fazia sob color de defender o interesse ameaçado dos 
guarda-livros práticos, constituindo estes a grande 
maioria da classe, e também de resguardar o sigilo 
comercial. Os comerciantes de ura lado e os guarda-
livros do outro tornaram antipático e indesejável o 
projeto depois de sete anos de embaraçada vida em
brionária. 

74. — Visando acalmar a grita geral e corres
ponder ao apelo das associações de classes, o depu
tado Pacheco dè Oliveira, em 3 de agosto de 1928, 
apresentou o terceiro projeto de registro de guarda-
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livros, que, nos termos de sua .justificação, estava 
destinado a estabelecer «para-os guarda-livros e con
tadores o mesmo regime do Bec. n. 916, de 1390, para 
as firmas comerciais». 

Preceituava esse v projeto,—o de n. 156, de 1928, 
que os guarda-livros teriam registro facultativo na 
Junta Comercial, estando habilitados a requere-lo os 
diplomados e professores dos institutos de ensino co
mercial e «os que, tendo exercido ou'exercendo essa 
profissão, registrarem, dentro, de um ano a contar da 
publicação da' lei, atestado de habilitação firmado por 
três negociantes matriculados». 

Caberia à Junta Comercial a policia da • classe, 
com poderes de processar administrativamente, impor 
suspensões até um ano e decretar a cassação- do re
gistro. Entre as fatos que poderiam justificar a sus
pensão, mencionava o projeto, expressamente, o do 
guarda-livros fazer lançamentos em livros despidos 
das . formalidades legais. O ar!. 6 • preceituava que 
«para fins de requerer concordata ou falência, a es
crita do comerciante, ou firma, nos livros exigidos 
pelo Código Comercial, deverá ser feita e encerrada 
por guarda-livros ou contador devidamente regis
trado». Essa disposição, aliás criticada pela Associa
ção Comercial do Rio, é, a nosso ver, o ponto fraco 
do projeto do ilustre parlamentar baiano, muito em
bora Graco Cardoso, relator do parecer da Comisão 
de Agricultura e Comercio da Câmara, a reputasse 
«salutarissima» (1). 

(74). 1) Parecer de 7 de dezembro de 1928. No Subs
titutivo anexo a esse parecer, foi conservado esse art. 6. 
Os pareceres de Joaquim Teles e Leite Ribeiro, comissio
nados pela Associação Comercial do Rio para estudar o 
projeto, se acham no Jornal do Comercio, de 4 de outubro 
de 1928. 



O pequeno comercio'já dificilmente suporta as 
despejas da contabilidade legal, es portanto, ficaria 
mais onerado com a interferência obrigatória dos 
guarda-livros registados. Â imposição que. a. lei 
faz ao devedor de requerer • sua falência, em certos 
casos^ é antes em beneficio dos credores e da econo- • 
mia publica do que pelo dele próprio.'A adoção da 
medida preconizada no arí. 6 do. projeto serviria de 
desculpa para © comerciante abster-se de denunciar 
o seu' máo espado econômico, prejudicando com isso 
o comercio em geral,Demais, relativamente à' con
cordata, aí estaria uma sanção indireta, mas positiva, 
que não condiz com o'caráter ás facultativo que o 
projeto atribui ao seu registro... 

As demais linhas do projeto 146 eram apreciá
veis e algumas vieram a servir de base à legislação do 
Governo Provisório de 1930, que, dissolvendo o Con
gresso, interrompeu a marcha do estado daquelaten-
íiya, que as associações de-classe saudaram com'o 
mais vivo regosijoe 

X 

75. —- Após a revolução, os guarda-livros que 
possuíam diplpmas das escolas reconhecidas voltaram 
à carga, na defesa do seu antigo anseio de tornar 
compulsória a habilitação oficial dos prepostos que 
tivessem a seu cargo a contabilidade das casas de 
comercio. .Não só os guarda-livros práticos represen
tam maioria, como parece haver de parte dos nego
ciantes limitada confiança nos diplomados, que sofrem 
ásperas objisrgatorias dos primeiros. Até a compe
tência lhes é, por vezes, contestada (1). Uma lei, 

(75) 1) Vide artigo do Dr. Avelino Lemos,—^Comercio 
e guarda-livros», sabre o projeto Raimundo Miranda, na 
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afinal, veio contemporizar as pretensões dos dois gru* * 
pos que se detestam cordealmente, e, prometendo 
muito e pouco dando; o Governo Provisório, de um 
golpe só, acreditou ter resolvido dois problemas:—o 
do ensino comercial e o do registro dos guarda-
livros. 

O ensino comercial, no Brasil, vagamente deli
neado em 1905, legislado mais longamente peloDec. 
4.724 A, de 23 de agosto de 1923 a-que só viria a 
íer regulamento ires anos depois, é atada.uma dificul
dade a resoíver.Esse decreto de 1923 padronizou a'divi
são das matérias e estabeleceu a fiscalização federal, mas 
foi justamente criticado, não só porque, num espaço, 
de tempo curto infligia quarenta disciplinas aos alu
nos, senão também porque lhes não despertava nem 
permitia qualquer possibilidade de especialização. 

O Decreto n. 20158, de 30 de junho de 1931, 
embora corn defeito visceral de regular assuntos di-

«Rev. de Direito», v. 58, pg, 284. O autor, então advogado, 
e tendo sido guarda-livros durante muitos ano$? escreve: 
« para os comerciantes, não serve a lei, porque lhes 
não servem os guarda-livros formados, que têm mostrado 
nada 'entenderem do mecanismo da escrituração e muito 
menos da função das eonias m&reantis* trazendo das esco
las apenas alguma luz esporádica sobre a dou'jm e pra
tica mercantil, salvante pequena exceção.» / / 

No dia 10 de setembro de 1931, rea l i zou 7 ^ uma grande 
sessão na «União d©$ Empregados do CeCaercio do Rio», 
afim de tratar da reforma do dec . 20.158, que, disseram 
vários oradores, nenhum instituto da classe pleiteara. Em
bora presente a diretoria da «Associação de Diplomados 
em Ciências Comerciais», o guarda-livros Eduardo Pinho, 
em discurso, declarou «que sempre evitara, como conta
dor, o auxílio dos contadores diplomados por qoe todos 
eles borravam os livros». (Correio da Manhã, 11 de setem
b r o de 1931). 
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versos numa só lei, melhorou, nesse particular, a lei de 
1923. Passa por ser obra do Dr. Victor Viana, Supe
rintendente do Ensino Comercial, e, pefa ementa, «orga
niza o ensino comercial, regulamenta a profissão de guar
da-livros e dá'outras providencias». Na sua primeira 
parte, estabelece um curso propedêutico, outros de 
perito-contador, técnico, superior de administração 
e finanças e elementar' de auxiliar do comercio, com 
suas respectivas subdivisões. Entretanto, só nos inte
ressa aqui a segunda parte «da profissão de guarda-
livros e suas regalias». 

A febricidade legislativa que caracteriza o atual 
Ooveroo Provisório, como caracterizou o da .primeira 
-Republica, mais uma vez.> nesse decreto, evidenciou 
os inconvenientes das leis elaboradas com precipi
tação, nas'épocas anormais, sem discussões amplas 
•por todos que direta ou indiretamente são interes
sados. 

Com o advento desse decreto cantaram victorla, 
ingenuamente, os titulares de diplomas dos institutos 
oficiais ou reconhecidos, os que se apresentam como 
«diplomados em commercio», formando associações 
lambem de «diplomados em comercio», talvez por 
um quase confessado desprezo pelas expressões cor
rentes, lídimas, legais e nada desonrosas de guarda-
livros, contadores e prepostos. E' mais outra mani
festação do amor aosrotulos, da ânsia que os brasilei
ros têm pelo diploma, oficial, oficioso, ou semi-oficioso, 
de doutoramento ou quase doutoramento, que nos dá 
a todos a impressão de cultura ilusória, peor talvez 
que a nenhuma cultura. 

Outro defeito nacional, a sofreguidão de se acabar 
em pensionista das burras publicas, na «áurea medio-
critas» do funcionalismo, que exerce uma atração 
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sobre todas as classes, dá cunho pitoresco ao decreto 
B. 20.158. O legislador revolucionário'fez tabu!a"rasa 
da parte melhor dos trabalhos legislativos do Senado 
e da Câmara, . abandonou qualquer orientação que 
assegurando'. prérogativas, garantias e benefícios ex
pressos à profissão de guarda-livros, trouxessem, ao 
mesmo tempo, vantagens à economia publica e à 
seguridade da escrita comercial. 

O decreto afinal 'se limita a declarar, e não pre
cisava faze-lo, que os guarda-livros registrados na. 
Superintendência de Ensino, ©u sejam diplomados ou, 
sejam práticos habilitados ' segundo as condições e 
dentro do praso. que. fixa, «terão direito de. exercer 
a profissão em todo o território nacional* (ari. 67),, 
serão" exclusivamente os peritos nos exames de es
crita nos processos comerciais,* nas falências e concor
datas, cabendo-lhes o direito, também exclusivo de 
conferir os.documentos que acompanharem os pedidos 
das ultimas,—as preventivas (arts. 70, 72 e § unico)y 
é ainda gosarão da preferencia para quaisquer cargos 
públicos que requeiram conhecimentos dé contabili
dade, como ainda neles deverá recair a escolha pri
vativa para cônsules^ adidos- comerciais, corretores^ 
despachantes, leiloeiros e outros agentes de comercio 
regulados pelo Código Comercial. Têm também pre
ferencia para as vagas nas repartições publicas para 
os serviços de secretários, dacülografos etc, (arts. 79 
e 80). 

Ora, na realidade coisa pouca deu o decreto 20158. 
Note-se bem que nenhuma disposição obriga os 
comerciantes a terem guarda-livros registrados na Su* 
perintendencia do Ensino Comercial, nem exige a in
terferência deles nos atos normais da vida mercantil* 
como, por exemplo, para os balanços anuais do ar t 
32 do Código. Nem se pode inferir essa exigência a 
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mntrario sensu do artigo 67, que, apenas e dispensa-* 
velrneníe, deciara o- direito' de exercer a :profissão. 
Demais, os vetos à liberdade plena de escolher e 
-exercer profissões são de direito estrito e só abran
gem os casos, expressos, que mencionam. Logo, qual
quer indivíduo diplomado ou não, coni ou sem regis
tro na. Superintendência de Ensino Comercial, poderá 
^legitimamente prestar os. seus serviços para escriturar 
os foros comerciais, que, por isso, nada perderão de 
sua fé legal (2) 

Á exclusividade para as verificações e exames 
nas.falências já existia no ari 190" do Bec. 5.746, 
•de novembro de 1929, que declarava - sõ' poderem ser 
leitos,. os 'mesmos, por contadores diplomados pelos 
estabelecimentos oficiais ou reconhecidos e cujos.di
plomas, devidamente legalizados0, estivessem regis
trados nas Juntas Comerciais. 

Os privilégios para as, nomeações de agentes 
auxsliares de comercio e de funcionários públicos só 
vigorarão depois de 4 e El anos após à publicação do 
decreto, quando, talvez, este,-no todo, ou nessa parte, 
já não esteja em vigor. 

Vê-se pois que a segunda parte do dec. 20.158, 
•de 1931 é apenas um oonto de vigário passado à 
ciasse peío Governo Provisório: — acena falazrnente 
com as delicias da burocracia e nada garante aos 
verdadeiros guarda-livros, àqueles que hão de consu
mir a existência no comercio e para o comercio, so
bre os volumosos «Diários» e «Razões», prestando à 
coletividade a contribuição do seu mister. 

Não se salva nem a propriedade da linguagem, 
no dec. n. 20.158:—até se fala em «delitos funcionais* 

2) Vide nota 1 ao paragr. 76, pg. 118 deste livro. 
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em relação a prepostos de comercio! E, alem. dissor 
o destempero, de preferir a Junta Comercial, que é 
o arquivo e repositório de publicidade idôneo por ex
celência e com exclusão de qualquer outro, para qual
quer ato de interesse para o comércio! 

Em todo caso, o decreto do Governo Provisório 
vale como um passo para a frente, no desenvolvi
mento do ensino comerciai, • tão descorado durante o 
regime extinto, e no estimulo -à especialização,' que 
deverá .sèr o ideal dos prepostos. Ficará a lei defei-
toosa como tentativa e como bases para as observa
ções em que assentará a reforma mais ou menos cería: 

jnum fotoro próximo, quando a Nação devolver-se ao 
rítoo constitucional e jurídico. 

Mas os prepostos não deverão esquecer que a 
soa profissão é de empregados no comercio e insepa
rável do labor mercantil. Nessa qualidade, é que de
vem pleitear tudo, sem desertar defe em busca do: 

parasitismo quase gerai da burocracia, e sem empa-
voear-se esterilmente no dourado falso dos diplomas 
ocos e dharíatanescos. 

76. — E' inegável que a habilitação oficial do 
guarda-livros e o registro da mesma numa'repartição 
que, no caso, não deverá ser outra senão a Junta 
Comercial, sejam uma boa medida no interesse dos 
profissionais e do comercio. A necessidade de conhe
cer-se quem fez a escrita de uma casa existe, por im
posição de lei, não só no art. 74 do Código Comer
cial como no artigo 37 da Lei de Falências, que exige 
do falido a declaração do nome do guarda-livros que 
desde um ano vinha escriturando os livros comer
ciais. 

Mas a obrigatoriedade da intervenção de guarda-
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livros registrados é um ponto delicado. Nem todos os 
comerciantes podem remunerar um profissional, e, 
uma vez cercado de maiores privilégios, este se mos
trará mais exigente. E tanto ó direito reconhece essa 
verdade que excusa das penas da falência culposa o 
negociante que nâo tiver livros, e Justificar a exigui-
dade do seu capital ou sua falta de habilitação lite
rária radimentar (Dec. 5.746, art. 168, n. 7). Á melhor 
solução seria, a nosso ver, dispensar a lei .os emolu
mentos-e taxas que incidem sobre os livros obrigató
rios, quando o comerciante tivesse capital ou volu
me cie operações não excedentes ao limite mais ou 
menos de 10:000$000 para a primeira ou de 30:000$000 
para a segunda hipótese, casos em que,'ainda, lhe seria 
permitido escriturar ele próprio» os seus livros. Ora, na 
legislação vigente, os negociantes que tiverem' ca
pital, até 5:000$000 estão Isentos de multas pelo fato 
de não possuirem os livros obrigatórios, de onde pre
tendem que isso os isenta das penas de falência cul-
posa.-E' uma disposição que fomenta a inobservância 
dos artigos 10, 11 e 12 do Código Comercial, ao passo 
que a reforma acima sugerida conciliava a sabia prescri
ção, destes dispositivos com as possibilidades econô
micas dos pequenos negociantes, que, assim,, pode
riam ter os livros registrados sem as despezas exces
sivas que os oneram. Nessa conformidade, poderia 
punir-se com multas mais ou menos elevadas os co
merciantes que não tivessem contratos ou firmas re
gistradas na forma do dec. 916, ou não possuíssem 
os livros obrigatórios, ou não levassem à rubrica ju
dicial os balanços anuais,, ou não tivessem guarda-
livros registrados, desde que, por excedentes dos li
mites de tolerância, não lhes fosse licito escriturarem 
pessoalmente os seus livros. Dentre outras vantagens, 

\ 
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esse regime teria a de reduzir as probabilidades de 
fraude nas falências. -

Como.expuzemos, a obrigatoriedade da' interven
ção d@s guarda-livros deve ser estatuída, mas com 
tolerância da escrita feita pelo próprio 'comerciante 
desde" que o seu capital ou o volume de suas ope
rações ' não comportem provavelmente a remune
ração dos profissionais (1). A sanção seriam multas 
e exclusão da fé legal dos livros escriturados com 
inobservância das disposições sobre a matéria. Âpro-
veiíar-se-iam desfarte os pontos mais sensatos dos pro
jetos de Raimundo Miranda, Àrlindo Leoni e Pacheco 

(76). 1) Já se achava escrito este capitulo, quando o 
Governo Provisario publicou o Dec. 21.033, de 8 de Fev . 
1932, cujo a r t 1 diz; «Nenhuru livro ou documento de con
tabil idade previsto pelo Código C o m e r c , pela L. de F a 
lências e por quaisquer o ;utras leis terá efeito jor idico ou 
administrativo se não estiver assinado pelo atoario, peri to 
contador, contador osi guarda-livros devidamente regis
trados na S.uperiut. do Ensino Comerc , de acordo com o 
a r t . 53 do Dec 20.158, de 30-6—1931». Alem dos diploma
dos, poderão ser provisionados como guarda-livros, peío 
art. 2 desse decreto: l.°) os que hajam prestado exaoie d e 
guarda-livros práticos (art. 55 do dec . 20,158); 2.°) os t i tu 
lados por escolas que gosaram de subvenção federai ou 
outra regalia do Dee. 17.329, de maio de 1928, e que se 
tenham submetido posteriormente à fiscalização da Sope-
rint; 3.e) os que sejam ou tenham sido professores de con
tabilidade em escolas oficiais ou reconhecidas, se a inves
t idora foi anter ior a 9 de jo lho de 1931; 4*°} os que, antes 
dessa data, hajam publicado obra de contabilidade julgada 
de mérito pelo Cons. Cônsul t do Ensino Comerc.;—os maio
res de 25 anos que antes de 9 de ju lho de 1931: ô/) exer
ciam cargo técnico de contabil idade em repartições pu
blicas; g.o) que estavam habili tados por associação d e 
classe reconhecida de utilidade publica, nos termos*do art, 
100 do Dec 5.746, de nov. de *1929; 7.°) que assinaram 
balanços de estabelecimentos comerciais, instituições d e 
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de Oliveira sem se conservarem os exageros de qual
quer deles, nem os do regime uruguaio, onde se têem 
verificado condenações criminais de indivíduos que 
exerceram ou anunciaram a profissão de guarda-
livros sem ter" habilitação -legal (2). 

77. — As casas de pequeno volto, na impossi
bilidade de manter.guarda .livros exclusivo,'ou por 
espirito de poupança, contratam os serviços profis
sionais-de contadores que servem a varias'delas ao 
mesma- tempo, sem a permanência no estabelecimento 
nern direta sujeição aos comerciantes. A linguagem 
comerciai, designa essa pratica,, aliás freqüente, pelo 
nome de «escritas avulsas», e os que nela ocupam 
a sua .atividade, por—«guarda livros avulsos.» 

Esses contadores estão sujeitos a alguns dos 
deveres gerais dos prepostos, inclusive e sobretudo 
os de sigilo, exatidão e zelo, embora, em nossa opi
nião, não sejam propriamente, prepostos comerciais. 
Faltam-lhes alguns dos caracteres do contrato perfeito: 
a exclusividade do serviço para o preponente e a sua 
estabilidade na função. Decorre daí que não podem 
pleitear os favores que aos verdadeiros prepostos 
asseguram o-Código Comercial e outras leis. 

78 — Se o guarda livros é a figura central da 
contabilidade do estabelecimento, e, nalguns casos, 

car idade , previdência, auxílios mútuos e cooperativas, se 
<esses balanços foram publicados era órgãos oficiais da un i ão 
ou dos Estados; 8.°) que tenham assinado laudos pe r i 
ciais; 9.o) que possuam atestado de idoneidade profis
sional e exercício efetivo durante 5 anos em estabelecimen
tos comerciais e demais referidos no n. 7.° acima. 

(76). 2) Em 26 de novembro de 1924, foi confirmada a 
sentença da justiça de Montevideo que condenara E . C. 
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desempenha, só, todos os serviços de correspondên
cia, extração de faturas, arquivamento e outros pró
prios do escritório, acontece, que, á proporção- que 
avulfa o movimento da casa, a sua função se'desdo
bra por outros tantos companheiros, já para esses 
serviços aí exernplicados, já para a escrituração dos 
livros auxiliareg. 

A's vezes, o guarda-livros e todos os seus auxi
liares formam uma seção autônoma tendo -à frente 
um diretor,—o chefe "da contabilidade, Todos atinai 
sãoprepostos e cbosütuem os subgrupos dos fáturis-
tas3 correníistas, datilografes, stenografos5 correspon
dentes, tradutores privativos, arquivistas, etc, emíim 
um numero tanto maior de funcionários especializa
dos quanto mais completa for a. natureza dos servi
ços e o desenvolvimento d© negocio. As casas ban
carias oferecem o exemplo mais completo 'dessa va
riedade de auxiliares. 

Tydemana, representante da firma de contadores Price, 
Waterhouse, Fsller &Go., que também funciona no RioT 
por «exercício ilegal da profissão de contador». VÍÚQ re
sumo do processo e sentenças na «Rev. de Dir.», v . 91, 
pg. 53. 



CAPITULO ¥111 

Os gerentes 

Medida da gerência—Gerentes suo di
reito estrangeiro e nó brasileiro— Pos
sibilidade de limitação da gerencia— 
Poderes para atos cambiais e para 
aceite de duplicatas—Conseqüências dos 
atos praticados sem poderes especiais 
— Quais os atos que exigem poderes es
peciais e os que os não exigem— Ge
rentes de jornais e de empregas dê -se- , 
guros—Técnicos— Delegarão de podè
res—Gerencia coletiva—Os gerentes e 
a falência culposa. 

79. — A segunda grande classe dos prepostos é 
constituída pelos «gerentes», isto é, pelos que teem 
poderes de administração e direção. Por «gerentes», 
designados a linguagem comum, tanto a mercantil como 
a dos escritores nos nossos dias, quer se refiram aos 
dos estabelecimentos centrais, quer aos dos secun
dários. 

Não é porem a expressão legal. O Código Co
mercial Brasileiro trata-os por «feitores», correspon
dente à palavra castelhana «factores», usada no Có
digo espanhol de 1829 e nas legislações sul-america
nas. Alias, o velho direito português também dizia 
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«feitores» e não gerentes. Em francês há igualmente 
«facteurs», com o mesmo sentido, mas hoje tão de
susada como a nossa (1), que, nos tempos da escra
vidão, nomeava os chefes de turmas de negros cativos. 
Talvez a tradicional crueldade dos feitores no periodo 
do cativeiro explique o desprestigio e a odiosidade 
contra o vocábulo, que, na época presente, apenas 
se reserva a determinados trabalhadores agricolasr 
mas que, não obstante, vai cada vez sendo menos-
usado. 

A expressão latina «institor», que talvez não seja 
estranha à nossa língua, mas apenas obsoleta, era a 
empregada pelo direito romano erp passagens do Di-
gesto que vários escritores modernos reprodezem (2), 
e, hoje ainda, é a consagrada pelo Código Comer
cial Italiano e pelos seus comenÊadores? — Vinstitore, 
gli institort 

* Não se deve confundir os gerentes,-—prepostos 
administradores, estranhos às sociedades comerciais, 

(79). 1) Vide LYGN-CAEN et RENAULT, Traitè cit . , 
III, n . 516,. pg. 414. <rFacteurs» lê-se no a n . 634, aiioea 1.% 
do God. Com. francês. 

2) L. 3 e 18, Dig.,d@ inst aet. A respeito do gerente no 
direito romano, vide CARVALHO DE MENDONÇA," T r a t , 
II, o . 474, pgs. 47G a 478. 

Todos os dicionários portugueses, qoe conhecemos r e 
gistram a palavra «institor». Também o fazem os dicioná
rios jur ídicos como o de SOUZA DUARTE, «Dscíon. Dir. 
C o m e r c » , Lisboa, 1880, pg. 198, ou o de FERREIRA BOR
GES, «Dicion. Ju r . Comerc» , pg. 207, da ed. de Porto, 
1856. Note-se que Ferreira Borges foi o gotor do projeto* 
do Código português de 1833. Todavia CABRAL MOXOÂDA, 
professor da Universidade de Coimbra, t raduzindo o livro 
d e ROCCO, diz que institor «não existe na terminologia ju
rídica portuguesa, onde só pode traduzir-se por expressões 
mais ou menos vagas e ambíguas» (pg. 383, nota 2 à> 
pg . anter ior) . 
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ainda que «interessados» nos lucros destas, com os 
sócios gerentes. 

80. — O Código Comerciai Brasileiro não trata, 
especialmente dos gerentes, nem os define, como o fa
zem outras legislações estrangeiras (1). Dedica-lhes, 
mas conjuntamente com «os guarda-livros, eaixeiros 
e outros quaisquer prepostos» as normas dos artigos 74 
a 85, constituindo com eles o Capitulo IV do Titulo III,— 
«Dos agentes auxiliares do comercio», onde o artigo 
86 declara aplicáveis aos feitores o Titulo VI, «Do 
Mandato Mercantil», arts. 145, ; I43, 150, 151, 160, 
161 e 162. 

Desde logo uma conclusão se tira:—é que os ge
rentes no direito comercial brasileiro são prepostog 
como os demais, sujeitos aos mesmos deveres e pre-
rogaüvas, e que só com reservas e prudência se lhes 
acomodará, como elementos subsidiários, a doutrina 
a respeito de legislações de outros povos cultos que 
colocam os gerentes em diverso pé de igualdade em 
relação aos demais empregados de comercio. 

Assim, por expressa disposição legal, os pontos 
não previstos acerca dos seus deveres, extensão de 
poderes e demais indagações sobre a sua posição ju
rídica, buscar-se-ão nos preceitos acerca do mandato 
mercantil. A' falta de elementos na parte do Código Co
mercial que trata desse contrato, ou diante da sua 
obscuridade, recorra-se ás demais normas do mesmo 
código, por interpretação sistemática, às do direito civil 
que, no sistemajuridico do Brasil, prefere, como fonte, 

(80). 1) O da Argentina, por ex., no a r t . 132: «Ia per -
sona a quiea nn comerciante encarga Ia administracion de 
sus negócios o Ia de un estabelecimiento». 
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aos usos e costumes, os quais, finalmente, completa
rão os subsídios de que disporá o aplicador. 

81. — Os gerentes se distinguem dos demais 
prepostos porque são a parte deles onde mais prepon-
dera o mandato, constituindo-os os «instrumentos ju
rídicos» do preponente, na frase de Vidari. Caracte
rizam-se por acentuado poder de administração ou 
direção que os superpõe no papel dos patrões, ves-
tindo-os de sensível hierarquia sobre os demais pre
postos do negocio. 

De três maneiras poderá apresentar-se a função 
do gerente, encarada de modo geral: 

I —Na plenitude da representação e do mandato, 
como se fora o próprio comerciante, assumindo a 
chefia de todos os negócios deste e dirigindo-os lar
gamente, com toda a liberdade de poderes especiais 
para as transações e atos da vida mercantil; E* o 
gerente universal, digamos. 

II.—Na administração limitada a uma certa praça, 
a um certo negocio, ou a um certo estabelecimento, 
em relação ao qual exerce amplamente a representa
ção como o universal, mas excluído dos demais lu
gares, negócios ou, estabelecimentos que por acaso 
tenha o preponente. 

III.—Na administração cerceada quanto a certos 
poderes especiais, como quando se lhe outorga um 
mandato geral com poderes de gerir («feitorizar», di
riam as Ordenações . . . ) , manter a disciplina interna, 
vender e outros conexos, mas não se lhe dá poderes 
de aceitar cambiais e títulos equiparados, comparecer 
em juiz© e outros que requerem menção expressa, our 
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cmfim, se limitam os poderes gerais do art 145 do 
código. 

No primeiro caso lhe cabeà maravilha o conceito 
de Thõl:—são o «Alter Ego» do preponente, (1) e a 
sua esfera de ação não conhece limites senão os da 
lei, da prudência, da lisura e do zelo pelos interesses 
do patrão. Temos, no segundo caso, o exemplo, dos 
gerentes de sucursais ou de estabelecimentos princi
pais, mas que não constituem o objeto exclusivo do 
comercio do preponente, que pode reservar a sua ati
vidade pessoal para outro estabelecimento ou para 
determinadas especulações. No terceiro caso, os limi
tes da confiança e da latitude de poderes são restri
tos pela falta de menção expressa para determinados 
atos mercantis ou pela expressa mutilação do man
dato geral, que a lei presupõe nos gerentes. Se essa 
limitação é extrema, o outorgado perde o caráter de 
gerente e se equipara a um preposto como qualquer 
outro, com um mandato expresso para determinados 
lins, mandato que pode ser concedido até a quem não 
é preposto. Entretanto, as necessidades da pratica po
dem exigir semelhantes situações jurídicas:— tal o 
caso de uma fabrica, que estabelece uma casa sim
plesmente para retalhar os seus produtos, com exclu
são de quaisquer outros e, que, por isso, não teria 
necessidade de deixar um gerente armado de pode
res desnecessários e, ao mesmo tenspo, perigosos. 

82. — As legislações não se assemelham na me
dida dos poderes dos gerentes em relação a terceiros 

(81). 1) H. THÕLj «Tratatto Bir. Commerc» . trad. ital. 
d e ALB. MARGHIERI, Nápoles, 1881, v. 1, pg. 164. 
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e há mesmo sistemas radicalmente contrários. De 
modo geral, podemos dividi-los em três grupes. No 
primeiro e mais antiquado, encontraremos as leis que 
consideram «pivot» das indagações o registro da no
meação ou o local em que se realizou o ato, como 
faz a nossa, no ãrt. 74 do Código Comercial Entre
tanto a jurisprudência e a doutrina vão abrindo ca
minho á evolução do nosso direito no assunto. 

O segundo grupo poderá designar-se como 'teu-
tmico, porque tem no direito alemão a sua ssstemati-
zação mais perfeita. Baseia-se numa presunção «júris 
et de jure^ de que o gerente tem um mandado am
plíssimo^ compreendendo todos os atos comerciais e 
juridicos3 exclusive a hipoteca e alienação de imó
veis. Quaisquer limitações que se tracem a esse man
dato'geral, ainda mesmo publicadas, são-nulas/de 
pleno direito em relação aos terceiros, em vista de 
expressa disposição de lei. Mas só se considera in
vestido dessa gerencia plena,—«Prokora»,,—como a 
denominam os alemães, aquele que tiver uma decla
ração expressa ( § § 49 e 50 do Código Alemão de 
1897, em vigor). Mas se o agente não tem essa de
claração ou nomeação expressa, já -não é o gerente 
ou «Prokurist», mas um mandatário mercantil (Han-
dlungsbevollmãchtigte) com poderes para todas as 
operações e atos compatíveis com a exploração de um 

. estabelecimento semelhante, dentre os quais são ex
cluídos o de aceitar-letras de cambio, representar em 
juizo, contratar empréstimos, e os que os «Prokuris--
terí^ só podem praticar com autorização expressa 
(§54). Alem dessas - restrições legais, somente se po
derão opor a terceiros outras se este conhecia que elas 
haviam sido ditadas contra o «Handlungsbevollmã-
chtigte». A respeito dos gerentes ou Prokuristen ne-
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nhuma limitação prevalece. Esse regime vigora tam
bém na Áustria, Hungria, na Suissa e na Suécia (1). 

O terceiro sistema é o do Código comercial ita
liano, e diametralmente oposto ao segundo. Se há 
mandato expresso e registrado nas chancelarias de 
comercio, são licitas e validadas as limitações (2). 
Mas se o gerente ou «iestitore» é colocado tácita* 
mente, presume-se um mandato geral para todos os 

•" (82). 1) Os códigos da Suécia se'.ãheiram de dois sé
culos e são talvez, os mais velhos do muodo . Mas a «Pr®- -
knra», nos moldes germânicas, foi introduzida por uma 
lei de 13 de julho de 1887, .a r t s . 25 a 32. RáOUL DE LA 
GRASSERIE, na introdução aos «Gudes Soedois de 1734^,. 
Par is , 1895, pg. CXX, analisando o .instituto da gerencia, 
salienta^ que o «gerente do direito german-ico é bem dife
rente, do mandatár io do direito francês». -

2) God. Comere. ital., art . 370: « Rispetto ai iterzi il 
mandato cònferito tacitàmente-alVin&tltOYe-si reputa gtsoe-
raSe e comprende tutu gli atti appartenenti e isecessari 
alPesereizio dei comruercio per cui è dato. II prepooeote 
non pué opporre ai terzi veruna limitazione dei mandato" 
incito, se non prova che essi ia coooscevan© ai tempo in 
cui fo cootra t ta Fobbligaziooe». 

A lei c laramente adota o sistema que referimos e que 
é exposto pela grande maioria dos escritores italianos, en
t r e os quais, o maior de todos os comercialistas,— VO
TANTE: «Questo instituto ê ragolato diversamente dalla le-
gislaí ione tedesca, e sarebbe periculoso t rarne argomenti 
d i analogia: ivi il carat tere distintivo dei Prokurist sta 
pr incipalmente in ciò> che i suei estesi poteri di rapresen-
fanza non possono essere limitati nemmeno da una dichi-. 
arazione pubblica dei principale». (Op. c i t . , p g . 287 do 1.° 
T-, nota 1). No mesmo sentido SRAFFA, op . c i t . , pg. 87; 
VIDARI, op. cit., IV, n . 3.572 e.seg., pgs. 3f'8 e seg.; Sü-
PINO, op . ci t , , n, 77, pg. 64; DIENA, «Tratatto Dir. Gom-
m e r c . Internas.», v. I, n . 33, pg. 223, Firenze, 1900, 

Somente conhecemos um escritor italiano que nega a 
possibilidade de limitar-se o mandato do gerente:—é RO-
CCO, o p . cit . , pg . 342. 
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atos pertencentes e necessários ao negocio, enten
dendo a doutrina que nesse numero se incluem até 
as hipotecas e alienações de imóveis. (3) 

Essas diferenças teem importância não só pelas 
conseqüências que refletem sobre determinadas situ
ações a serem resolvidas pelo Direito Internacional 
Privado, objeto de outro capitulo, como pela prudên
cia que inspiram ou devem inspirar ao se estudar cer
tos casos de direito pátrio segundo os ensinamentos 
dos grandes mestres estrangeiros. Estes são guias 
valiosos, ás vezes mesmo indispensáveis, como nas hi
póteses em que comentam dispositivos semelhantes aos 
nossos, mas devem ser postos à margem quando haja 
conflito entre as disposições por eles analisadas e as 
da nossa legislação. 

, Diga-se aliás de passagem que, a nosso ver, o 
sistema italiano, inaplicavel nas suas conseqüências 
radicais no estado atual do nosso direito, é extraordi
nariamente simpático, porque protege o interesse pu
blico, a boa fé de terceiros, e força por uma sançãa 
enérgica, insuscepíivel de ser burlada, o negociante a 
dar perfeito conhecimento da extensão de poderes 
dos seus prepostôs, trazendo consequentemente um 
estimulo ao cumprimento da exigência legal do regis
tro de cartas de nomeação ou da outorga de manda
tos expressos. Não é, alias, «mutatis mutandi» o sis
tema que o nosso direito adota em matéria de socie
dades, com as presunções ditadas contra as de fato 
ou irregulares? 

O sistema italiano foi o escolhido por Inglês de 
Souza no projeto de Código Comercial Brasileiro (4). 

3) Os autores citados, no n. anterior, inclusive, ROCCO. 
4) Vide n. 4S deste livro. 
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83. — Para o nosso Código Comerciai, se a cada 
-de nomeação do gerente ou feitor é . registrada de 
conformidade com o artigo 74, êle obra dentro e fora 
'do estabelecimento.por um mandato gerai, abrangendo 
«todos os atos de .gerencia conexos e conseqüentes^ 
segundo se entende e pratica pelos comerciantes em 
casos semelhantes, no lugar da execução; mas n a 1 

generalidade dos poderes não se compreendem -os de 
aiheiar, hipotecar, assinar fianças, transações ou com
promissos de credores, eotrair em companhias "ou so-
•ciedades? nem os de oislros quaisquer atos para os 
quais se exigem neste código poderes especiais» (ar
tigos 145 e 86 combinados do Cod. Comercial). Se 
não há o registro nem existe essa carta de Home-
ação pelo -mesmo, código, a responsabilidade do pre-
ponente não está adstrita senão "aos atos praticados 
dentro da casa comercial e relativos ao seu giro, re
gra aplicável, aliás; aos outros preposfos, mesmo des
pidos de gerencia (art. 76). 

Esse é o sistema previsto pelo legislador de 1850---
A pratica, os usos comerciais, a jurisprudência-. 

e a'doutrina, cada vez mais levam o problema a ou
tras soluções que se impõem pelas necessidades cres
centes de expansão mercantil e pela estagnação da 
lei em contraste côm o dinamismo da vida e da 
direito. 

A carta de nomeação do artigo 74 em regra ge
ral não é usada. Quando o mandato do gerente é 
expresso, costumam os negociantes dar-lhe procura
ções com poderes variáveis, mas nos quais, as mais ̂  
das vezes, se incluem os do foro, extensivos até o 
pedido de falência de devedores, os de dar quitação, 
endossar títulos, assinar cheques, requerer perante 
repartições publicas e transigir. Excepcionalmente se 
enunciam poderes mais onerosos. A's vezes, mas pou-
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€&$, essas procurações, geralmente outorgadas perante 
tabeliães, são levadas a registro nas Juntas Comer
ciais. Outros preferem inscreve-las nos Cartórios de 
Regislros de Títulos e Documentos. No .primeiro caso, 
o seu conhecimento é presumido por parte de todos os 
comerciantes, e, no segundo, a lei civil presume invo-
cavel contra quaisquer terceiros, comerciantes ou não 
(art. 135, parte fina! do Código Civil). 

Mas é freqüente o exercício da gerencia sem ins
trumento escrito de nomeação, mandato ou siquer co
municação publica, embora seja cientificado por carta 
ou' memoranda aos estabelecimentos bancários com 
®s quais'.o patrão transige, mas isso devido somente-
à circunstancia dos bancos assim o exigirem. 

Essas procurações trazem sempre a menção de 
poder.es de «administrar» e «gerir^ tal estabelecimento, 
ou tais negocies'do preponenteem determinada praça 
ou em determinadas circunstancias. Por si só a.exis
tência dessa cláusula importa no mandato geral do 
artigo 145 do Código e abre ao gerente a faculdade-
«pro arbítrio» de praticar os atos normais do negocio, 
comprar à vista ou a praso, \ender as mercadorias 
que fazem o objeto do comercio da casa, nomear e 
despedir os demais prepostos, cumprir as determina
ções legais acerca da contabilidade, e outros que não 
dependem de determinação ou poderes especiais. 

A esses atos, Carvalho de Mendonça juntou «acei
tar títulos e ordens» (1). Ora, o volume é de 1911, 
quando já estava em vigor, desde três anos antes? 
a lei n. 2.044, de dezembro de 1808 sobre as letras 
de cambio e promissórias, de modo que a expressão 
«aceitar títulos», do grande mestre, parece tê-las com-

(83). 1) Op. cit„ n. 479. 

http://poder.es
file:///ender
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preendido, até porque, ma linguagem joridica e co
mercial aceitar tem o sentido especifico de assumiir* 
cora a assinatura, a obrigação de pagar uma cambial, 
•-e, àquele tempo, ainda não existiam, na pratica pelo 
menos, as-duplicatas. Todavia, oe o sentido do autor 
íoi outro, ou êie modificou mais farde o seu pensa
mento, como veremos mais adiante no n. 86. 

. 8 4 . - 0 Código Comercial Brasileiro não se pro
nunciou sobre as restrições ao mandato geral. Não as 
declarou nulas em relação a terceiros, e? embora os 
códigos de Espanha de 1829, e de Portugal de 1833, 
que lhe serviram de modelo, fossem • claros a esse 
lespeito (1), preferiu silenciar. Daí Carvalho de Men
donça concluiu que sendo incompatível com a nmtn-
Teza da gerencia qualquer limitação de poderes ge
rais, o nosso código se mostrara «adeaníado, tendo 
tido, modernamente, imitadores nos códigos comer
ciais alemão (art. 50), italiano (art. 370), federal^sui&so 
de obrigações (art. 423) que não consentem restrições 
relativamente a terceiros de boa fé, ainda quapdo cons
tem de documento inscrito no competente registro» (2). 
Equipara pois o sistema do nosso código ao da-Ale
manha, porem, logo após se abeira da contradição: 
«O sistema do nosso código é, entretanto, antiquada 
relativamente à soma dos poderes dos gerentes. Seria 
conveniente ampliá-los um pouco» (3). 

Parece que a lição do nosso maior comercializa 

(84). 1) Gõd. esp . , art . 175, I I ; Cod. PorL, art. 143, II, 
2)Op. c i t , íi.0 481, pg. 483. Mas Carvalho de Mendonça 

encontra em seu apoio apenas ROCGO. Vide nota 2 ao 
a . 82. 

3) Idem, id. 
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mão se pode tomar muito à letra.-Em primeiro lugar 
porque o sistema da gerencia no código alemão e 
nos que o seguem (suisso, húngaro, sueco, etc.) difere 
radicalmente do abraçado pelo código italiano, • não.. 
podendo portanto admitir-se .a origem ou a imitação 
doma fonte comum,—a brasileira como acreditou Car
valho' de Mendonça* Em segundo lugar porque não é 
pratica:—se* há o registro, firmando o'conhecimento 
presuntivo, erga omnes, os terceiros não podem ale
gar Ignorância nem é justo qoe se beneficiem com a 
suã falta de prudência, pois 'bastava haver limitações 
ao mandato para que ficassem advertidos. Em-ha^ 
vendo mandato expresso, devem ,ser admitidas as res
trições que não sejam absolutas. Seriam inválidas, 
por exemplo, as limitações que tentassem impedir ao 
gerente receber a Intlmação para dizer sobre o pedido 
de falência, se ausente o patrão, (Dec.-n- 5.746, de 
1929, art. 14), como toda vez que se referissem a 
certo ato inveteradamente praticado pelo gerente com-
ratificação tácita ou expressa do comerciante. 

Mas não se pode nem se deve impedir que o 
•negociante retire ao gerente os poderes de receber 
títulos que nâo transitam pelas suas mãos e sim pelos 
bancos, ou de vender a credito, ou comprar sem ven
der, e vender sem comprar. Demais, se a lei não de
clamou expressamente nulas as limitações de poderes, 
a sanção única é a desnaturação do contrato:—se se 
comprime excessivamente o circulo de poderes da 
gerencia, o preposto não a terá e deverá ser consi
derado um mandatário mercantil investido apenas dos 
poderes que lhe são expressamente outorgados. 

Nem se diga que um gereníe, na sede da filiai 
ou do estabelecimento principal, que administra, trata 
com firmas situadas em praças longínquas, até mesmo 
om países estranhos, e o registro, em regra, é feito 
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no lugar do domicilio do preposto:—não colhe por
que, sabendo disso e não podendo deixar de. sabe-lo 
por ser principio pacifico em todas as legislações, ca
bia-lhes sindicar a extensão do mandato por interme
diário de soa confiança na praça ; do-gerente, óu con
sultar a. casa matriz, que, aliás, é .quase sempre a. que 
se põe era * contacto • com as praças' estrangeiras. 
Para essa sindicância dispõem dos bancos qee pos
suem' seções de cadastro, havendo alem deles agen
cias de informações comerciais em .todas as grandes 
praças, e publicações com idêntica finalidade-- Se nin-
gueái vende ou ninguém deve vender sem inteirar-se 
do credito atual do comprador, com mais ra^âo de
verá informar-se' da capacidade e legitimidade dos ge
rentes deste. 

Ás próprias necessidades do comercio, os impe
dimentos transitórios dos preponentes, a urgência de 
dar substituto a um gerente-para o qual no momento, 
se não tenha a pessoa desejada ou a que'mereça toda 
a confiança,. podem aconselhar o mandato limitado, 
que não prejudica a ninguém, em sendo registrado. 
• -'-Assim? resumindo esse poeto obscuro e incerto 
na doutrina brasileira, pois à opinião de Carvalho de 
Mendonça se pode contrapor a de Didimo da Veiga (4), 
lemos que, no Brasil, se a nomeação não é escrita, 
ou mesmo se é escrita mas não restringe- poderes, 
presumir-se-á-o mandato geral do art. 145 do Código 
de Comercio. Mas é perfeitamente licito limitar esse 
mandato geral, contanto que se íaça (expressamente 
e se inscreva na Junta Comercial ou no Registo pu
blico do lugar do exercido da gerencia o instrumento 
respectivo, tornando-o oponivel a terceiros. 

4) DIDIMO DA VEIGA, o p . ' c i t , pg. 165,. vol. I. 
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85. — Qual será a medida do mandato geral que 
os artigos 86 e 145 eombtaado^ presoniena no ge
rente? 

•Abrangendo todos os atos de gerencia conexos e 
conseqüentes, segundo se entende e pratica pelos comer-
dantes em casos anaIogos3 com exceção de hipote
car, alfaeiar, assinar fianças, transações oo compromis
sos de credores, entrar em sociedades • oo companhias, 
nem ps de "quaisquer atos para>; os;quais se exigem, 
em Jei? podéres especiais, havia/de entender-se-habi
litado o gerente para" agir segundo a nateera do co-
mereio* e/como esse? ,em regra, consiste na compra 
para., revender, quase sempre 'a< credito, ' é claro 
que se exíenderia â autorização para - fornecer aos 
vendedores-os compromissos de pagamentos dessas 
vendas; ds títulos que- representam o valor desse 
pagamento, e o novam, pelo mesmo motivo que se 
não pode conceber- qoe compre quem não. tem po-
deres "para se ©'brigar a pagar, isso é da própria 
•essência do comercio eoãose poderá compreeeder-se 
gerencia plena, gerencia sem limitações expressas sem 
se presumir a capacidade de praticar tais atos. Âssimy 
salvo cláusula ou declaração expressa em contrario, 
devidamente registrada, o gerente poderá comprar, 
tanto â vista coeso a prazo, e, desde qoe pode 
comprar tem poderes também, para reconhecer a 
exaMão das faturas, exatidão que, na legislação 
brasileira em vigor, é reconhecida nas duplicatas, com 
efeitos de cambiai 

Se toda a venda a praso, salvo casos especiais, 
está sujeita à extração e aceite-da duplicata, não se 
admite gerente com poderes para comprar e sem po-
deres para aceitar a duplicata, Há, nesse sentido, 
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decisões de tribunais brasileiros reconhecendo aos 
gerentes poderes para aceitar esses üfalos (1). 

36. — A duvida/em matéria de letras de cambio 
o promissórias, .suscitou memorável controvérsia 
entre festejados juristas brasileiros e só-se contou 
a favor da'possibilidade dos gerentes, sem poderes 
especiais, aceito validamente tais títulos,, o nome 
de Otávio Mendes, comerciallsta e professor da Fa
culdade de S. Paulo, há pouco falecido. 

'Consultados a respeito:de uma procuração outor
gada pela fuma Brfrmberg & Cia. ao preposlo encar
regado da gerencia de-seu estabelecimento, Carvalho. 
de Meedonça, Bento de'Farias e.Inglês de Souza, 
em Janeiro de 1914, sustentaram unanimemente &" 
necessidade de ter o 'gerente poderes. especiais para 
aceitar,, emitir, endossar e avalizar letras de cambio 
e promissórias, em'vista das expressas disposições 
contidas nos arts. 1, 8, 11, 14 e 54 da Lei 2044 
de-dezembro de 1808. A'essas opiniões se juntou- a 
de Clovis Beviláqua, inteiramente favorável ao -ponto 
de vista dos três comercializas (1). 

Quando, foram publicados esses pareceres, Otá
vio Mendes escreveu um artigo sustentando exata
mente o contrario. Para êle, no mandato do gerente," 

(85) 1) 2.a Gamara da Corte de ApeL, acórdãos de 2 de 
julho de 1929 e de 15 de outubro de 1929. «Rev. de Direito», 
v. 96, pg. 405 a 407. 

(86). 1) Os pareceres dos três primeiros foram publ i 
cados na Rev. de Comerc. e Industria, v. 3, pg . 14, mas 
a Revista Juridica, voL IV, pgs. 278 a 282, não só os repro
duz coiao também estampa o de Clovis Beviláqua. Este 
ultimo.incluiu esse parecer também nas «Soluções praticas. 
deDireit©*, voL II, pgs . 193 a 195. 
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estão pjresoposíoSj por força do artigo • 75 do Código 
Comercial, todos os poderes especiais para os atos 
relativos ao giro das casas do comercio, pois distin
gue os poderes «especiais» dos ^expressos». O seu 
trabalho- é fartamente inspirado era escritores italianos 
e alemães, citados a cada passo, e que, entretanto, 
são imprestáveis para. essa .demonstração, desde 
quando, na matéria, as legislações de Itália a Ale-
manha oâo só diferem entre si como são opostos á 
Bossa (2). 

Mas farde, outro comerciallsta se aliou à verda~ 
delira dontrira e trouxe mais um argumento contra 
a tese Insulada do professor Mendes: — Waldemar 
Ferreira, depois de cotejar prós e contas* lembra, 
com razão, que fora exato o princípio combatido, não 
só os gerentes^ mais quaisquer ootros preposâos po* 
deoam também aceitar e avalizar cambiais^ pois o 
art. 7õ, base da lição professada por Otávio Mendes, 
refere-se Indistintamente a todos eles (3). 

Alem desses defensores, a doutriea que --exige ( 
poderes especiais para os atos relativos 'às letras 
de cambio e promissórias temra o apoio dos" juristas 
que estudaram a Lei 2044 (4), como também o. 

2) OTÁVIO MENDES, «Os gerentes de estabelecimentos 
comerciais* precisam de maadato especial e expresso para 
subscrever cambiais?»'—-na Revista* dos Tribunais , v . 22, 
pg . 241 ou na Revista de Direito, v. 45, pg. 452 e seg. 

3) WALD. FERREIRA, «Curso», c i t , v. I, pg. 320, n. 128. 

4) SARAIVA, <cA Cambial», 2. aed. , Belo Horizonte, 1918* 
§ 36? pg. 188, § 37, pg. 161; PAULO LACERDA, «A Cambial 
no Dii\ Brás.». 3.a ed.a Rio, 1921, pg. 57, a. 47; MARGARí-
NOS TORRES, cNota Promissória», 2.a ed. 5 Rio, 1921, n . 
25, pg. 184. 
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da jurisprudência da mais alta CÔÚÊ judiciaria da 
país (5). Não só se vela, com essa interpretação, 
pelo verdadeiro sentido da lei como por um prin
cipio de ordem pratica. Âs letras e promissórias são 
obrigações unilaterais, formais,—criam-se pela simples 
emissão do titulo independentemente de causa áebendi> 
de modo que seria um perigo para os interesses dos 
patrões e para a própria segurança do comercio, se 
se deixasse à mercê dos prepostos, sem autorização 
expressa daqueles, tamanha faculdade. 

87. — Se para sacar, emitir, aceitar e avalizar 
letras de cambio è promissorias> os -gerentes devem 
ter poderes' especiais, não se háde exagerar o rigor 
da lei a ponto de . supor, nela, a Intenção de exigir 
que o mandato para aqueles fins mencione cada ato 
cambial pela quantia, tempo e outros requisitos. 

Bastam poderes genéricos para os atos cambi
ais, como o reconhecem os escritores, que-se ocu
param especialmente daqueles títulos e foram seguidos 
pela jurisprudência (I). Pouco importa mesmo qual-

5) Acórdão do Supremo Tribunal Federal , de 30 de de
zembro de 1918, ao caso sucedido com a firma Broniberg 
<fs Cia. que provocou ©s pareces aludidos.. Entretanto essa 
decisão foi ' tomada contra quatro votos vencidos: Coelho e 
Campos, Pires de Albuquerque, Viveiros de Castro e Pedro 
Lessa, Esses dois últimos declararem na justificação do 
voto, que adotavam a doutrina de Yivante; aí es$á o exem
plo do mao emprego de doutrina acerca de legislações 
opostas (Rev. do Supr. Tr tb . FedOJ v. 18, p-g. 460, ou 
na «Revista de Direito», v. 5§s pgs . 115 e 116. Vide, sobre 
outro pleito, originado pela mesma procuração, o Àc. das 
Câm. Reunidas, de 15 out. 1914, Rev. Direito/v. 34, pg. 180. 

(87). 1) SARAIVA, LACERDA e MáRGARINOS, nos 
mesmos livros e lugares cit . , em n®ta 4 ao n . 86, acima. 
Aresta do Trib. Sup. cia Baía, de 17 de set . de 1928^ confir
mando sentença do-.eu tão juiz do Comercio, Santos Cruz, 
in Revista de Direito, v. 84, pg. 160, e vol. 81, pag. 648. 
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quer indecisão^ ou imprecisão acerca daqueles pode-
res (2). 

Todavia, a opinião contraria foi sustentada por 
Martinho Garcez e Bento Faria, (3) logrando ter aco
lhida, num julgado, de um tribunal obscuro (4). , 

Entretanto parece-nos licito que apreponente limite 
os poderes cambiais a aceitar somente, vedando o aval, 
ou mesmo que limite os prasos pelo mínimo e as 
quantias pelo máximo. Se o faz clara e expressamente 
no próprio instrumento era que concede, os poderes, 
o terceiro só se deve queixar de si próprio, pois não 
se conceberá que ignore a limitação desde quando 
lhe incumbia examinar o mandato, já que sem esse 

2) Conquanto as promissórias sejam emitidas e não 
aceitas, considerou-se valida orna que se creois era" virtude 
de mandato «para aceitar promissórias»—Sentença de Ovi-
dio Romeiro, confirmada pela l.a Cam. da Corte de ApeL, 
em 9 dez.-de 1912 e Cam. Reunidas em 28 de jan . 1914 — 
Rev. de Direito, v. 34 pgs. 123 e seg. 

3) MARTINHO GARCEZ, «Nulidàdes Atos Jurid.», II, n. 
303; BENTO DE FARÍÂ, Cod; Conaerc* Brás. Anot. , 4.a edM 
1929s pg. 214 do l*o v. 

4) Ac. da Relação de Mato Grosso, de 5 de junho de 
1914, apoiado em MARTINHO GARCEZ. WALDEMAR FER
REIRA escreveu um lúcido parecer de critica a esse ju l 
gado, ponderando ainda a feição pratica do caso: «Se pre
valecesse a teorig sustentada pelo Tribunal de Cuiabá, se
ria uma inutilidade o mandato para o gerente intervir em 
contratos çambiarios, Mais fácil seria ao mandante, ao 
comiteote, em vez de passar ao gerente 20 ou 30 procura
ções por dia, para sacar, aceitar ou endossar determina
das letras de cambio, sacar, aceitar ele próprio Mais 
barato sobretudo». (Man. do C o m e r c , 2.e tM pgs. 115 e 
116). Nas.sucursais de bancos, por exemplo, expedem-se 
diar iamente dezenas de letras de camjbío e a próprio ur
gência da matéria oão comportaria a aplicação da doutrina 
de Bento de Faria e Garcez. 
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o gerente esíà desautorizado para atos dessa natu
reza/ 

Não há incongruência em negar-se ao gerente ou 
mandatário geral os póderes para atos cambiais e 
afirmar-se que os tem para o aceite de duplicatas. 
Embora haja sensível analogia entre estes titules e 
as promissórias e letras de cambio, existem, na sua 
natureza jurídica, caracteres diferenciais inconfundíveis. 
Ao passo que as letras de cambio, e promissórias são 
atos formais, unilaterais, sem indagação de causadas 
duplicatas têm como origem certa uma compra-e 
venda a pxaso, conferem com a fatura, derivam de 
um interesse fiscal. Seria ocioso recusaMhe o aceite 
desde que o vendedor pode promover o reconhe
cimento judicial da divida nos seus livros ou nos do 
comprador (Dec. n. 17.535 de 10 novembro de 1926, 
art. 17 § 1). E'* certo que às duplicatas se ajustam, 
no que forem aplicáveis, as disposições da L. 2044, 
mas se essa exige «mandatário especial», d mesmo 
não se dá com.o Regulamento, que trata especialmente 
daquelas e que tolera até a assignatura a rogo, com 
duas testemunhas, se o comprador não sabe ou não 
pode escrever (Dec. 17535, art. 1 § 1). 

88. — Uma conseqüência porem deve ficar desde 
já assinalada:—a falta de poderes do gerente não 
anula a letra de cambio ou a promissória. Torna-a 
incobravel do preponente, mas vincula o preposto di
reta e pessoalmente ao tomador ou sacador. 

Se porem o gerente, ou o credor, consegue pro
var pelos meios de direito, que o produto da operação 
cambiaria, ou o negocio que o originou, reverteu em 
beneficio do patrão, sem embargo da origem formal, 
do titulo, não se lhe poderá recusar a ação «in rem 
verso» na medida do proveito obtido. E5 o velho bro-
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cardo de Pomponio, que Fabreguettés desejou ver 
gravado à porta de todos os pretorios: «Jurenafurse 
aequm çst. nemin.em alterais detrimento et injuria fi-
erí locupletiorem». Em tal caso, a ação de locupleta* 
mento indevido não é propriamente a de origem cam
bial, a do art. 38 da L. 2.044, mas a, de direito co
mum, à qual, aliás, aquela se filia e bebe .na mesma 
fonte iuridica e ética (1). = • , . • 

O^mesmo se dirá se o patrão cooperou ou con
sentiu na emissão da. promissória-ou no aceite da 
cambial, embora o gerente não tivesse mandato para 
faze-lo. Há-mesmo"exemplo de condenação do pre-
ponente,. que consentiu ao preposto escrever a própria 
firma daquele, como se ele preprio fora, sem que a 
justiça'julgasse-necessário- remeter as partes do pro
cesso executivo para as vias ordinárias (2).' 

89. — E* difícil determinar-se o numero de aíos. 
para os quais, segundo o nosso,direito, há mister de 
ter o gerente poderes especiais. Origina-se essa difi
culdade "tanto do desenvolvimento cada vez mais com
plexo do comercio e das relações jurídicas,' que des
perta, e escapam à previsão comum, como ainda das 
diversas situações de gerente. 

Tomar-se-á como padrão, para detèrminar-se a 
orbita da atividade do gerente, o que for de uso nas 
casas semelhantes no mesmo local. Assim, alem dos 
atos para os quais a lei exige expressamente pode
res especiais, não se poderá admitir que o gerente os 

(88). 1) YiãQ par te final 'do parecer de Carvalho de 
Mendonça, na Rev. Jurídica, v. IV, pg. 280, sustentando o 
cabimento-da ação in vem verso no caso. 

2) Acórdão do Trib. de S. Paulo, de 18 de marco de 
1931, na Rev. dos Tribunais , v. 78, pg, 12U. 
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tenha para fim oposto ao do mandato ou objeto do 
comercio. 

Partindo desse .principio e feitas as distinções a 
que já nos referimos no numero 81, poderemos apre
sentar uma relação exempllficaíiva dos atos tolhidos 
à capacidade ordinária do gerente que tiver o man
dato geral, mas sem limitações, e, que, portanto, re
querem poderes especiais e expressos: 

—alienar, hipotecar, constituir anücrese 
e demais ônus reais sobre imóveis; 

—alienar o estabelecimento ou a sucur
sal no seu todo ou na' sua maior parte, •• 
como objeto de transações globais; ' 

—liquidar' o. estabelecimento, íraspas-
sa-Io3 mudar o objeto de seu comercio ou 
a denominação pela qual-é conhecido;-

—aceitar, emitir, sacar, e avalizar letras 
de cambio e promissórias; , 

—requerer falências, seja a do prepo-
nente, seja a-de qualquer devedor; 

—oferecer queixas criminais; 
—transigir e aceitar compromissos ou 

, juízos arbitrais; 
~~ desistir de direitos e ações sem pro

testo de renova-las; 
—dar fiança e abonos (1); 

-—autorizar despachos aduaneiros; 
—contratar sociedade, ainda mesmo que 

anônimas; 

(89). 1) Poderes de prestar fiança na o se estendem à 
cláusula de principal pagador; BENTO F À Ü Í A , parecer da-
22 de jun, 1922, Rev. de Direito, v. 65. pg. 88,-
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— sacar por chequei em conta-côrrentes 
ou depósitos preexistentes; 

—doar e contrair obrigações de favor; 
—eleger administradores de sociedades 

anônimas; 
- e s t a r em juízo como autor (2); 
—-ultimar o contrato de seguro de vida 

e deliberar sobre o cabimento ou não da 
indenização nos demais seguros; 

—praticar' atos mercantis estranhos ou 
contrários ao objeto do comercio do pre-
ponente; 

—praticar quaisquer atos jurídicos ou
tros para os quais as leis civis? comerciais 
e administrativas reclamam poderes espe
ciais. . 

• 90. — ÁxfBesma dificuldade se encontrará para 
a enumeração exata e completa dos atos compreen
didos no mandato geral. Os mesmos princípios que 
guiaram a exclusão servem para orientar à capacidade 
ordinária do gerente. Também em caráter exempli-
ficafivo, damos como incluídos no mandato geral do 
gerente, salvo limitação expressa e registrada: 

(89). 2) Controvertido: Pensam que o misodata geral com
preende poderes para o foro; CARVALHO DE MENDONÇA 
e CARVALHO MOURAQ, pareceres na Rev. de Direito, v. 
74, pgs. 475 a 480; BENTO FARIA, Rev. c i t , v . 71, pg. 512. 

O contrario é ensinado por DESCARTES MAGALHÃES, 
«Curso Dir. Comerc», Baía, 1$19, 10« vol. , pag. 818, que, 
a nosso ver, tem razão : — os poderes para o foro são 
mais perigosos e acarretam maiores responsabilidades 
que o de firmar compromisso ou transigir, ambos depen
dentes de menção expressa (C. Civil, 1285 e §§)3 haja vista 
as conseqüências da lide t emerá r i a . . , • • 
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—manter a disciplina interna do estabe
lecimento, orientar livremente os negócios 
dentro das instruções recebidas, ou, na falta 

• delas, segundo os usos comerciais; 
- -nomear e demitir livremente os demais 

prepostoSj fixar-lhes os salários, exercer 
sobre eles ,a policia da casa; 

—assinar contratos de "locação para pre-. 
dios, depósitos e instalações necessárias ao' 
comercio; 

—requerer licenças, baixas de lançamen
tos, fazer reclamações' sobre impostos e 
fatos semelhantes ás autoridades federais, 
estaduais e municipais; 

.—vender as mercadorias do comercio-, 
. à vista ou a praso. fazer modificações de 
preços e condições de uso no ramo, salvo 
as restrições de estilo na casa ou oriundas 
de Instruções especiais; 

—assinar termos de . responsabilidade 
pelas multas" aos comandantes de navios, 
se forem gerentes de filiais e companhias 
de navegação'(Consol. das Leis de-Âlfand., 
art. 408); 

—passar recibos e dar quitação (1); 
—vender moveis e utensílios, se impres

táveis; desnecessários ou em caso de par
ticular conveniência; 

- -segurar bens, instalações e stocks; 
—comprar, se a natureza do negocio 

assim o exige, ou se se trata de estabeleci-

(90). 1) Ern contrario: BENTO FARIA, Cod. Com.s 
cit., pg. 213. 
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sortimento autônomo; 

—aceitar duplicatas; 
—substabelecer o mandato a advoga

dos e contrata-loSj se tem poderes para o 
foro; 

—fazer protestos cambiais e judiciais; 
—requerer medidas preventivas e asse-

curaíorias, entre as quais vistorias, depó
sitos, etc.; 

— ministrar aos bancos instruções acerca 
dos títulos e efeitos, comerciais da clientela; 

— emitir e endossar duplicatas; 
—endossar por procuração ou para co

brança as letras de cambio e promissórias; 
—comparecer em juizo e prestar depoi

mento pessoal sobre os fatos em que tiver 
tido intervenção; 

—requerer medidas policiais; 
-—aceitar e assinar os acordos de que 

trata a l e i de acidentes de trabalho; 
—representar o preponente nos proces

sos de falência ou concordata, e nos con
curso de credores civis (2); 

—promover nas Juntas Comerciais o re
gistro dos documentos para os quais as 
mesmas forem competentes; 

—prestar caução de rata para os atos 
Indiciais urgentes; 

—autorizar anúncios e propagandas; 
—assinar a correspondência; 

nciusive exercer as funções de sindico: a^ord.. do 
o Amazonas, de 2 de junho de 1923» Rew de Di-
. 81, pg. 62á. 
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—aceitar garantias reass e pessoais em 
favor do preponente. 

91. — Nem todos os escritores são acordes nessa 
latitude de ação. Os estrangeiros de um mesmo país, 
comentando a legislação respectiva, divergem entre 
si. Entre os pátrios não há ainda um estudo rigoroso 
do assunto. Entretanto o ponto de vista de Bento de 
Faria é extremamente restritivo. 

Nega até o poder de receber quantias e dar qui
tação, o qual, a nosso ver, é inseparável do exercicio 
regular da gerencia. Exige, em relação às cambiais, 
poderes expressos para cada ato, matéria que, como 
vimos, tem solução diversa da grande maioria dos 
autores brasileiros (1). 

92. — Gerentes não são sócios, e, portanto não 
podem utilizar a firma isoladamente. Vinculam o pre
ponente, mas pela sua assinatura individual seguida 
ou antecedida da declaração de que o fazem pelo pa
trão. Costumam pôr a cláusula «por procuração», 
enunciada simplesmente pela abreviatura «p.p.», ou 
mesmo apõem simplesmente o carimbo da firma an
tes ou depois de assinarem. Declinam quase sempre 
a palavra «gerente», nada impedindo que empreguem 
outra semelhante, como «administrador», «diretor» 
ou «superintendente», esta reservada sobretudo aos 
das grandes emprezas de serviços públicos. 

93^ — Dentre os vários ramos da exploração 
mercantil, há um que submete o gerente a regime es
pecial, prescrito em lei, aumentando-lhe a responsa-

(91). 1) Vide n. 87 e notas deste livro. 
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biiidade e exigindo-Ihe cautelas expressas, alem das 
que comum ente se aconselham na vida comercial. Tal 
é o caso dos gerentes de jornais ou de emprezas jor
nalísticas, que são prepostos de comercio, pois, den
tre o pessoal mais ou menos numeroso desses esta
belecimentos, são, ele e os seus auxiliares de escri
tório, os únicos que praticam atos mercantis. 

Alem da natureza completamente especial do ne
gocio, — a exploração da publicidade, o gerente das 
gazetas é sujeito ao registro no Cartório de Titulos e 
Documentos, ou, à sua falta, nos cartórios de tabe
liães locais, onde, conjuntamente com os donos e 
o diretor ou redator principal, terá matricula contendo 
declarações de nome, residência, naturalidade e folha 
corrida, sob pena de multa de 500$ a 10:000$ (Dec. 
n. 4.743, de 31 de outubro de 1923, art. 20 e §§). As 
multas são havidas solidariamente dos gerentes e da 
empreza (art. 18), tendo privilegio sobre os bens desta 
e daqueles. 

E' ainda, por efeito da responsabilidade suces
siva ou «per cascades», imputavelcriminalmente pelas 
infrações de imprensa cometidas pelo diretor do jor
nal (art. 10 e § único), na falta ou inidoneidade pe
cuniária deste, ou na hipótese de gosar o mesmo de 
imunidades ou de foro especial (arts. 11 e 15). Alem 
da matricula, o gerente deverá ter o nome estampado 
no cabeçalho do jornal. 

Esse regime de publicidade especial, que a lei 
impõe aos gerentes, visa assegurar aos ofendidos 
pelos abusos da liberdade de imprensa a efetividade 
das sanções que a legislação respectiva comina aos 
culpados, e, por isso mesmo, não dispensa a inscri
ção do mandato ou da carta de nomeação nas Juntas 
Comerciais, para os efeitos mercantis. 
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94. — Em outro ramo de negocio, os gerentes 
das sucursais, a despeito do mandato geral, não exer
citam em sua plenitude os atos juridicos ordinários 
do comercio do preponente. São as emprezas de se
guros. A praxe desse ramo mercantil,—que o é a des
peito de ser regulado, na sua maior parte por leis 
civis, o que se explica pelo exiguo desenvolvimento 
das operações de seguro ao tempo da elaboração do 
nosso Código Comercial, fenômeno que também se nota 
no francês,—a praxe, diziamos, é de que o contrato de 
seguro de vida só poderá ser concluído pela matriz. 
Daí as formulas impressas usadas, ao envez de tra
duzirem a verdade de que o agente propõe o seguro,, 
figuram o contrario: o futuro segurado propõe o con
trato à companhia seguradora, que, se o aceita, emite 
a apólice. 

Nas companhias de seguro contra fogo, e sobre
tudo nas de sinistros do mar, a apólice é emitida pela 
própria sucursal e não poderia deixar de ser assim, 
dada a celeridade inseparável desses negócios. 

Todavia se se verifica um incêndio, o segurador 
se reserva, em regra, para apreciar pelos órgãos de 
sua diretoria, o cabimento ou não da indenização, 
independentemente de reclamação judiciaria do se
gurado. 

As companhias de seguro de vida, mesmo quando 
teem filiais num local, costumam também fazer o re
cebimento dos prêmios por intermédio de bancos, ha
vendo avisos nesse sentido não só nas apólices como 
nos memoranda remetidos nas proximidades de se 
vencerem as contribuições. Entretanto, uma delas já 
foi condenada a reconhecer a validade do pagamento 
feito aos prepostos (1). 

(94). 1) Trib. de S. Paulo, ac. de 25 de julho de 1919, 
Rev. de Dir., v. 54, pg, 320. 
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95. — Dá-se o nome de gerentes, ainda, aos di
retores de laboratórios, administradores de fabrica e 
outros empregados que exercem gestão técnica, com 
hierarquia sobre os demais auxiliares, apresentando 
certa semelhança com os gerentes das casas de negó
cios. Esses individuos não são porem gerentes ou fei
tores mercantis, nem prepostos comerciais:—não pra
ticam atos de comercio, nem colaboram neles. Con
correm para o comercio, mas como técnicos da pro
dução. São, por isso, tocadores de serviços, aos quais 
o Código Comercio dedica o Titulo X, .artigos 228 e 
seguintes, fazendo remissões a algumas das regras da 
preposição e do mandato mercantil. 

Se, porem, esses administradores cumulativamente 
com a atividade técnica exercem atividade comercial, 
se, por exemplo, administram a fabrica e superinten
dem a seção comercial da mesma, vendendo e pra
ticando outros atos de mercancia, temos que prepon-
derá a característica de prepostos de comercio. 

96. — Pode o gerente delegar a outrem as suas 
funções? 

O desempenho das funções dos prepostos é pes
soal, não podendo, eles, se fazerem substituir senão 
com autorização dos preponentes. (C. Com., art. 85). 
Por outro lado, o mandatário mercantil não pode su-
brogar se o mandato não contem cláusula expressa 
nesse sentido (Cod. Com., art. 146). E' verdade, po
rem, que esse dispositivo não se inclui entre aqueles 
de que o art. 86 faz referencia especial como aplicá
veis aos feitores ou gerentes. E não é menos verdade 
que o gerente pode ter impedimentos repentinos, mais 
ou menos longos, inafastaveis, que tornem impossível 
a sua permanência à testa do negocio e aconselhem 
a delegação dos poderes a outro preposto subalterno 
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ou mesmo a um estranho que mereça a sua confi
ança. Ficará responsável por quem houver escolhido, 
mas os atos deste hão de ser validos em relação aos 
terceiros, vinculando a estes o preponente. Não é 
outra a solução do direito civil quando o procurador 
subsíabelece o mandato sem ter poderes para faze-lo. 
(Cod. Civil, art. 1.300, § 1). 

97. — Se o patrão nomeia gerentes e não um só 
gerente, é mister distinguir-se as hipóteses: 

• I. determina que funcionem solidaria e 
conjuntamente, obrigando-os portanto à 
troca de ideas e reciproca aprovação dos 
atos de gravidade, resultando disso que o 
veto ou a abstinência de um em relação 
aos outros, impossibilita a estes de con
cluir o ato impugnado: 

II. determina que funcionem um na falta 
do outro, independentemente de ordem r e 
se entenderá que qualquer deles poderá 
praticar os atos de que teria competência 
se fosse gerente único; 

III. determina que funcionem um na 
falta do outro, segundo a ordem dos no
mes,1 sucessivamente; 

IV. determina que, sendo mais dois, 
obrem pela maioria. 

Admitamos porem que o preponente se limite a 
fazer a nomeação coletiva, sem especificar a maneira 
de agir dos prepostos: — será a solução do art. 147, 
ou seja a determinação tácita da 3.* hipótese acima? 
Parece-nos que não, até porque esse dispositivo não 
se acha entre os mencionados pelo art. 86. Em tal 
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caso, a nosso ver, quaiquer dos gerentes indiferente
mente poderá desempenhar o mandato na parte era 
que esse é o geral do art. 145, porque terceiros que 
se encontrara em contacto com eles, para atos compre
endidos na gerencia ordinária, não são obrigados a 
maiores indagações. Mas somente os dois, conjunta
mente, poderão desempenhar os atos para os quais 
se fazem necessários poderes especiais. 

Carvalho de Mendonça^ inspirando-se no direito 
e na doutrina alemãs, acha que a gerencia coletiva 
tem o efeito de subordinar todos e quaisquer atos à 
cooperação dos prepostos que a receberam (1). 

São muito comuns as procurações coletivas nas 
sucursais de bancos, nas quais apesar de gerente e 
contadores terem funções especificas e distintas, devem 
agir era conjunto para certos atos como a emissão 
de cambiais, outorga de poderes para foro, etc. 

98. — Evidentemente respondem os gerentes, 
como os demais prepostos, pela cooperação que pres
tarem aos patrões nos crimes destes. 

Assim acontece, por exemplo, nos fatos que ca
racterizam a falência fraudulenta. Entretanto é duvi
doso afirmar-se o mesmo em relação à quebra cul
posa. Nesta não se podem aplicar os princípios da 
co-autoria nem os da cumplicidade. Ora, imagine-se 
o gerente da sucursal de uma firma estrangeira, ou 
mesmo o gerente de uma casa cujo dono se afaste 
por tempo relativamente longo, e que, sobrevindo a 
falência, seja classificada de culposa porque esse 
mesmo gerente não tivera o cuidado de fazer visar 
pelo juiz os balanços anuais (Dec. 5.746, art. 184 § 

(97). 1) CARV. MEND., op. cit., II, n. 477. Vide CO-
SACK, op. cit., pg. 187, v. I. 
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único)' A culpa é, não há duvida, do gerente desi-
dioso. Mas se poderá responsabiliza-lo criminalmente ? 
Perante o direito brasileiro em vigor não o cremos 
possível, pois nem êle é o devedor, nem as penas da 
falência culposa são extensisas a outras pessoas que 
não o falido, como, ao contrario, o são as da fraudu
lenta. Entretanto a legislação italiana previu lucida-
mente a hipótese, e, pelo art. 862 do Código Comer
cial era vigor, respondem os gerentes pela falência 
culposa. 
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